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PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 38 /2025

sEcRETARTA rTou ovlsÃo RuspottsÁvEl: SECRETARIA MUNICIPAL DE

oBRAs, vIaÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

Ttpo DE rrcrreçÃo: INExTcTBILIDADE DE LtcrreçÃo lanEsÃo À ata nr
REGISTRO DE PREÇOS - "CARONAJ

oBfETO: eqursrçÃo DE 02 (Dorsl ceunruÕrs BASCULANTES Novos,
rnaçÃo 6x4, coNFoRME ESpECrFrceçÕEs Do rrEM 003 DA ATA DE

REGISTRo DE pREÇos Ne 04s/2024, DECoRRENTE Do pRgcÃo

rt.rrnôurco Ne o4s/20'.t4. pRoMovrDo pELo coxsóncro púslrco
INTERMUNICIPAL DA ReclÃo Do ALTo URUGUAI - CIRAU, PoR MEIo DE

aoesÃo rua coNorçÃo ne óncÃo NÃo peRrrctpANTE ("cARoNAJ, coM
REcuRSos oRruNDos oo coruvÊr,uo Ne 326/2025 FIRMADo coM A
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO
paneruÁ - sEAB-PR.

FORNECEDOR: INGÁ CenAIruHÕrS LTDA - CNpf : 23.008.729/O0O].-OO

VALOR TOTAL: R$ 1.354.000,00 [UM UrlHÃO, TREZENTOS E CINQUENTA E

QUATRO MIL REAIS)

pRAzo oe vtcÊwcm Do pRocnsso: 365 (TREZENToS E sESsENTA E

crNco) DrAs

FORII{A DE PAGAMENTO: O PAGAMENTO STRÁ EPETUADO EM ETÉ EO

(TRTNTA) oras após A ENTREGA oos veÍculos, MEDTANTE coxreRÊrucn
DA QUALTDADE E EspEcrrrcaçôrs rÉclrrcas, AIRESENTAÇÃo oe uora
FISCAL, oas ceRTTnÔES DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, E

coNDrctoNAno À LrssRAçÃo oo eAGAMENTo pelo óncÃo coMIETENTE
(SEAB - SECRETARTA DA AGRTCULTURA E DO ABASTECTMENTO).

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEp 8S485-OO3 - Três Barras do paraná - pR
CN PJ 78.I2r.936/0OOt-68 - Email: pÍêfeltura@tresbarras.pr.gov.br
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DocuMENTo DE FoRMALIzAçÃo oE neuanoe

AÍtigo72, inciso I, da Lei No L4133/21

Três Barras do Paraná, 10 de abril de 2025.

Ánnn nfqUtSITANTE: Secretaria Municipat de Obras, viação e Serviços Rodoviários

PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBIETO: AQUISIçÃO DE 02 (DOIS) CAMINHÕES NOVOS, TRAÇÃO 6 X 4, EQUIPADOS COM

CAÇAMBA BASCULANTE METÁLICA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 M3, DESTINADOS ÀS

ATIVIDADES DE TRANSPORTE DE MATERTAIS E APOIO ÀS OSRAS DO MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRÁS DO PARANÁ.

1. JUSTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRÂTAçÂO - Artigo 18, tnciso I, Leí N" 74133/21

1,1. A Secretaria Municipal de Obras precisa reforçar a frota para manter estradas, transportar

materiais de obras, são ações que contribuem para o escoamento da produção da

agricultura familiar. Para isso, são indispensáveis 02 caminhões novos 6 x 4, com caçamba

basculante de 12 m3.

1,2. Os veículos atuais vivem parados para conserto, o que encarece o serviço e atrasa os

produtores rurais, Caminhões novos reduzem custos, melhoram a segurança e garantem

estradas em boas condições, encurtando o trajeto dos pequenos agricultores até a sede do

Município de Três Barras do Paraná.

1.3. Com base nos artigos 18-l e72-l da Lei L4.133 /2021-, solicitamos ao Gabinete do

Prefeito a abertura do processo de compra, assegurando recursos orçamentários e

beneficios diretos à infraestrutura e à agricultura familiar de Três Barras do Paraná.

2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 18, lnciso IV, LeÍ N" 1413j/21

2.1. A necessidade foi dimensionada em 02 (dois) caminhões basculantes 6 x 4, caçamba

metálica de 12 m3, quantidade definida a partir da análise dos relatórios de frota, dos

Av. Brasif, 245 - Fone/Fax (45) 3235-12L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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cronogramâs de obras já aprovados para os próximos anos e da demanda crescente de

apoio logístico às rotas de escoamento da agricultura familiar. O quantitativo considera a

substituição de veículos obsoletos, o atendimento simultâneo a frentes de trabalho

urbanas, assegurando continuidade aos serviços mesmo em eventual manutenção

preventiva ou corretiva de uma das unidades, em conformidade com o Art. 18, IV, da

Leí14.133/2021

3. PESQUISA DE PREçOS - Árago 23, lnciso lV e V, Lei N" 14133/21

3.1, Conforme pesquisa de preços prevista no arL 23, incisos IV eV, da Lei 14.133 /2021,

foram consultadas três concessionárias para o fornecimento de 02 (dois) caminhões

6 x 4 com caçamba basculante de 12 m3: Vegrande Veículos Ltda. apresentou proposta

de R$ 1.589.800,00, Ingá Veículos Ltda. ofertou R$ 1.589.800,00 e ldisa Veículos Ltda.

cotou R$ 1.604.900,00, todos os valores para o conjunto das duas unidades. Calculada a

média aritmética simples, obtém-se RS 1,594,833,33, montante que será adotado como

valor estimado da licitação.

4. PREVTSÃO PARA rNÍCrO DO SERVrçOS OUAQUTSTçÂO DOS PRODUTOS

4.1. Recomenda-se iniciar o processo de compra imediatamente, priorizando-o no setor

de Licitações para que, após as etapas legais (publicação, julgamento e homologação), os

caminhões sejam adquiridos e entregues no menor prazo possível.

5. SERVTDORES RESPONSÁVEIS pEr,/r EIITBORÁÇÃO DO ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR

5.1, Secretaria Municipal de 0bras, Viação e Serviços Urbanos.

6. ANEXOS

Pesquisa de Preços.

TTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Nlercedils-Benz

5ão Miguêl do oesre - sc, 11de Abril de 2025.

À
MuNrcipro oe rnÊs aaRaas oo PARANÁ.

À VEGiÂNDE vfícutOS LT§A têm a satisíação de submeter à apreciação de V, 5a., a oíerta

oãÍa fornecimento do seguinte veículo:

Descríção do Veículo Valoí Un itário

Q? Ux

Mar.a Mercedes-8e:rz, rnodelo Atego 2730K 6x4, 0 km, EURO 6,

cabine estendida, n flor 6 c Iindros de 7.2 httos, com potência

de 286cv, toíque de 1-100Nm, movido a óleo dies€l S-10, com

injeção eletrônica, turbo, carxa de câmbio automatizada de 1.2

marchas à lrente e I à ré, dols modos de operação: Power ofÍ-

road, para condução em estrâdas de terra e ECO mode para

condução em rodovias, tração tÍaseirâ, suspensão traseira:

Rígido com molas trapezoidais, equipôdo com: Desembaçador,

vidros e retrovisores elétricos, ar-condicionado, computador de

bordo, v'oiante e:camoteável, direção Hidráuií€a, banco

pneumático, Íreio rlotor e topbrake, tacógrafo digitã|, com

Rodas em aço, Pneui 275180 R22.5C, Tanque de Combustível de

210 litros, ABS (Sist€má Anti Travômê*to das Rodas) r Ê8D

(Distribuição Eletrônica de frenagem ). ASR (Controle de

Aderência em Âceleração) r Hill Holder {Assistên.;a de Partida

Rs 789.900.00

em Rampa) . lSS (Luzes Traseiras de Frenagêm de Emertência) .
ES!8 (ContÍÕle Eiet.ônico de E*abilidadei, yeicuio cor Branca.

Gaíantia do veiculo iÊ 12 meses ,ivre de aüilimetíagem. 
:

lfl§á Veiculos

a§

i
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Nlercedes-Benz
Ingá Veículos
Ltda
1. 1r.\ '' .'_. i".i{
L.'.,tta:. !.': s .Ual L't{.\

Vegrande Veículos Ltda.<irrcç\§ioniirirr.le v.ícrlo

Qtd Unid Descrição Técnica do fqu:pamento

Equipamento:

, - (tll ) C;açamtra mçtálica mtxlelo minério l;kni. construida em aço S;lE 1020,

: medindo 4.8{) rnt ,:omprimento por 2.50mr de largura por l.00mt de ahura.

1 l-arnpa traseira con'abeítira hascularrte e portão. construida em aço SÂE 1020.

;lechaarento &ontal. lateral e urnrpa traseira !'assoalho enr chapa ill4". colunas

1 ctrapa 3.' t 6'', longarinas 5.'l ó". travessas e refbrço chapa 3i 16"- (OI ) barrica de
I

j água. {01) escada lateral, (01) caixa ferrarnentas, proetores laterais. pintura PU.

i laixas reÍletivas conforme resoluçã..r DENATRAN. (01) ano de garantia.

A2 Un

-Sisaçnra Hidráulictr cr)nr tomada dc fbrça+homtra acoplacla iSlts (01)pisrão

telescópico lirrnlal 4 eslágiils. *"álvula I posiçôes. válrula fim de cursq

: reservatório hitlraulico, marguciras e conexôes.106) rneses de garantia.

valoÍ Total RS 1.589.800,00 (Um Milhão, Quinhêntos e S€tentâ e Nove Mil e Ohocentôs

Reãis).

PR'çO VÁLiDO PÂRA VEICULO EM

CONFORME POLITICA OO FABRICANTE.

. ICMS OE 12%

Forma de Pagamento: A defin;Í

ESTOQUE, Si..JJ E o A ÂLIERAçÃo DE PREço5,

lff§á veículos

fs
ltrl-

I

-

*I
J

r ffi
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Mercedes-Beaz
Ingá Veículos
Ltda

Veículo FOB Cascavel- PR

VALIDADE DA PROPOSTA: ATÍ. DIA 30l05/2025 ou enquanto duÍaÍarem os estoque§.

Atenciosamentê

luiz Fêlipe Zdêbski

{4s} 3301 1623
Grupo lngá Veiculos
Concessionário Mercedes-8enz

a

{**.1i

1/

,,§-u.,krr*T-
Pú|. Fli iÉ.i. in' i,-rt
SrllLrk l J ôc5ti. \rÍiIr L]:tl]r,Ír- Br,.,i
íó,r -:519.tÍi rl I là1
+r.,5i.r.,.tô:!l Il\.
:1!r':trir?.tr, . i,{{ i !!r rrü.§aüjzr

liãá Veícutos
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NÍercedes-Benz

Idisa Veículos LTDA. Cr'ncc'.ir,lário de veisülo

Marechal Cândido Rondon- PR, 11de Abril de 2025.

À
MUNtctpto DE TRÊS gaARAS OO pAnaÍ{Á.

A IDISA VEíCULoS LTDA tem a satisfação de submeter à apreciação de V. Sa., a oferta para

fornecimento do seguinte veículo:

0 Un.

Marca MeÍcedes-Benz, modelo Atêgo 2730K 6x4, 0 km, EURO 6,

cabine estendida, motor 6 cilindros de 7.2 litros, com potência

de 286cv, torque de 1.100Nm, movido a óleo diesel s-10, com

injêção eletrônica, i:urbo, cêixa de câmbio automatizada de 12

marchas à frente e 1 à ré, cois modos de operação: Power oÍÍ-

road, para condução êm estradas de terra e ECO mode para

condução em rodovias, trâção tÍaseira, suspensão traseira:

Rígido com molas trapezoidais, equípado com: Desembaçador,

vidros e retrovisores elétricos, ar-condicionado, computador de

bordo, volante escamoteável, direção Hidráulica, banco

pneumático, freio motor e top-brake, tacógrafo digital, com

Rodas em aço, Pneus 275/AO RZZ.'C, Tanque de Combustível de

210 litros, ABS (Sistema Anti Travamento das Rodas) . EBD

(Distribuição Elêtrenica de Frenagem ). ASR (Controle de

Aderência êm Aceleração) . Hill Holder (Assistêncie de Partida

em Rampa! . ESS (Luzes Traseiras de Frenagem de Emergência) .
ESCÔ (Controle Eletrônico de Estabilidade), veiculo cor Branca.

Gãrantia do veiculo de 12 meses livre de quilimetragem.

Valor UnitárioQtd UniC Descrição do Veículo

Rs 8ls.000,00

. - N'í., . -r.! E,,r' n, !*r do GtuÊú Da;,,nêr Sí,,is.j- - Âiih-,,1,a

IdirâVênul,f LTDA
Mú8,;nl BR l'(i, SN
Màêthál Cin,|nlo E6,lôí, Püd,ô Btóil
Fonê: +55 45 125+::.17

I

I 1-

*-.
I

3
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Mercedes-Benz

Idisa Veículos LTDA.c"nt..,i",,irio deVei.,rlo

Valor Total: RS 1.604.900,00 (Um Mllhão, Seisentos e Quatro Mil e Novecentos Reais),

PREçO VÁLIDO PARA VEICULO EM ESTOQUE, SUJEITO A ALTERAçÃO DE PREçO'

CONFORME POTITICA DO FABRICANTE.

. tcMs DE 12rí

Forma de Pa8amento: A definir

VAUDADE DA PROPOSTA: ATÉOta*1OS1ZOZS ou ênquanto durararem os estoques.

Atenciosamente

ldisa \ieínr rlos Ltda

Qtd Unid DescÍição Técnica do Equipamento

02 Un.

Equipamento:

- (01) Caçamba metálica modelo minério 14m3, conskuida em aço SAE 1020,

medindo 4,80 mt comprimento por 2,50mt de largura por 1,00mt de altura.

Tampa traseira com abertura basculaate e portão, construida em aço SAE 1020,

fechamento fronal, lateral e tampa traseira e a.ssoalho an chapa #1/4", colunas

chapa 3116", longarinas 5/16", travessas e reforgo chapa 3116", (01) banica de

água, (ül) escada lateral, (01) caixa feramentas, protetores laterais, pintura PU,

faixas refletivas conforme resolução DENATRÁN. (01) ano de garantia.

-Sistema Hidráulico com tomada de força+bomba acoplada 581ts (Ol)pistão

telescópico frontal 4 estigios, válvula 3 posiçôes, válvula frm de curso,

reservatório hidráulico, mangueiras e conexões.(06) meses de garaotia.

. -' M€!.,.:rs F"iz -,,1-.i do ctut\1 D.;nle! Srr !rr -,{.n-.1,a

Edson Dezordí

l45l 9 9971-1922
ldisa Veículos LTDA

Concessionário Mercedes-Benz

Idi..l'dfurÉ LTDA
Mela;àll BR 16r. SN
Mdô'hil CàünL, f,oün o, Purú, Brasil
Fh\.: +55 45 325+2?47
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Mr:rr:r:rlt:s-llr:nz

Vcgran& Vcícukts r,lda.c,r!cc.ri',úií, d. vcrãrl,

câicavel, 11 d€ Abril de 2025

À

MUÍ{rclHO Or Ti€S OanmS OO plnanÁ.

A vtGRÂNDt vElCUtO§ LÍDA lem a sàtisÍa(ão de submeleÍ à apíetiação d€ v- Sa., a oÍeíe

pnr.i ÍorÍrr'cimenlo do sr'Buinle veí(ulo:

t, r)td

02 Un.

Mârca MeÍ(edes"8enz, modelo Âlego 2730K 614, 0 km, IURO 6,

cabine estendida, motor 6 cilindíos de 7.2 litros, com potência

de 285€v, toíque de 1.10O1{m, movido a óleo diesel 5-10, com

injeção eletrônica, turbo, caira de càmbio autom.tizadà d€ 12

marchas à fÍente ê 1 à ré, dors modos de operação: Power oÍf-

road, para condução em estÍadas de teÍÍa e €CO mode para

condução em rodovias, trãção tÍaseira, suspensão tíasêiía:

Rígido com molas trap€zoidais, equipado com: Desembaçador,

vidros e íetíoúisoÍês elétricos, eÍ-rondicionado, comp{rtadoí de

bordô, volânte escamoteável, direção Hidráulica, ban€o

pneumático. Íreio motor e top-bíak€, tacó8rafo digital, com

Rodas em aço, Pneus 275/80 R22.5C, Tanque de Combustível de

210 litÍos, ABS (§stema Anti fravâmento das Rodas) . EBD

(DistÍibuição Eletrônica de Írenagem ). À5R (Controle de

Âderência em Acel€tação, . Hill HoldeÍ {Assistênciâ d€ Panidã

em Rampa) . ESS {Lutes T.asêiÍas de Frenãtem de Emergência) .

R5 789.900,00

IESC. lcontroh EletÍôni€o de Estabilidadê), veicuto coÍ BÍanca.

j Garantia do rrcículo de 12 meses liwe dê guilimetÍatem.

d

us sza.otgl0o01-gS-f

VEGBA,6E VEICULCS LTDA

!§ :77 (M sBs. a:pdssts_560

lcosr.ut,. o^a^d

Iryrr.r. \(rulr' I ldir
Rur $l( ll' \rr iri\
ert:r.l l's4r t\r$l
trxx .i\lr rt{lt lôl0
la\ r\r {i }}ti. rô: IL *"U U, . 

-q.rb 
Ciró tl.íc S.{r.,! - 

^lfirt

Diqitalizado com CamScanner

I Descrição do Veiculo GLrr u"tiári" I

ô

!Im,

a

l
)
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Mercedes-Benz

Vegran.lc Ve iculos Llda.( snsrratio oc vctcrb

Qrd iu
I

nid OescÍição Tttnica do Equipamento

f,quiprmcato:
- (01) ('açarnha mctálica nro<lclo minério l4mr. construída em aço SAE 1020,

mtdinrlo 4.t0 nrt comprimento poÍ 2,50mt de largura por l.O0mt de altura

I'lnpa tra-scira com atrcnura hasculanc c g:nâo, conslruida eÍn aço SAE l02Q

l'ochanrcnlo íinntal. lateral e tamFl tÍrseiÍa c assoalho em chapa #l/4", colunas

chapa 3/ló", hngarinas 5jló", trzves.sas e retbrço chap 3i 16*. (01) barrica de

água. {01) cscada I rteral, {01) caixa làrramentas, pÍolelores laterais, pintura PU,

faixas retlctivas conformc rusolução t)t;NA'fRAN. (01) ano dc garantia-

-sistcma Hidnlulico cdm lomôda dc força. bomba acoplada 58lts (01)pistão

relescópico frontat 4 esuígios, viilrtla 3 posiçõe1 vrílvula fim de ctrso,

rcservat(rrio hidnâulico. mangueiras e conexõ€s.(0ó) messs de garantia,

v.loí Íotâl: RS 1.579.8@,00 {um Milhão, Quinhentos e S€tenta e Nove Mil e Oitocentos

Rears).

pREÇO VÁL'DO PARA vflCuLO EM ESTOQUE, sUrEtÍO À AIT€R^çÂO DE PREçOS,

CONFORMT POTIÍICA DO FABRICÀNTE.

. rcrvts D€ 1zt6

Foíma de Pagamentó: A definir

Veírulo FOB Câscâv.l- PR

VAIIOADE DÂ PROp(XTA: ATÉ txA:tol05/2025 ou Gnquanto durarrÍ€m o.6toquÊ5.

Un

At"nciGrrfntg

-4'tulz $línc Ze$oll
(451 !:X'1 1623
6íupo Ingá VêÍculos
conce5sionárb MeÍedes-B€ni

izs szo,ozg/ooo1 98l

VEGRANDE VE|CULOS LTDA

8R 377 (M 585 . CEp 85818.560

§xore.. - "*ogl

\.Xj!ú \ (n,:h\ l itjr
XLn hN I'r rn, r.r'.
r rilrrr l\tr ra. tlórl
Iü* '\\l\ I!l,l :õ:1l
!r\ !\\.li t \,1 tôtj!..Ai Uaúlbt - w&Aílro rfs!& sot Í. fdd*.

Dioitalizado com CamScanner
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{ru/ prcÍeltuca Cllunbtpal de 'Ctêc lBa*os do panná
ESTADo DO PAFÂNÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE - ÂRTIGO 18, § 1", INCISO I

1.1. A Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos necessita reforçar a

frota de veÍculos pesados para garantir a execução contínua de obras e serviços

essenciais, como terraplanagem, manutenção de estradas urbanas e ücinais, e

transporte de materiais. A melhoria das condições de tráfego nas vias rurais é

fundamental para o escoamento da produção agropecuária, reduzindo perdas, prazos de

deslocamento e custos logísticos dos produtores rurais.

1.2, Os caminhões atualmente disponíveis apresentam elevada indisponibilidade por

manutenção corretiva e capacidade de carga insuficiente, o que compromete

cronogramas, eleva despesas operacionais e afeta diretamente a qualidade dos serviços

prestados às comunidades. A tração 6x4 e a caçamba basculante de 12 m3 são requisitos

técnicos indispensáveis para vencer rampas, acessos não paümentados e transportar

volumes compatíveis com as demandas de obra e de apoio às rotas agrÍcolas.

1.3. A ampliação e renovação da frota resultará em maior produtividade das equipes,

segurança operacional, redução de custos de manutenção e economia de combustível,

além de beneffcios ambientais pela diminuição de viagens e retrabalhos. Para os

agricultores, em especial à agricultura familiar, estradas mais conservadas e logística

mais eficiente significam maior regularidade de entregas dos produtos aos

consumidores, fortalecendo a renda das famílias rurais.

1.4. Diante desse cenário, justifica-se a aquisição de 02 caminhões novos 6r4, equipados

com caçamba basculante metálica de 12 m3, como medida necessária ao interesse

público, alinhada ao planejamento municipal (PPA, LDO e LOA) e às metas de melhoria

da infraestrutura e de apoio à agricultura familiar, garantindo atendimento adequado e

contínuo às demandas urbanas e rurais do Município.

2. ALINHAMENTO AO PI]TNEJAMENTO DA ADMINISTRÂçÂO - NNTICO 18, § 1' INCISO II

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR
CNPI 7 8.127.936 /000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

\i-r.,1,
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{ref prcíett usa C.tZunktpal de Gsês lBactac do paconé
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2.1. A aquisição dos dois caminhões 6 x 4 com caçamba de 12 m3 estií prevista nos

instrumentos de planejamento municipal vigentes, que priorizam o reforço da frota de

obras e a melhoria das estradas rurais para apoiar a produção da agricultura familiar.

Dessa forma, o investimento coaduna-se com as metas estabelecidas no Plano Plurianual

(PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

2.2. Consta dotação específica na Lei Orçamentiiria Anual (LOA), o que garante cobertura

financeira sem impactar o equilíbrio fiscal. Assim, o processo atende ao Art. 18, § 1s, II,

da Lei L4.133/2021, demonstrando coerência com o planejamento da Administração e

legitimando a contratação proposta.

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1. INCTSO IlI

3.1. O fornecedor deverá entregar caminhões zero-quilômetro, tração 6 , 4, equipados

com caçamba basculante metálica de capacidade mínima de 12 m3, obedecendo

integralmente às especificações do termo de referência.

3.2. A proposta deverá ür acompanhada de catálogo ou ficha técnica em português,

contendo todas as características do modelo ofertado para verificação pela

Administração.

3.3. O prazo máximo para entrega será de 90 (noventa) dias úteis contados da emissão

da ordem de Compras, sob pena de aplicação de multas contratuais.

3.6. Será exigido atestado de capacidade técnica que comprove fornecimento prévio de

caminhões de caracterÍsticas similares em quantidade equivalente.

Av Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 -CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgovbr

3.4. Cada veículo deverá possuir garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses ou 100.000

km, prevalecendo o que ocorrer primeiro, com cobertura total de peças e ser',riços.

3.5, Deverão ser fornecidos manual do operador em português e treinamento

presencial, sem custos adicionais, abrangendo operação, manutenção preventiva e

segurança dos equipamentos.

..i!-.-tr'.J.
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3.7, A habilitação exigirá comprovação de regularidade jurÍdica, fiscal, previdenciária,

trabalhista e cumprimento do disposto no art. 7e, XXXIII, da Constituição Federal,

mediante apresentação das certidões pertinentes.

3,8. Qualificação Técnica: A licitante deverá comprovar qualificação técnica mediante

apresentação de atestado (s) de capacidade técnico-operacional, emiüdo (sJ por pessoa

jurídica de direito público ou privado, que demonstrem a execução, a contento, de

serviços compatíveis em natureza e vulto com o objeto deste Termo de Referência.

3,8.1. 0 [s) atestado (s) deverá (ão) fazer referência explícita às parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo, permitindo comparar as características

funcionais, técnicas, dimensionais e qualitativas dos serviços já prestados com as

exigidas nesta contratação.

4. ESTTMATTVAS E QUANTTDADES DE CONTRATAçÃO - AnrtCO 18, § 1" TNCTSO lV

4,1. A estimativa de contratação foi fixada em 02 (dois) caminhões 6 x 4 com caçamba

metálica basculante de 12 m3.

4,2, Assim, o objeto da contratação deverá atender às especificações técnicas e às

quantidades detalhadas nas tabelas apresentadas a seguir, as quais refletem fielmente

as necessidades operacionais da Administração Pública Municipal.

TAbEIA O1: CAMINHÕES BASCULANTES

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.72L.93 6 / O00 1-68 - E-mail: licitâcao@tresbarras.prgov.br

01

cÀMrNH,ito CAçÁMBÁ BAscuLrNÍE 6x4 porÊNcrA

MÍNIMA DE 290 cv: MoroR DtEsEL. ATENDIMENTo A
REsoLUÇÃo coNÂMÁ 490/2018, [pRocoNvE p8,

EQUTVALENTE Ao EURo vr) cÂMBro MANUAL,

AUToMÁTIco ou AUmMÁTIzADo DE No MÍNtMo 9
(NOVE) MARCHAS/VELOCIDÁDE A FRENTE E 1 (UMA) A
RÉ, coR BRANCA tcÂMtNBÁo E CAÇAMBA),

cARÁcrERIsTtcÂs GERÁIsr Novo; zERo I(M RoDÁDo;
ANo DE FABRICAÇÂo EM vIGoR. NÁ DATA Do
RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRÂ OU MODELO DE

ANo SUPERIoR), coR BRÂNCA (CAMINHÃo E CAçÁMBA),

CAPACIDADE DA CAçÁMBA 1O,OM3, Aço ES|RUTURÂI, DE

ALTA REsrsrÊNctA coMo sAE 1o20 - AsrM A-36 ou sAc-
3s0, stsrEMÁ HtDúuLrco DE ActoNAMENTo tNDIRETo
COM 2 (DOIS) PISTÔES GÁNÁNTIA:: DE 24 (VINTE E

QUATRo) MEsEs (CAMINHÂo E CAçAMBÁ), ToDAs As
REvrsôEs poR rcuAl pERIoDo, coM INsuMos,
LocisflcA E MÃo DE oBRÁ Às ExpENs,{s DA l

02 UND 797.416,67 1.594.833,34

ITEM QTDE UND

yAI.oB MÉDIo
UNM.

CU§TO TOTÁL
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CONTRATADA SEM LIMITE DE QUILOME"TRAGEM;

ET{TREGA: Â CONTRÁTADA ENTREGARÁ COM TANQUE

CHEIO; LICENCIADO E EMPLÂCADO, BEM COMO É

RESPONSÁVEL POR ToDAS ÂS DESPESAS POR DANOS E OU

AVARIAS DO BEM ATÉ A EFETIVA ENTREGÂ NA SEDE DE

CADA MUNICIPIO PARTICIPANTE DO(S) PROGRÂMÂ(S) A
SER RECEBIDO POR SERVIDOR MUNICIPAL RESPONSÁVEL

PELO RECEBIMENTO. PI{EU§: MÍNIMO 295/AO R22.5 DE

USO MISTO. CAPACIDADE: PESO BRUTO TOTAL [PBT)
HOMOLOGADO DE 23.000 r(G, ADESTVO(S) DO(§)
PROGRÁMÂ (SI

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

5,1. Com o objetivo de subsidiar a análise de viabilidade e garantir a economicidade da

contratação, foi realizado levantamento de mercado junto a três fornecedores

especializados e reconhecidos no segmento de veículos pesados: Vegrande Veículos

Ltda., Ingá Veículos Ltda. e Idisa Veículos Ltda.. As cotações apresentadas para o

fornecimento de dois caminhões novos, tração 6 x 4, com caçamba basculante metálica

de LZ m3, foram, respectivamente, R$ 1,589,800,00, R$ 1.589.800,00 e

R$ 1.604.900,00, resultando em média aritrnética de R$ 1.594.833,34, valor que

serüria como referência para uma eventual licitação própria.

5.2. Entretanto, comparando-se esses valores com os constantes na Ata de Registro de

Preços ne 045 /2O24 do CIRAU, verifica-se que a mesma solução técnica pode ser

obtida por R$ 1.354.000,00 (R$ 677.000,00 por unidade), o que representa uma

economia de aproximadamente R$ 240.833,33, ou cerca de 15olo sobre o valor médio

de mercado. Diante disso, fica evidenciada a vantaiosidade da adesão à ata do

consórcio, tanto do ponto de vista financeiro quanto da celeridade e segurança

processual, já que o procedimento lícitatório foi regularmente conduzido, encontra-se

homologado e permite contratação direta com prazo de entrega reduzido.

6. ESTTMATM DO VALOR DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1", INCTSO VI

6.1. Considerando a opção mais vantajosa para a Administração, a esümativa do valor da

contratação baseia-se na Ata de Registro de Preços na O4S/2O24, gerenciada pelo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-fZP - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.72L.936 / 000 1-68 - E-mail: licitacâo@tresbarras.prgov.br

v LoR liÁxrxo DÀ LrcrrÁçÃo R§ 1.594.833,34
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Consórcio CIRAU, que prevê o fornecimento de 02 (dois) caminhões 6 x 4 com

caçamba basculante metálica de 12 m3 pelo valor unitário de R$ 677'000,00,

totalizando R$ 1.354.000,00. Esse montante representa uma economia significativa em

relação à média de mercado apurada em pesquisa com fornecedores, que foi de R$

1.594.833,33. Dessa forma, o valor estimado da contratação, para fins de empenho e

reserva orçamentária, será de R$ 1.354.000,00, em conformidade com o disposto no

Art. 18, § 1o, inciso VI, da Lei nq t4.133/2021.

7. DESCRTçÃO DA SOLUç"ÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1' INCISO VII

7.1. A solução adotada consiste na aquisição de 02 (dois) caminhões novos, tração 6

x 4, equipados com caçamba basculante metálica de 12 m3, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de obras, Viação e Serviços Rodoviários. 0s

veículos serão utilizados em diversas frentes de trabalho, tanto urbanas quanto rurais,

com foco na manutenção e recuperação de estradas vicinais, transporte de materiais e

apoio à infraestrutura pública beneficiando diretamente o escoamento da produção

agrícola Iocal, especialmente da agricultura familiar.

7.2. Para garantir maior economicidade e celeridade ao processo, a solução será

viabilizada por meio da adesão à Atâ de Registro de Preços ne O45/2O24 do

Consórcio CIRÁU, que oferece o mesmo objeto a preços inferiores aos verificados em

pesquisa de mercado, com fornecimento em até 90 dias. A contratação estií alinhada aos

objetivos da gestão municipal, promovendo eficiência na aplicação dos recursos

públicos e assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população.

8, 

'USTIFICATIVA 

PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18,' 1"

tNctso vIIt

8.1. A contratação não seÉ parcelada, tendo em vista que se trata da aquisição de 02

(dois) caminhões com as mesmas especiÍicações técnicas, cuja entrega deverá

ocorrer de forma única e simultânea.0 fracionamento do objeto não se mostra viável

nem vantajoso, uma vez que a padronização dos veículos é essencial para garantir

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 / 000 1 -68 - E-mail: Iicitacao@tresbarras.prgov.br
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESUUTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" INCISO Ix

9.1. Com a aquisição dos 02 (dois) caminhões novos, tração $ x {, com caçamba

basculante metálica de 12 m3, espera-se fortalecer a estrutura operacional da

Secretaria Municipal de Obras, promovendo maior eficiência na execução de serviços

urbanos e rurais, especialmente na manutenção de estradas vicinais e transporte de

materiais de construção e cascalho.

10, PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PEUT ÁDMINISTRÂçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO

10.1. Para viabilizar a contratação por meio da adeúo à Âta de Registro de Preços ne

04512024 do Consórcio CIRÂU, a Administração deverá adotar as seguintes

providências:

a) Verificar a disponibilidade orçamentária e financeira junto ao setor de

contabilidade;

b) Solicitar formalmente a autori zação do ôrgão gerenciador da ata;

c) Realizar o despacho de autorização do gestor municipal;

d) Instruir e formalizar o processo administrativo com os documentos exigidos,

conforme o art. 86 da Lei ne 74.733 /202L;

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936 I 0001-68 - E-mail; licitacao@tresbarras.prgov.br

uniformidade na operação, manutenção e reposição de peças, além de assegurar a

compatibilidade com os serviços executados pela Secretaria Municipal de Obras' Assim,

a aquisição conjunta atende ao interesse público com maior eficiência e melhor relação

custo-benefício, conforme previsto no Art. 18, § le, inciso VIII, d a Lei na L4.733 /202t.

9.2. Além disso, o investimento proporcionará redução de custos com manutenção

corretiva da frota atual, aumento da produtividade das equipes, maior segurança nas

operações e agilidade no atendimento às demandas da população. Também se pretende

melhorar as condições de escoamento da produção agricola, beneficiando

diretamente os produtores familiares e contribuindo para o desenvolvimento

econômico local.

x
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e) Emitir a autorização de fornecimento e acompanhar o cumprimento do prazo

de entrega.

11. CONTRATAçÕES CORREIIITAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO Xl

12. DESCRTçÃO DE POSSÍVEIS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTIGO 18, § 1. TNCTSO XIl

12.1, A aquisição dos caminhões 6 x 4 com caçamba basculante de 12 m3 não apresenta

impactos ambientais relevantes, uma vez que se trata de veículos novos, fabricados

segundo os padrões ambientais estabelecidos pela legislação vigente, especialmente no

que diz respeito ao controle de emissões. Além disso, a substituição de veículos antigos

por modelos mais modernos e eficientes contribuirá para a redução da poluição

atmosférica e do consumo de combustível, além de diminuir o número de

manutenções emergenciais, que frequentemente geram descarte inadequado de

resíduos. Portanto, os impactos ambientais são considerados mínimos, controlados e

compatíveis com a atividade, estando a contrâtação alinhada com os princípios da

administração sustentiível.

13. POSICTONAMENTO CONCTUSryO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, § 1" TNCTSO

XIII

13.1. Diante da análise técnica, orçamentiíria e legal realizada nos itens anteriores,

posiciona-se favoravelmente à adesão à Ata de Registro de Preços ns O4S /2O24 do

Consórcio CIRAU, como forma mais vantajosa para a Administração. A referida ata

apresenta preços inferiores aos praticados no mercado, redução sigllificativa nos prazos

de contratação e entrega, além de segurança jurídica, uma vez que o procedimento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP | 7 8.12,7.936 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgov.br

:+.jéé.

11,1. A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar não está vinculada a outras

contratações correlatas ou interdependentes. Os 02 (dois) caminhões 6 x 4 com

caçamba basculante de 12 m3 serão entregues prontos para uso, não dependendo de

aquisições complementares de equipamentos, peças ou serviços para seu pleno

funcionamento. Dessa forma, trata-se de uma contratação autônoma e com execução

independente, atendendo integralmente às necessidades operacionais da Secretaria

Municipal de Obras.

17 
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licitatório encontra-se devidamente homologado. Assim, a adesão atende plenamente

aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público, justificando a

contratação nos termos do Art. 18, § 10, inciso XIII, da Lei na 74.733/2021.

Três Barras do Paraná, 10 de abril de 2025.

thjilúi A
WALDIRANTONI o

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@Eesbarras.pr.gov.br
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Ofício na 247 /2025
Três Barras do Paraná, 10 de abril de 2025

Assunto: Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nq

o4s/2024

Prezados,

Venho, por meio desta, solicitar íormalmente a adesão à Ata de Registro de Preços

decoriente do Pregão Eletrônico na 045/2024, realizado pelo Consórcio Público
Intermunicipal do Alto Uruguai, com o obietivo de adquirir os seguintes itens:

cód Produto Modelo l/{'aÍca/

Fab.

Qtde. Valor

Unitiário

Valor Total

003

vEÍcULo AUToMoToR NoVo
TIPO CAMINHÃO, COM AS
SEGUTNTES cARÂsrEcRÍsrrcAs
l,tÍNtt',lls, Novo, ANo/MoDELo
2024/2025 OU SUPERIOR,
vERsÃo 6x4 coM CÁBINE
AVANÇADA, COM MOTOR
MoVIDo A ÓLEo DIESEL, coM No
MíNrMo 06 clLINDRos
VIRTICAIS EM LINHÁ,
TURBocooLER, coM PorÊNcrA
DE No MÍNtMo 2Bs cv, coM
VOLUME/CILINDRADA DE NO

MÍNIMo 6,8 LnRos/6,Boo cM3,
COM GERENCIAMENTO
ELETRôNIco DE coMBusrívEr.
COM CAIXA DE MUDANÇAS
AUTOMATIZADA E OU MANU,ê,L
coM No MíNIM0 10 MARCHAS A
FRENTE E UMÂ Á RÉ, CoM
EMBREÂGEM MONODISCO COU

DIÂMETRo DE No MÍNIMo 420
MM, coM DIREÇÁo HIDRÁULIcA,
AR CONDICIONADO, VIDROS
ELÉTRlcos E ESPELH0S
RETRovtsoREs ELÉTRICos, coM
PESO BRUTO TOTAL (PBT)
TÉcNlco ou CAPACTDADE
TÉcNtcA TorAL DE No MíNrMo
26.000 KG, COM CAPÂCIDADE
MÁxrMA DE TRAe4o tcMT] DE
No MíNlMo 42.ooo KG, coM
ENTRE EIXO ADEQUADO PARA
INSTALACÃO DE CAÇAMEA

ATEGO
273OK/36

MERCEDES
BENS

o2
RS

677.000,00
R§

1.354.000,00

Av. do Persná - PR
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BASCULANTE, COM TANQUE DE

coMBUsrÍvEL DE No MíNIMo
275 LITROS, COM PNEUS RÁDIAIS
sEM CÂMARA NO MÍNIMO
27sla0 R 22,5 BORRACHUDOS
NOS DO|S EIXoS TRATIVOS E

MISTOS NO EIXO DIANTEIRO E

ESTEPE, FREIO DE SERVIÇO A
TAMBOR E COM SISTEMA
ANTITRAVAMENTO DAS RODAS
(ABS), FRE|o MOToR,
DrsrRrBulÇÃo ELETRôNICA DE
FRENAGEM, CONTROLE DE
ADERÊNCIA EM ACELERAçÃO,
coM DUAS oPÇÕES DE BLOQUEIO
NOS EIXOS TRATIVOS, TAPA SOL
ExrERNo FRoNTAL, TAcócRAFo
DrcrrAL, HoRÍMETRo, R/iDro
AM/FM COM ENTRADA USB, COM
GARANTIA DE NO MíNIM0 12
MESES SEM LIMITE DE

QUILOMETRÂCEM, EQUIPADO
COM CAçAMBA BASCULANTE
TIPO MEIA CANA COM
CAPACIDADE Og HO I'IíNIUO
14M3, coNFoRME EDITAL.

-Ressaltamos o nosso interesse em aderir as condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços mencionada, e garantimos a observância de todas as normas e

obrigações estipuladas no edital do referido pregão.

oanos oo uuruIcÍpIo,

NOME: MUNICÍPIO OT TNÊS SARRAS DO PENEruÁ
CNPJ: 78.121.936 /OOOL-68
Endereço: Avenida Brasil, ne 245 - Centro
Três Barras do Paraná-PR, CEP: 85.460-000
e-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
Telefone : (45) 98824- 67 60

Agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada a esta solicitação e estamos

à disposição para quaisquer esclarecimentos ou proüdências necessárias.

Atenciosamente,

GERSO FRANCTSCOF'#,- *.*.-
L,US§(J:|!.!.creei

40988660059 E!iÊ.'ii:ffi.**
GERSO FRANCISCO GUSSO

Pret'eito Municipal

.tv. Brrsll 143 -
C[tiPJ

Brrras do Prruní - PR
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DECRETO N" 5834/2024

Datar 20 de maio ôe 2024

Ementa: Altera o Decreto Municipal N" 58t7 /2024
que dispõe sobre a Adesão de Atas de Registro de

Preços na forma de Carona e dá outras providências.

Ediç ao ?2

Âss nsavel

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Earras do Paranâ Estado do Paraná, no

uso de suas atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei, regulamenta o Sistema de Registro de

Preços na forma de "carona" a que se refere o Artigo 86 da Lei N' 74.133/2021, DECRETA:

Artlgo 1' - A adesão a atas de regístro de preços (corono) gerenciadas pela

Administração Pública dos MunicÍpios, Estados, Distríto Federal e da União pelo município de Três

Barras do Paraná, será regulamentada por este Decreto.

Artlgo 20 - A adesão a Ata dê Registro de Preços, desde que.devÍdamente justificada a

vantagem, durante sua vigência, poderá ser utilizeda pela Administração Pública Municipal,

mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador.

§ 1'- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condiçõàs nela estabelecidas, optar pela aceitaÉo ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que nâo preiudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

Artlgo 3" - O processo de intenção de adesão a Atas de Registros de Preços de outros

órgãos deverá ser instruído com, no mínimo, os seguintes documentos:

I - Edital do Órgão Gerenciador;

ll - Termo de Referência do Órgão Gerenciador;

III - Ate de Registro de Preços do Órgão Gerenciador;

lV - OÍlcío com anuência do fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços,

aceitando o fornecimento da adesão;

V - Orçamentos que comprovem a vanuiosidade;
.VI - lustificaüva assinada pelo ordenador, atestando a vantajosidade econômica e o

AV. Btasil, 242 - - Trà BaÍras do Paraaá - PR

C}\IPJ 78. pr.gov.br

B. --

PUAUCADOEM:

--,1iü;L'c.:E
)orít.tJYIL
Págraa3-Ç5--

interesse público, em especial da nrotivação da adesão em detrimento do

procedimento licÍtatório;

VI - Certidôes de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Fornecedor;

Vlll - Processo de lnexigibilidade;
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^í esrnoooo PlRlxÁ

ü"Wánígt--utpat üe 0r0s punur tru $uuná
'f .APITAL Do FEIJA,

lX - ConFato ou Termo de Adesão da Ata de Registro de Preços;

X - Publicação do Extrato do Contrato ou Termo de Adesâo no Diário OÍicial dos

MunlcÍplos do Estado do Paraná.

Ârdgo rl" - Este Decreto entra cm vigor na data de sua pnblicação, revogadas as disposiçôes em

contrário.

Três Earras do Paraná, 20 de maio de 2A24

GERSO FRÂNCI§CO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Br*dlo !45 -
Ct{PJ

Prrrni'PR
3§-t:t2,.CrP8548S0

?s.t?1.t3óloml{* tr-nrcil:
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Pará,rá.21 dc -var]d..ltr2i . D8Íro Utr{.:rnl dos Nlunrçtpro§ do Prrarà ' ANOXltllN'ií)17

..I.\rf.lírR (:4*Io§ lr.,t *toTt.t
I'Íe\id<Dlc

Làr»aro lüunicipal de Ttês lta.ras do PúÀnâ 26 dc maio de 102-l

Pübllc.do por:
knilae vitJnano

Códlgo ldcntl0crdor:ó I 7? Ill3 A

[IUNI(iPIO DC TRÊ§ B-\RR{S DO PÂR\I.{
E-\TR.à.TO DO COIITRÂTO,,TD}II}IISTR^TIVO DE

.,\Qlr'tslÇÃo DE BE,\..S r-Ô lll9/202,1

oaJ[,lo: AQUTSIÇÀO E INSTÁ!ÁÇÂO DE CAçÀUBÂ
I',\S('[.ILANTE. MODELO MINERIO MEI.{ C.{NÀ EM
CAÀIINHÀ() PERTE\CL\TE JTO P,{TRIMÔNIo DO MU\ICíPIO
DF TRÊS BARRAS TX] PARANÁ, MARCÀ'T{ODF,LO vW 26.280.
PLACA Á7C.9884.
P^RTf,§: M0nicipio de Três BaÍÍas drr Paraú e lliDUM.{R
INDÚSTRIA Ê COT{ÉRCIO LTDÀ
fl,l\DAME:\1O: Lei Fedcral N" 1.1 l33i2l e PÍegào Elarôíico n"
I6r:024
\ ALOR: RS 99.000.00 (Dovsflt! e nosc mil rcais).
\ lGÊ\ClA: O prazo de $rgàcia do cortrato é de l8O (C,:Dúo e
(.it.rta, dias. Fxlendo ser prorrogado.
DA"I A DE ..1§Sll§ATtlRA: 20 dc maio dc 202.1.

Publkedo por:
Vaneesa Macagnan

Código lderaiÍicrdor: I BC40B3D

iUUNICiPIO DE'TRfu B.{.RNAS DO PARÁ.\i
f,DrT..\L -\". 091/2024

EDITAL N" 09-1/1024
:0/05i20:{
C()\II:RSO PÚBLtC(r ti. 001/2021

Gf,R.§O Í'RANCISCO GúSSO. Prrtêito Municipal dc TrÊs Bàrrãs
do Par.rÍL{. Esudo do Parrsá! oô uso dc luas âtribuições quc lhê sào

c()nlêridas por Lei. considerando o EdÍal lt" 001/20f3 e o Decr:to dc
I lomologaçio n" 5541/2023-

TOR:{A PÚBLICO:

À convocação ào aprovado Ío CONCUn-SO PÚBLICO n' 001 2023.
cm s§u Íespectivo car8o, confofln€ abaixo Íelscionado:

)to t otitsl A

frcâ colrvocado o aprovaô acima dcscrito piua corparccsr ao
D('pnÍtanL'nlo de Rccursos Hürllanos dcsta Municipolidade m prazo
dc 05 (cinco) diâ-\. após lua publicação. em hotário de 08h0&nin a§

I lhj0tnitr c das l3hl0ftin âs l7h00min horss, munido dos seguinrcs
documcntoi (original e cópü auteBticada): (lédula dc ldcrtidadc.
CPF. CtpS, Titulo d€ Eleitor. conrpíovantc dâ úhima vo(acâo.
Certidão de NascirncÍrto dos filhos menoÍEs de 14 anos e respectiva
cademeta de vacinaçáo para os menores dc 05 anos, 0 t (uma) foto lx.l
rccentc, Ateslado de lüride e Psicológico. HemogÍaúa Conrpleto.
Gliccmia de Jejunr, Tipo saoguineo. Cenidâo do Nascimeato ou
( asanrenro, Decl.ração de Bens. Escolaridadc (.\igida para
pn)vifieolo do csrgo prercodido. comprrvanle de endereç.r,
PlS. P^SEP e Ccnidâo de .{nrldedeílcs C.iminsis.

(iabinete do Prefeito Muíi;ipal. de Tr& BaÍras do PoÍan{ em 20 dc
maio de 2024.

P.bücado pon
M.rlic. Crislira Mâriano

C'ódlgo Íd.rdíi§ldocCóF.l I 8F9

I t aBtÍ(§ú\ ÂLi\À\oRI Bt-\\tII

G E Â§O I- R.4,\- C t S C O G US S O
PÍchilo Municipâl

}ÍUIiICiPIO DE TRÊS B.ÀRR,I§ DO PARÀI§Á
DECRf,TO t' 5t34/2024

Drar: 2O de a|rio dc 2014
Em.nla: .{llers o Deqelo Muorcipa.l N' 581?20?4 que di+õe sobrc E

^deJio 
de 

^tas 
de RcgistÍo dc Prcços na fonTr de Carsra c dii ouEas

pro\,idências.

GER§O FR{liClSCO GU§SO, Prefeito Ilunicipal dç Três tsarras
do Parâná. Estadt do Paraná, no uio de guas ddbuiçô€s que the são

§ont'cridas poÍ Lci, rcÍtulanrcnta o SisteÍÍB de Registro de Prcços na

fc'rma le 'tot»ta' a quç sê refÉÍ€ o Âíigo 8ó da Lçi N'
É.113/2011, D[cRÉT-{:

Âr go lo - ,{ adesào a atâJ dc rcgistro dÊ preços ícororal gcÍÉrciadas
pela ,{dminiss-ação Pública dqs Muoicipios. Estados. Disrito Fcderal
c rla Unifo pelo nurrcipio rlc Três Barras do Paralá sctá
rclolatlrentâda por esta Decrclo.

^rlrgo 
2" - A ãdcsão x Ara.dc Rcgisúo ds PÍEços, desdç qu§

<lcvidanrentc jusriúcada r vsrtágem, duranre suâ vigêÀcia" poderá ser
utilizada pela :ldrniaisrrâsào Pública Municipal. meluo que nÀo tenha
participsdo do eename li.itatório. nediarte &uàcia do órglo
gerenciador.

§ Io - Cabeni ao tbmeccdor beneficiârio da ata de regisro de prcços.
obsÊn-Bd8s as c-oÍldiçies nela esrabelecidas, opE p.ls a.eitâção ou
nâo do fomecirnenro decorrenre de adçào, desde que oÀo prejudiquc
ss obrigaçôes pre.t€orcs e futuras decorentes da ata" assumidrs com o
órgto gerÊbciador e órgÂos parÍicipantes.
Aáigo 30 - O pro.êiso d€ inteíÉo dc âdcsào 0 ÀtEs dc Rcgistros dc
Prcçq dc outrGs or8âos deveÍá scr in$ÍuHo cqrÍr, úo mhirno, oJ
§cguir ca docuriÊntor:
I - Edital do Ôrgtro GeÍerciador;
II - Termo d(' Referência do ÓÍgâo Cerenciador:
lll - Âta cle Regisro de Prços do Órgio Gerenciador:
lV - Olicio corn aouéocia do fornecedor bqrfci&io dô Atâ dc
Registro de Prcços. accit ndo o fomqsimqrio da .&ão:
V - Orçameotos quc comprovem a lantajosidadc;
Vl - ltlsliícatiÉ 3ssúôdâ p.lo ordenirdor. .tcstan& a lãtltajosidâd.
económicâ e o inreressc público, cm csp.ciâl da ootiva@ da adcsiio
cm dclnnrcnlô do pÍoccdimcnto licitâlório:
Vl - Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhisra do Fqn€cedo.i
VIII - Processo de Ínerigibilidade:
IX - ContBto ou Terno de Âdesão dE Âta de Registo d€ Preços:
X - Publicâçâc & Éxt$o do ContÍsto ou Tenrp de Adesáo no DiáÍio
Oíicial dos Yunicipios do Estado do Po-aDí

Aítgo 40 - Esre DecÍeto entra crn r.igoÍ Do dâts de sua publicação.
rcvogadas as disposiç{ês em contrário.

Três Barras do Paraoá 20 dc rnaio de 20?4

oE RSO F RA tic 1SCO G IISSO
Prcr'eito Municipal

Publlcrdo por:
Ca os Sniêzkü

Código Iderlifi c.dor:98874-;ó0

SECRETARIA MTB§ICIPAL Df, ADYINISTRÂÇÃO
EDITAI- Dtr CO:YV'OC^Ç,iO DE A[TI"T]\CIA PÚBI,ICA N'

171t2024

O mudcipio d(' Trà Bárra! do Par.ná. Estado do ParânÀ çoür sede na
-\vcoida Brasil o' 145, inscriro oo CNPJ da !vt;F sú n'
78.121.916 0001-63. reprcscDtado pelo PÍrfcito Mutricipal €m Pleoo
Exerciçio de sê\r rttandáo c funçôes. Senhor GEX.siO FR^NCI§CO
GtlS§O, no uso de suas atribuiçõ<s que lhe são conferid8s em lfi.
coNv()c..l
Toda a população do rnunicípio de Tri's Baúss do Pa.âoÀ Estado do
PaÍaaá palr ptüticipôr da Audiência Pública lefêr€ntc a inclusão de
dispr'rsiúvo nas leis do Plano Dileaor do municipio de TÍês Banzs do
PôraÍá. para as t6hmmin (dsrÊssci. horôsr, do diâ 29 dc maio dc
1024. nas dcpcrdêocias do Auditôrio do Lcgislativo MunicipíI. sita a

23 



IVlercedes-Benz
Ingá Veículos
Í-tda
r_ ,1 . !i\i,n ,,' ...,i.J

h.rxr(r.:i.,ir,\lri..d.'\

São Miguêl do Oeste - 5C, 11 de Abril de 2025.

Muilcrplo DE TRÊs aanRÂs oo paRlNÁ.

A VEGBÂI{DE VEíCUIOS LTDA tem a sa§sÍação de submeter à ap.ec,ação de v, 5â., a oferta

parê foínecimento do seguinte veículo:

Qtd

02

Un

Ur

Descríção do VeÍcuio Valor UnitáÍio

Mãrca Mêrcedes-Benz, modelo Atego 2730( 6x4, 0 km, EURO 6,

cabine estendida, ínotor 6 cilindros de 7.2 litros, com potência

de 286cv, toíque de 1.100Nm, movido a óleo diesel S-10, com

injeção eletrônlca, turbo, caíxa de câmbio âutomati?ada de 12

marchas à frente e 1 à re, dois modos de operação: Power oÍÍ-

road, para condução em estrâdas de terra e ECO mode para

condução em rodovias, tração traseira, süspensão tÍaseira:

Rígido com molas t.âpezoidais, equipâdo com: Desembaçador,

vidros e retrovisores elétricos, ar-condicionado, computador de

bordo, volante eicamoteável, direção Hidráulíca, banco

pneumático, freío motor e top-brake, tacógrafo digitâ|, com

Rodas em aço, Pneus 27Sl8O R22.SC, Tanque de Combustrvel de

210 litros, ABS {Sistema Anti Travâmênto das Rodas) . EBD

(Distribuição Eletrônica de Frenagem ). ASR (Controle de

Aderência em Aceleraçãol r Hill Holder (Assistência de Partida

em Rampa) . ESS {Luzes Traseiras de Frenagem de ãmergência} .
ESC! (Controle Eletrônico de Estâbilidade), veiculo cor BÍanca.

GaÍântia do veiculo de 12 meses livre de quilimetíagem.

R5 789.900,00

d

tfiüá veiculos &{.8§ la?. hn 6-lé
S. Ili*lrr'i<i !tt.e. iür': tàrdriiu- Edsil

eb*"I-
t'(Éuldt tàü

À }trr(r(Êj R-i., nxr.í íro d,!F) ÍrrimLr §lll§jtt . .licnuÍln
, trx: -j.i {.t :a('jl | :,3a)

rlitrJrfi .n!c?rirJ:rlri'.Lbr,.é,tlbr
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Nlercedes-Benz
lngá V?iculos
Lrda
§i\n:fí..!:-ntir.h
f, .oÍüenjii:§,V.1'cqr('s

Vcgrande Veículirs Ltda.i nnccrsion.irio de Vcículo

Unld I Descrição Íécnlca do Equipamento

Equipamento:

- i.0l ) Caçamba rnetálica rnodelo nrinério I 4mr, construida em aço SAE 1020,

medindo 4.80 mt comprimenlo por 2,50m1 de largura por l.00mt de altura.
'larnpa traseira con: abeíura hasculante e portilo. construida em aço SAE 1020,

Iêchanrenlo Íitutal. Iatcral e tanrpa traseira c assoalho enr chapa íll4". colunas

chapa 3,'ló", longarinas 5,'ló". lravessas e reforço chapa 3116"- í01) barrica de

água, (01) exada lateral, (01) caixa ferrsmentas. protdmres laterais, pintura PU,

tàixas refletivas conforme resoluçào DENATR{N- (01) ano de garantia.

-Sistema ilidráulicl eonr tomada de tirrça+bomtra acoplada 58lts 101)pistão

telescópico fiontal 4 eslágios, r'álrula 3 posiçôes. válvula t'irn de curso.

resen'alóÍio hidráulico, mangueiras e conexões.(06) treses de garantia.

Valor Tôtâl: RS 1.589.800,00 (Um Milhão, quinhentos e Setenta e Nove Mil e Oitocentos

Reâis).

PREÇO VÁLIDO PARA VEICULO EM

CONFORMÊ POTITICA OO FABRICANTE,

. ICMS OE 12%

Forma de Patamento; A definir

ESTOQUE, SUJE|TO A ALTERAçÃO DE PIEçOs,

lffiá Veículos

I.
/,9t4".**ç(-

r,Vb ltn ul} u{r .,
RJd. FI l8:. kn! 6{{
{ :rrçrcl O't*.t, sonr tlltÊlrE. FÊ3ii
Í(,r..:5t93il5l.llü)
Irr' -35 .ú9 -j6:ll -l l:10
ítn<&ílcníaGir1lâYcicnkrt-cdrLbr

iatãl

02

a
S_IT
l/- "..*'-=r f

t
t' =t

'--
tât 

- ffiG
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Mercedes-Benz

Veículo iOB Cascavel- Pâ

vÀLrDADt DÂ PROPOSTA: A1É DIA 311A512025 or €nguento durararetn 05 3§logue§.

lngá Veículos
Ltda
.,-,1.,'s,.rr i, i. l.
1,. !.',.i-ai
!,r .,., - r ii\ ,\ir I +i. \

. ,.,i,ri :'a'

Luiz lelipa Zdebski

{4s} 3301 1623

Grupo lngá veículos
Concess,o*áaio Mercedes-8enz

lã§á veíÊulos

i

\

/

a

Atenciosâmentê

26 



Mercedes-Benz

Marechal Cândido Rondon- PR, 11 de Abril de 2025.

A
MUNrcrpro or rnÊs saaRAs Do pARANÁ.

a totsa vtÍcutos LTDA tem a satisíação de submeter à apreciação de V. Sa., a oferta para

fornecimento do seguinte veículo:

Qtd Unid Descrição do Veículo Valor Unitário

02 Un

Mãrca Mercedes-Benz, modelo Atego 2730K 6x4, 0 km, EURO 6,

cabine estendida, motor 6 cilindros de 7.2 litros, com potência

de 286cv, torque de 1.100Nm, movido â óleo diesel S-10, com

injeção eletrônica, turbo, caira de câmbio automatizada de 12

marchas à frente e 1 à ré, dois modos de operação: PoweÍ off-

road, para condução em estradas de terra e Eco mode parâ

condução em rodoúas, tração trâseira, suspensão traseira:

Rígido com molas trapezoidais, equipado com: Desembaçador,

vidÍos e retrovisores elétricos, ar-condicionado, computador de

bordo, volante escamoteável, direção Hidráulica, banco

pneumático, freio motor e top-brake, tacógrafo digital, com

Rodas em aço, Pneus 275/ao R2z.sc,Íanque de combustível de

2L0 litros, ABS (Sistema Anti Travamento das Rodas). EBD

(Distribuição Eletrônicâ de Frenagem ). ASR (Controle de

Aderência em AceleraÉo) . Hill Holder (Assistência de Partida

em Rampa) . ESS (Luzes Traseiras de Frenagem de Emergêncía) .
ESC6 (Controle Eletrônico de Estabilidâde), veiculo cor Branca.

Garantia do veiculo de 12 meses livre de quilimetragem.

Rs 81s.000,00

M<- .Jit Brú - oid!ô do Cn4o Dr;rúlêr Sttülarúr - AlcrÍr.rl'i

Idiq Vétuul(* LTDÀ
M,lgidtl BR l'í1, SN
Mú<'h,l Cindi lo Rn rd, Pi.ú &ail
F.rnê- +55 45 325{-2:47

Idisa Veiculos LTDA. c,u.-r,..ir,nário de VeL,ulo

.4 §Ç
*á

-,:

atu,.r&
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Mercedes-Benz

Idisa Veiculos LTDA.coÀt..iixííio dc vei!úlo

Valor Total: RS 1.604.9{P,00 (Um Mllhão, Seisentos e Quatro Mil e Novecentos Reais).

PREçO VÁLIDO PARA VEICULO.EM ESTOQUE SUJETTO A ATTERAçÃO DE PREçO'

CONFORME POTITICÂ DO FABRICANTE.

. rcMs DE 12rí

Forma de Pagamento: A definir

VALIDADE DA PROPOSTAT ATÉ On 30/05/2025 ou enquanto duÍerarem os estoques.

Atênciosamente

Edson Dezordi

l4sl e 9971-t922
ldisa Veículos LTDA

Concessíonário Mercedes-Benz

ldisa \feíct rlos Ltda

Qtd Unid Descrição Técnica do Equipamento

Un.

Equipemento:

- (01) Caçamba metálica modelo minério 14m!, construida em aço SAE 1020,

medindo 4,80 mt comprimento por 2,50mt de largura por l,00mt de altura.

Tanrpa traseira coÍr! abertura basculante e portão, construida em aço SAE 1020,

fechamento frontal lateral e tampa traseira e assoalho em chapa #l/4", colunas

chapa 3116",longarinas 5/16", travessas e reforço chapa 3t16", (01) barrica de

água, (01) escada lateral, (01) caixa ferramentas, protetores laterais, pintura PU,

faixas refletivas conforme resolução DENATRAN. (01) ano de garantia.

-Sistema Hidráulico com tomada de força+bomba acoplada 58lts (0lhistiio
telescópico frontal 4 estágios, válwla 3 posições, válvula fim de curso,

reservatório hi&áulico, mangueiras e cotu:xões.(06) meses de garantia-

M.r. &ê B..z - nld.í do GnEs Dsnobr SitdBrí : A.rir.rrta

II;q r,'d!t,n$ LTE A
Ma,8i.r BR I,í1, SN
M.rêrhál cindi ,,o xdú{, P.ãÉ Bí3 il
F.,i-'.: +55 45 32544247

02
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QI

02

Mcrt;crlr:s-llr:nz

Vcgranrk Vclculos Llda.íi,rrr.rrntin d. vi!6r!,

Cascavel, l1 de Abril de 2025.

À

MuÍ{rcrpro D€ rnÊs omres oo preenÂ.

A vtcnÀxDr vElcutos t DÂ tem a ralisÍação de submeter à agreciação de V. Sa., a oíene

parà ,oÍnr-cimt'nlo do seguint(. y(,i(ulo:

DeÍriçio do Veiculo Vâloí UnitáÍio

Marca Mercedes-Benz, modelo AteSo 2730X 6x4. 0 km, IURO 6,

crbine esteodida, motoÍ 6 cilindÍos dê 7.2 litÍos, corn potência

de 286cv, toÍque de 1.100t1m, movido a óleo dies€l S10, com

,njeção eletÍônica, tuÍbo, côixa rte câmbio automâtizada de 12

marchas à frente e I à ré. dois modos de operação: Power oll-

road, para condução em êstradâs dÊ teíra e ECO mode para

condução em rodovias, tração tÍaseira. susp€nsão tíaseiÍa:

789.W,ú

r Rígido com molas trapezoidais, equipãdo com: Desembaçador,

vidros e Íetrovisores elétricos, aÍ-condi€ionado, computadot de

boÍdo, volânte escamoteável, diÍeção Hídráulica, banco

pneumático. freio m,:tor e topbrake, tacógÍaro digit.l, com

Rodas em aço, Pneus 275/AO R27.5C,lznque de Combustível de

210 litror, ABS (sistemâ Ànti ÍÍavamento das Rodâs) . EBD

(DistribuiÉo Ektrônica de f renagem ) . AsR (contÍole de

Aderência em Aceleração) . Hill Holder {Àssistêncb de PaÍtida

em Rampa) . ESS {[uzes Traseiras dê Frenatem de Em€Ítência) .
EÍ' {Conlrol€ El€trôÍ}ico de Estabilidadê}, veiculo cor Sranca.

Garentb do rêiculo de 12 meses liyre de quilimêtrrtem.

d
J 
u"id

i;

I

ís.sza.ate/oooI -eãl

vEGBâriíÉ vErcuLos rrDA

!q :r7 {t!, (E5 - aEP 858!8 560

§,-..r:, - "^a^* |

5t!'rlr!. \.xur. i atr
Rul H|< :7 | \rl rrtl
t rn§(l l\.dr liÀi,
lrr. r r\.ti t$l li3)
fa\ |ít l\ ]!rl lsllLsúCê kÍ, erE ôülp|}.d< Ii.uúnt .^iq*

Diqitalizado com CamScanner

I

i-T(
â

I

:\

I
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02

Mercedes-Benz

Vegrandc Veículos Llda.('arccsriotbr,c vclndo

Qtd Unid Descrição Íétnica do Equ,paínento

f,quiprmcnlo:
- (01) Caçarnba mctálieâ modelo minério I ilmr. construÍda em aço SAE 1020,

nrtdindo 4,80 mt comprimento por 2,50mt de largura por l.00mt de altura-

l'mrpa tr,rseira com atríura basculantc c grrtito, conslruida em aço SÂE l(zQ
lcchiuncnto Írontal. lateral e tampa traseira e assoalho cm chapa #l/4-, colunas

chapa 3/ló", longarinas 5/ló", travcssas e reforço chapa 3/16", (01) banica de

água, (01) escada lateral. (01) caixa ferramenBs, prctetorcs laterais, pintura PU,

faixas rcfletivas conforme resolução DENATRAN. (01) ano de gataraia-

-sisrema Hidniulico com tomada de força+!s6!s acoplada 581§ (0!»islão

tclcscópico &ontal 4 estágios, viáLlwla 3 posições, válrtla Íim de curso,

reservalório hidúulico, mangueiras e conexõcs.(Oó) meses dc garantia-

Valor Íotal: ÊS 1.579.8m,00 (Um Milhão, Quinh€ntos e Setenta e Nove Mil e Oitocêntos

Reais).

PREçO VÁLIDO PARÂ VEICULO EM ESTOQUE, SUJEITO A ÂITERÂçÂO OT PREçOs,

CONTORMT POTITICA DO FÀ8RICÂNTE.

. rci/6 9€ 12,ú

Foíma de Pagamento: A definir

Veículo ÍOg Cã.aY.$. PR

VALIDADE DA P«»(r'ÍÂ: 
^If 

OU 30/6/2025 oü GnSr.nto ár.r.r€m o5 G§loqu6.

Un

l-
iTs,szo.ozgloool-9al

Âlêncio6tnEnlg

trJtr Fgipc Zdêbru
{.5} 3:x)r 1623
Grupo lngá VeÍculos
Conce5sronáíi0 Mercedes-8en:

VEGBANDÊ VEICULOS LTDA

8R 277 XM 685. C€PA5818.5ôO

la*cou,,- - ,*o..^ I

-t

V.3Ísb Vtltrll')t L rA
Rd .rI :n. trn Sll
Crrar.l llrÍrl{ tlrt{
f.E r !5.15 l.l0l.lôlú
trr iu'15 3-l0l-rôll

{i w,-'-' u. n ?,do c'!+o DÍmt Í $aú3li - À1,ú*.

Diqitalizado com CamScannel

I
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AUTORTZÂçÃO DE ADESÃO No O1s8/202s
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 04512024

solicitante: Município de Três Barras do Paraná

cNPl: 78.121.936/0001-68

Endereço: Av. Brasil, 245 - Tr& Banas do Paraná - PR - Cep: 85485-000

Telefone: (46) 3235-t212

E-mail : licitacao@tresbanas. pr. gov.br

Nos termos da Lei no 14.13312021e suas alterações, Resolução do Cirau no OO412O24, Edital de Pregão Eletrônico no

04512024, os quais dis@m sobre a utilização da Ata de Registro de Preços por órgão ou Enüdade de Outros Entes

Federaüvos e da Administra6o Pública, respectlvamente, na condição de órgão INTERESSADO NÃO PARICIPANTE
(sem remanejamento), FICA AUTORIZADO A ADESÃO a Ata de Registro de Preços no 04512024, podendo, assim,

adquirir/contratar os itens nos termos das tabelas abaixo:

FORflECEDOR:

EMPRESA

003

ITEM:

PRODUTO

0003
000,00

A âquisição/conEâtado dêaoÍrenE da pÍesente autoÍiação não pod€Íá €xcedeÍ às quantidades €y'or.r \rdb€s aubrbdos e, dnda, que o dalênE
do pr@ Íegisfado de€rá maÍter as obrigades de fuíneciÍn€nto anBioonenE assumidas, indusiw para 06 paÍtkipanEs da Ab. A rcfeÍida
aquisição/conffido dcvsÍú 3eÍ cíttlvad! em té 90 dh6, r p.rür dÉt d.t , deleÍúo a$bi@/mnffido seÍ coínuniedo por eÍnail
cirôu@cirdu,coín.br, aé o quinb dh r.rül agás a aquisiÉo/conffido com eÍwio, indu§tê, da Í{ota Fiscal, sob pena de bírar sãn €íeib esta
autoruâção' 

Assinàdo dêfoÍme
PAULO SERGIO dieitatpor pAULo Erechim/Rs, 16deabril de 2025
BATTISTI:5393 sEncP

5730063 8ÂTnsl:s3e3s73o
063

PAULO SERGIO BATTISTI
Presidente do órgão Gestor

C-onsorcio hlblico Intermunicipal da Região do Ako Uruguai

RUA MÂRECHÂL FLORIÂ'IO, 184, CEÍ{TRO, ERECHIM, RS - CEp 99700-236
CNPI 11.074.898/0001-69 - FONE (54) 3522-O46E - Site wwr.drâu.com.bÍ - E-mail ç!13g1Qçig3g,ç99tr [

I

CPF ITENTI{ PJ ENDEREçO REPRESENTANTE

ITONARDO SCHOLL
GIARETTA

CPF:
1t8.574.459-29
RG:10481650-9

INGÁ
CAÍ.II HôES
LTDA

23.OO8.729/
0001-00

Rodovia BR 101 Km 383, Baino: Barracão, IçarrSC CEP:

88.820{00 E-(41) 3360-3273/3200, Selmar: (,18)9929-
0n4 E-mail:carin.coppini@ingavêiob.coín.br
selmar.hgo@ingaveiculc.corn.br

ITEM
MARCA

MODELO
VALOR
TOÍAL

TOTAL

CIAM EENTO ICOLETRON COI''!DEGEREN coNt DEcÀxAco!l MUDANBUSTIVEL,3,
ETIZADA NO NIl,4ONlI 01MANUALOU coM MARCHAS

coMMONODTSCO ETRODIAT4 NODE NII'4l'1t 420o l'4M,
EI.fIRICOS ESPETHOSE RETROVISORES

TECN DEOU CAPACIDADE ICA
NODE 42l,4lNIt4O 000(CMT)TRÂÇÃo

27
R NOSUDOSBORRACH22,5

QUILOMETRAGEM
NO l'lINIMO 14M3

ENTRÂDA GARANTIAcoM NODE NIMOMI MESES1.2 LIMITESEM DEUSB,
coMADO BA I.ANTEBASCU MEIÁTIPO coMCTNA DADECâPACt DEcÁÇAM

NIMAS:CULO AUTOMOTOR NOVO TIPO , COM AS SEGUINTES

FORI4E EDITAL.

MERCEDES-
BENZ

ATEGO
2730K136

02 UN

TOTÂL G Ri 1.3s4. 00

QTDE
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Gmail Licitacao PM Tres Barras do PR <licitacao@tresbarras.pr.gov.br>

aoesÃoara REctsrRo DE pREços 045t2024 - ctRAU -aoustçÃo oz
UNIDADE cemlnxÃO ATEGO 2730K136 + CAçAMBA BASC. TIPO MEIA CANA
í4M3 - MuNtctpto oe rnÊs BARRAS oo paRatÁ pn
2 mensagens

Selmar Lago <sêlmar.lago@ingaveiculos.com.br>
Para: 'licitacâo@tresbanas.pr.gov.bÍ'' <licitacao@tresbanas.pr.gov.br>
Cc: Thiago Marcal <thiago.marcal@ingaveiculos.com.br>

1í de abril de 2025 às 16:í2

Sr. Carlos!!

Atêndendo solicitação, concordamos em fornecer duas unidades do caminhão acima
referenciado, através de ADESÃo à ATA DE REGISTRO DE PREçOS O45t2L24,junto ao
CIRAU.

Gentileza dar seguimento ao processo de ADESÃO, junto ao CIRAU.

a oÍicio 247-202s ADESÃO ATA - CtRAU.pdf
247K

Licitacao PM Tres Barras do PR <licitacao@tresbârras.pÍ.gov.bÊ
Para: Selmar Lago-<selmar.lago@ingaveiculos.com.br>
Cc: Thiago Marcal <thiago.marcal@ingaveiculos.com.br>

rrr

11 de abril de 2025 às í6:50

n

Selmar
Gerênte dê

Lago
Vendas

seknaÍ. lagoei$taveicÍíos.oom,br
(5{}35?G3úO0 (ô8} 9 9929{774
lngâVeicu,os EÍechim-Rs
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Departamento dc Liciteçôcs
i{rrnieipio dc Três Baftâs do Pâtaná
(45) 

' 
9824-6760

Rêcêbido.
flexto das mensag€ns anteriores oc1jltol

'*n
{&r prcleüura C.tl,unieipal de 't úc lBo*ot do patonó

EslÀDo Do PÁMM

33 



CIR/\lJ CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL
DA REGIÃO DO ALÍO URUGUAI

EDITAL DE PR No o45 2í)24

consorcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU

Tipo de julgamento: menor preço por item
Modo de disputa: aberto e fechado
Orçamento sigiloso

Processo no 04512024
Registro de Preços no 94512024

Municípios PaÊicipant6i ARATIBA. ÁUnea, gnnRA DO RIO AZUL, BAúO DE COTEGIPE, BENIAMIN
CONSTANT DO SUL, BOA VISTA DAS MISSOES, CAI\IPINAS DO SUL, CARLOS GOMES, CENTENARIO, CHARRUA,

COXILHA, CRUZALTENSE, ENTRE RIOS DO SUL,, EREBANGO, ERECHIM, ERVAL GRANDE, TSrl$O,
FPüINALZNHO, FLORIANO PEIXOTO, GAURAMA, GETUUO VARGAS, GRAMADO DOS LOUREIROSI IPIRANGA DO

SUL. ITATIBA DO SUL, JABOTICABA, ]ACUTINGA, MARCEUNO RAMOS, MARIANO MORO, NAO.ME.TOQUE,
PAULO BENTO, PONTE PRETÀ QUATRO IRMAOS, SAO ]OSE DAS MISSOES, SAO VALENTIM, SEVERIANO DE

ALMETDA, srnrÃo, raquanuçu oo sul, rnÊs aRRotos, vLADUTos.

Licitação compartilhada na modalidade de Pregão na forma eletrônica para Registro de Preços visando futuras
aquisides de cll,lrrxões rovos.

De acordo com o Estatuto Social do Consorcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, Carlos Alberto
Bordin, Presidente do CIRAU, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos
interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma ELETRôNICA de acordo com o arrimado
pelo art. 60, inciso xLI; art. 28, inciso I; art. 29, paráErafo único, todos da Lei n.o 14.1331202L, DO TIPO MENOR
PREçO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para o fornecimento de CAMINHôES OVOS, paÍa os
municípios consorciados e aos que viêrem a aderir, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos
termos da Lei HeÍal no 14.133 de 10 de abÍil de 2021, com as alterações da Lei 14.770 de 221L2120?3, e
das Resoluções do CIRAU no 0712023,0912023, 1512023, 00112024, 0O3|2OZ4, 0ü412024, 00712024, OlOl2O24
e, de posteriores dispositivos relacionados, bem como das condições a seguir estabelecidas.

A sessão virhJal do Pregão Eletrônico será Íealizada no site www,portaldecomprasoublicas.com,br com início no
dia 19 de noyemblt dê 2024, às ll!r:O0 horas, devendo as propostas serem enviados até à 08:59 horas,
sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

O orçamento da AdministraÉo é sigiloso, com fundamento no aft. 24 da Lei no 74,L3312021, e será tornado
público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.

1, DO OBJETO

1.1. A presente licitagão na modalidadepregão eletrônico tem por flnalidade o REGISTRO DE PREçOS
para FUTURAS AQUISIçOES DE CÁMIÍ{HOES Í{OVOS para os municípios consorciados ao CIRAU e aos que
vierem a aderir observada a Resolução do CIRAU no 00412024, cujas descriçõ€s e condições de entrega estarão
detalhadas no Termo de Referência. Em câso de discordância existente entre as especificações do objeto da
licitação descritas no Portal de Compras Públicas e as especificações constantes neste edital, prevalecerão às
últimas.

1.1.1 O presente registro de preços não importa em obrigaÉo de adquirir as quantidades registradas,
podendo o Município consorciado, se desejar e mostrar-se viável, realizar licitação específica para âquisiÉo do
objeto.

&

1.1.2 As quantidades/prazo de enúega/execução dos bens/itens que vierem a ser realizados serão detrnidas
na respectiva Nota de Empenho/Contrato (ou instrumento equivalente). que so sêrá emiüda dentro do prazo de
validade do regisúo de preço correspondente que será de 12 (doze) meses contados da data de publicação da
ata final, podendo ser pronogada por mais 12 (doze) meses.

1,1,3 A presente licitação compartilhada será realizada pelo CIRAU na condiÇo de Ór9ão Gerenclador, o qual
ficará responsável pela conduÉo do cêrtame até o momento da assinatura da ata de registro de preços, findada

RUA MAREC,rÂt TLOFIARO, ta4, CENTRO, ERtcÍllH, RS - CtP 99700-236
c?iPl 11.0 74.a94/ 0@1-69 - FoNE (54) 3s22-o46a . O 54 9922ó,45]1- sÍte !4!4!dBI!SIEI!E - E-Ín jt ÍillgÊ§iBg@!Í
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esta etapa, os municípios consorciados ficarão responsáveis pela contratação, empenhog, liquidações e
pagamentos, não restando qualquer obrigação ao consorcio pela quitaÉo das mesmas.

1.1.4 A entrega dos produtos deverá ser feita no endereço indicado na Aúorização de Fornecimento do
município consorciado, em até 90 (noventa) dias uteis da ordem de fornecimento. em horário de exp€diente,
devendo comunicar-se previamente com o fiscal do contrato. parà que este acompanhe a entrega.

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cÍedenciamento, com atribuição de chave
e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deveÉ informar-se a respeito do seu funcionamento,
regulamento e instruÉes para a sua correta uulizaÉo.

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico
httos://www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.3. É- de responsabilidade do licitante cumprir as regras do presente edital, além de credenciar-se
previamente no sistema eletrônico utilizado no certame.

2.3.7 Deverá o licitante, ainda, responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos deconentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.3.2 Acompanhar as operações no sistema elebônico durante o processo licitatorio e responsabilizar-se pelo
ônus decorrênte da perda de negocios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão;

2.3.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistemô qualqueÍ acontecimênto que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha. paÍa imediato bloqueio de acesso;

2.3.4 Utilizar a chave de identificação e a s€nha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

2.3,5 Solicitar o cancelamento da chave de identificaÉo ou da senha de acesso por interesse próprio

3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE

3.1. As propostis deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema elednico do Portal de Crmpras
Públicas no endereço www,portaldecomprasoublicas.com.br, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo
deste edital, obsenrando o item 4 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a affiura da sessão
pública.

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, ciência de que a falsidade da declaraÉo o
sujeitará às sanções legais e, ainda:

3.2.1 DeclaraÍ o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas infiormações, na forma da lei;

3.2.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.2.3 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como mlcroempresa ou empre$ de pequeno
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa fisica, agricultor familiar ou sociedade cooperativa
de consumo, sc for o caso, estôndo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido no6 artigos 42 ao 49
da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicaÉo do disposto nesê edital.

3.2.4 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitaçâo, limitada às micÍoempresas e às
empresas de pequeno poÍte que, no perícdô determinado pela lei, aínda não tenham extrapolado a receib bruta

ÂuÂ MÂkEcHÁr r!oit:4,to, 184i caNÍRo, ERacHI§, RS - cÊp 9970O-236
cNPl 1t.o74.a98 iooa1-69 -. FoNE (s4) 1522 a4.a - O 54 9s2a6.45J1- Siae !Ourj§ú!&§!gI! , rnnâi, çlAgE§lfa!ü§g !í
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máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do que estabelece
o art. 40, § 20 e § 30 da Lei L4.L33121.

3.2.5 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de úabalho e nos termos de ajusbmento de conduta vigentes na data de entrega das proposbs.

3.3. Outros eventuais documentos complemêntares à proposta e à habilitaÉo, que venham a ser solicitados
pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas.

4. DÀS PROPOSTAS

4.7. O prazo de validade da proposta será de 45 (quarenta ê cinco) dias úteis a contar da data de abertura
da sessão do pregão, estabelecida no preâinbulo desse edital.

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo
IV - Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo,
referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens,
englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das
obrigações assumidas.

4.2.1. A proposta, OBRIGATORIAMENTE, deverá conter a descrição real do objeto ofertado, não sendo
aceitável apenas copiar o descritivo do objeto/item do Edital, conforme item 4.2.

4.2.2. Na proposta readequada/ajustada ao último lance que será enviada pelo fornecedor provisoÍiamente
classificadcem primeiro lugar após a fase de lances, deverá constar nome, dados completos, telefone, WhatsApp
e e-mail do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços, bem como e-mail para envio de Empenhos.

4.3. Qualquer elemento que possa identificâr o licitante importará na desclassificação da proposta, razão
pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou
carimbo de sócios ou outra informaÉo que possa levar a sua identificaÇo, até que se encerre a etapa de lances.

5. DOS DOCUMET{TOS DE HABI

5.1. Para flns de habilitação neste pregão o (a) licitante provisoriamente classificado em primeiro lwar
deverá envíar D(CLUSIVAMENTE por meio do sistema detrôni@ do Portal de Compras Públicas no endereço
www.portaldecomorasoublicas.com.br nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei 14.73312021, os seguintes
documentos de habilitação e a proposta readequada/ajustada, observando o procedimento disposto nos itens 4
e 12 deste Edital:

5.2. HÂBILITAçAO'URIDICÁ
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constiMivo. estatúo ou contrato social em vigor, devidamente regisúado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de socirdade pcr açôes, acompanhado de documento6 de eleição de seus
administradores;
c)prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPJ/MF);
d) ópia do decreto de autorizaÉo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de regisFo ou autorização para funcionamento expedido pelo ór9ão competente, quando a atividade
assim o exigir;
e) Cópia dos docümentos de Identidade do6 sócios administradores.

5.3, H AILIT çIO FISTCAT, S(XIAL E TRABAII|ISTA
a) comprovante de inscriÉo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou s€de do licitante, pertinente a(, s€u ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade p€rante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei;
c)prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que demonstse cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

RUA MÂREC}IÀI 
'LOI{IÀíO, 

1A4. C€NIqO, ERECHIM, RS. CEP 997OO-2?6
cr-1r; t r.cr4.a9aloo01-69 - FolrE (54) 3522 o46a - (, s4 99^226-4531- sitê W4lttttÀ@j!Í - E-.lait eil.Í!ÍiEl|rE0.lf
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d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
e) DECLARAÇÃO dê cumprimento do disposto no inciso XmlI do art. 70 da ConstituiÉo Federal, conforme o
modelo do Decreto Federal no 4.358/2002,

D DECLARÁçÂO, sob as penas da lei, de que in€xistem fatos impeditivos da sua habilitaÉo em qualquer esfera
de poder;

9) DECLARAçÃO de atendimento aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informa@
prestadas. na forma da lei (MODELO ANE(O U).

5,4. HAarLrrAçÃO ECO Ô rCO-FrÍ{A CETRA EQU ttFTCâçÃO rÉCnrCe
a) balanço patrimonial consolidado. demonstraÉo de resultado de exercício e demais demonstrações contabeis
dos anos de 2022 e 2023, conforme artigo 1.078 da Lei 10.40612002 (Codigo Civil).
b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a

sessenta dias da data raa do documento

d) apresentar folder, catálogo ou prospecto ou ficha técnica, OBRIGATORIAMEÍITE, em versão português,
brasileiro, contendo descrição detalhada do modelo, marca, fabricante, dimensões, características, especificações
técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação do item, OBRIGATORIAMENTE, contendo no mínimo
todas as especificações exigidas em cada item. No caso de catálogo com diversos modelos, a Licitante deverá,
OBRIGATORIAMENTE, identificar gual a marca/modelo/versão que está concorrendo na Licitação. Ex.: Quem
coat o iten (1), no catálqo do refeido pduto, deven; sinalizar (com um cÍrculq flecha...), idenüficando gue
aquela d&n:éo se refere ao item (1). Se o documento for retirado do site do fabricante, na intemet, além das
especifica@ solicítadas, deverá conter o respectivo link, com acesso direto ao produto, não apenas ao endereço,
para verificação dos dados.
e) apresentar rol de empresas de Assistência Técnica, b€m como sua localizaÉo, obseruada a distância
máxima pr€vista no Temo de ReÍerência, qual seja, uma distância rodoviária de até 250 km da s€de do
consórcio Cirau para execuÇo da garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de
manutenção homologados pela Fabricante/Montadora, inclusive para as revisões peri&icas.
0 declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno pofte, conforme MODELO ANEXO III,
com firma ieconhecida de quem o subscreveu ou assinados digitalmente com certificado digital aprovado pelo
ICP-Brasil.
g) para comprovação da boa situação financeira e para fins de habilitação é exigida de todas as empresas,
independentemente da data de sua constihrição, Patrimônio úquido mínimo de 2olo (dois por cento) do valor total
estimado da contratação por item ou itens vencidos, comprovado por meio de Balanço Patrimonial do último
exercícao exigível, devidamente registrado ou, no caso de empresas constituídas em prazo inferior a este período,
por meio de Balanço de Abertura, com fulcro no § 49 do Art. 69, dâ Lei 14.73312021e o caput do mesmo artigo.

5.4.1 É vedada a substítuição do balanço por balancete ou balanço provisorio.

5.4.2 Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço
patrimonial pela lunta Comercial @erão apresentar, em subGtituiÉo ao registro, o protocolo de envio, no
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita tueÍal do Brasil.

5.4.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitaÉo e ficarão autorizadas a substÍtuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

5.4,4 Apos a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) complementaÉo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas.
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5.4.5 Na análise dos documêntos de habilitâção, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância dos documentos e sua validadê jurídica, mediante despacho fundamentado registrado
e acessível a todos, atribuindo{hes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:
a) pessoa física ou jurídica que se enconúe, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposh;
b) aquele que mantenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira, trabalhist, ou civil com
dirigênte do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaÉo ou atue
na ftscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6,404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;
d) pessoa 6sica ou juídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, çrcr exploração de trabalho inÊantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
tra balhislã;
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situa@ que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação gue disciplina a
matéria. -

7. DA ABERTURÂ DA SESSAO

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilizaÉo de sua chave de acesso
e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante
toda a sessão públicã do pregão, ficando responsável pela perda de negocios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, confoÍme item 2.3.2 deste Edital.

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante tÍoca de mensagens em campo
próprio do sisêma elebônico.

8.1. o pregoeiro veriFicaÍá as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas quê
não eíejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. serão desclassificadas as propostas que:
a) contiverem úcios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações tecnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem preço6 inexequívels ou permane@rem acima do orçamento estimado para a contrataÉo;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6. DAS

8. DA CLASSI DAS PROPOSTAS E FORMU DE I.ANCES

6,2 O impedimento de que trata a alínea "a" do item 6.1, supra, será tamtÉm âplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, fsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÉo a ela aplicrda.
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovôdo o ilícito ou a utilizaÉo
fraudulenta da personalidade jurídica do Iicitante.

6.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contrataÍ cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dlrigente do ór9ão contratante ou de agente público
que desempenhe função na licitação ou ahJe na fiscalizaÉo ou na gestão do contrato.

7.L. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua
chave e senha.

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e o valor estarão disponíveis
na intemet.
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e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.3. A verificaÇo da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relaÉo à proposta

mais bem classificada.

8.4. Quaisquer inserções na pmposh que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital,
serão üdas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento
convocatório.

8.5. As propostas classiÍicadas serão ordenadas pelo sistema e o prego€iro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes podeÍão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva 06 autores das propostas classificadas.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados. em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duraÉo da etapa
competitiva, e as seguintes regras:

\, 8.7.1 O licitante será imediatamente inícrmado clo recebimento do lance e do valor con§gnado no registro;

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer lance de \ràlor inferior ou percentual de desconto superior ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema;

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro;

8.7.4 O licitante poderá oferecer lance superior ao que esteja vencendo o certôme, desde que inferior ao
menor lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tal lance deÍinido como "intermediário". Havendo
lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

8.7.5 O intêrvalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante nãc podeÍá ser inÍeÍior a 20 (vinte) segundos
e o intervalo enlre lancês não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente
descaíados pelo sistema.

8.7.6 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oÍertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipôtese de tance inconsistente ou inexequível.

8,7,7 epos a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 50Á (cinco por cento), a AdministraÉo podeá admitiÍ o reinício da disputa abeÍta, para
a definição das demais colocações.

8.8. A Administração poderá realizar diligências para ôferir a exequibilidade das propostas ou exigir do6
licitantes que ela s€ja demonstrada.

9. DO I,TODO DE DISPUTA

9,1. Será adotado o modo de disputa .rberto e fechado, nos termos previstos no art. 56 da Lei 14.133/21 e
aftigc6 22 e 24 da Instrução Normatlva SEGES/ME no 73 de 3010912022 em que os licitantes apresêntarão lances
públicos e sucessivos, com lance final fechado, obseívando as regras constantes no item I deste Edital.

9.2. A etapa comp€titiva, de envio de lances da sessão pública terá dura$o inicial dê 15 (quinze) minutos.
Apos esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente do prâzo para envio de lances, e,
transconido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, a recepção de lances
s€rá automaticamente encerrada.

9.3. Epcerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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9,4, No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

9.5. Não havendo pelo menos 3 (tries) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de trê§, oferecer um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.6. Na ausência de lance final e fedlado. poderá haver o reinício da etapa fechada para que os demais
licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificaÉo, possam ofertar um lance final e fechado, em até
05 (cinco) minuto6, que seÍá sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,7, Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classiflcado na etapa dê lance fechado atender às exigências de habilitação.

9.8. O lance fechado é único por fornecedor sem ê possibilidade de alteração ou cancelamento após o envio.

9.9. Após o término do6 prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a

ordem crestente de valores.

9.10. Caso nenhum licitante apresente lance na etapa @mpetitiva (fase de lances), valem os preços
apresentados e classificados na etapa de propostas

9.11. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá. assessorado
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,
mediante justifi cãtiva.

9.12. Na hÍútese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuÍzo dos atos realizados.

9.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) apô a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos artigos z+4

e 45 da Lei Cnmplementar no 12312006, Íegulamentada pelo Decreto no 8.838i2015, sendo assegurada, como
critério do desempate, preferência de contrataÉo para as beneficiárias que se enquadrem e tiverem apresentado
as declara@ de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deÍe Edital;

10.1.1 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar no 723120O6, aquelas situa@s em que as
propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5olo (cinco por cento) à proposta
de menor valor.

10.1.3 O dispogto no item 10.1,2 não se aplica às hiÉteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido
apresentado por beneficiária da Lei Complementar no f23l20ú.
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10.1.2 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma, conforme
estabelece o artigo 60 da Lei no 14.13312021 e o art. 28 da Instrução Normativa SEGES/ME no 73 de 3010912022
nesta ordem:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocâdâ viâ sistema para apresentar, no prazo de
5 (cinco) minutos, no\ra proposta, inferior àquela considerada, até enÉo, de menor preço, situação em que será
declardda vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor
preço. será facultada, pela ordem de classiÍicação, às demais micÍoempresas, empresas de pequeno porte ou
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hiÉtese do item 10.1deste dital, a apresentação de nova
proposta. no prazo previsto na alínea "a"deste item.
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10.2 Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes crttérios

de desempate, nesta ordem:
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão ãpresentar nova proposta em ato conÚnuo à

classificação;
b) avaliaÉo do desempenho contratual prévio dos llcitantes, para a qual serão ser uulizados regisüos cadastràis
paÍa efelto de atesto de cumprimento de obrigações deconentes de outras contrabções;
c) desenvolvimento pelo licitante de progra.na de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

10.3 Em igualdade de condições. se não houver desempate. será assegurada preferência. sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestadcs por:
a) empresas estab€lecidas no tenitório do t:stado do Rio Grande do Sul;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistnm em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se
foÍ o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

1L.2. A resposta à contraproposta e o cnvio de documentos complementares, necessários ao julgamento da
aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo
pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado nos itens 3.3. e 11.5. deste Edital.

11.3. Encerrada a etapa de negociaGo, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequafo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da AdminisúaÉo e. se o
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no cerbme, conforme
previsto no artigo 14 da Lei no l4,l33la0z7, sem prejuízo da realizaÉo de consultas nos cadastros SICÁF, CEIS
e CNEP, denÍe outro6, em nome da empresa licitante e do sócio majoritário por força da vedação contida no
artigo 12 da Lei no 8.42911992.

LL.4. Não seÍão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

11.5. A proposta readequada ao último lance ofertado ou negociado e validado deverá ser encaminhada pelo
licitante vencedor atravê do sistema eletrônico em até 02 (duas) horas apos a solicitação de diligência pelo
pregoeiro, conforme exigências do item 4 e demais deste Edital.

72.1. Os documentoG de habilitação, de que tratam o item 5. deste Edital, deverão ser enviados no6 termos
dos itens 5.1. e 12.3, e serão examinados frelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos
sítios eleúônicos oÍiciais de órgãos e entidades emissores.

12.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados com base no art. 63, II, da Lei no
14.73312027.

12.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema do Portal de
Compras Públicas, em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas, contados da solicitação do pregoeiro
podendo ser prorrogáveis por igual período.

12.4. Âs certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas
como originais apos terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração,
dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.
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12,5. A prova de autenticidade de ópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente
da Administração, mediante apresentação de original ou de dêclaração de autenticidade por advogado, sob sua
responsabilidade pessoal.

12.6. A beneficiária da Lei Complement no 72312006, que tenha apresentado a declaração exigida no item
3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista,
terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5

(cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração,
desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

72.7. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na oÍdem de classificação,
até a apurqção de uma proposta que atendâ ao edital.

12.8. Constatido o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante seÉ dedarado vencedor.
oportunizando-se a manifestaÉo da intenção de recurso.

13. DO RECURSO

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (tê) dias úteis, conforme artigo 165 da Lei no 14.133/2021, contado
da data de inümação ou de lavratura da ab, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação dê interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua
alteraÉo ou cancelamento;
b) julgamento das ProPogtas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licibnte;
d) anulação ou revogação da licitação.

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazôes será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação
pessoal ou de diwlgação da interposição do recurso.

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alÍneas "b" e "c" do item 13.1 do presente
Edital, serão observadas as seguintes disposições:
a) a intenÉo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaÉo ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação;
b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.4. O recurso seÍá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, que, se
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias uteis. encaminhará o recurso com a sua motivaÉo
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úeis, contado do
recebimento dos autos (artigo 165, § 2o).

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente (artigo 168, caput).

14.7. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório s€rá encaminhado à autoridade superior, que poderá:
a) determinar o retomo do6 autos pâra sãneamento de irregularidades;
b) revogar a licitado por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anula@o da licitação, de ofrcio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

RUÂ ttÂlEcHàL fLOnIânO, ta4. CEIITRO. ERECxIM, RS - (fP 9976)-236
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14. DO ENCERRAMENTO DA

15. DAS DE

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de apÍovêitamento.

,o

,o
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15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou o termo de contrato
ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias uteis, sob pena de decair

o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. O prazo de convocaÉo poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo CIRAU

ou pela AdministraÉo.

15.3. Será facultado ao CIRAU ou à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de
Preços ou o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas mndições
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. paÍa a celebração do
contrdto nas condições propostas pelo licitante vencedor.

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

15.5. Na hiÉtese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação. com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatóia, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.6. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar a Ata de Registro de Preços ou o termo de contrato
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo CIPÁU ou pela Administração
caracterizaÉ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

16. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO

17,1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento e aceite do objeto. e mediante
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, coírendo a despesa em dobção orçamentária do município consorciado.

17,2. A nota fiscauFôtura emitida pelo fomecedor deverá conter, em local de fikil visualização, a irdicação do
número do processo, número do pregão ehtrônico e da ordem de fomecimento, a fim de se acelerar o ffimite
de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

17.3. É vedada a emissão de Nota FiÍ?l ou Fatura em nome do conórcio Público Intermunicipal da Região
do Alto Uruguai.

17,4, O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias uteis contados da data da entrega
total e aceite do(s) produto(s).

17.5. Em se tratando de Recurso Federal (Convênios/Contratos) o pagamento oconerá após a autorização
p€lo respectivo Minastério ou pela Instituição Financeira pertinente.

17.6. Ocorrendo ãtrôso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IGPM/FGV do
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5olo
ao mês, pro rata.

18. DO RECEBIMEI{TO DO OBJETO

17. DOS PRA,ZOS E CON DE PÂGAMENTO

RUÂ HARECíÀL FLOI{IÀ[{O, 144, CE'ITRO, ERECHIM, RS - CEP 997OO-236
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16.1. A Ata de Registro de Preços terá ',/alidade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até a vigência
máxima de 24 (vinte e quatro) meses.
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18.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as

coneções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste

edital.

18.4.

18.5.

19.1. O licitante ou o contratado sera responsabilizado adminisbativômente pelas seguintes inftações:
a) dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecuÉo total do confato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente deüdamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticôr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 10 de aoosto de 2013.

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem sup€riores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou seÍá cobrada judicialmente.

19.6. A aplicação das sandes previstas no item 19.2 deste Edital não exclui, em hiÉtese alguma, a obrigaÉo
de reparação integÍal do dano causado à Administração Pública.

f9,7, wà aplicaÉo da sanÉo prevista no item 19.2, alínea'b", do presente edibl, sená facuhada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimaÉo.
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f8.1, O prazo de entrega é de até 90 (noventa) dias úteis, a contar da emissão da ordem de fornecimento.

18.2. Os mateíais deverão ser entregues no endereço indicado na Ordem de Compra do Município

Consorciado.

Oobjeto deverá ser entregue de acordo com as exigências e condições estâbelecidôs neste edital.

A nota fiscaufatura devêrá, obrigatoriamente, ser enFegue junto com o seu objeto.

19.2. Serão aplicadas ao Íesponsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste edital as
seguintes sanÉes:
a) advertência;
b) mutta de no mínimo 0.5oô (cinco décimos por cento) e máximo de 30yo (trinta por cento) do valor do objeto
licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar. no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo míniÍno de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a mnverta em compensatória e
promova a extinÉo unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no
item 19.2 do presente Edital.
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f9.8. Para aplicaÇo das sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do item 19.2 do presente Edital o licitânte ou

o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especifi@r as provas que pretenda produzir.

19.9. Na hiÉtese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no Prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data da intirnação.

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

19.11. A personalidade jurídica @erá ser desconsiderada s€mpre que utilizada com abuso do diÍeito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para pmvocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e socios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

19.12. É'admitida a reabilitaÉo do licitante ou contratado perante a propria autoridade que aplkou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à AdministraÉo Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicaÉo da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condiçôes de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste
artigo.

19.13. A sanÉo pelas infrações previstas nas alíneas "h" e "m" do item 19.2 do presente Edital exigirá, como
condiÉo de reabilitação do licitante ou contratado. a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade
pelo responsável .

20.1. Os pedidos de esclarecim€ntos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações (artigo
164, caput), poderão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada parit abertura
da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico www.oortaldecomorasoublicas.com.br

20,2, As respo6tas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sftio
eletrônico da Administração www.oortaldecomorasoublicas.com.br.

21. DO REEQUILiANTO TCO ô]4TCO-FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2L.7, Os fornecedores registrados deverão encaminhar ao CIRAU todos os pedidos de alteração de valores e
reequilíbrios econômico-financeiro durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços.
2L.2. O valor relativo ao objeto do presente contrato pderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a
majoração dos itens constantes da Ata.
2L.3. Da mesma forma, em caso de haver comprovaÇo de redução do valor dos itens licitado§, mediante
pesquisa de preços, os valores serão ajustados conforme apurado.
27.4. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham
a inviabilizar a execu$o do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores
pactuados visando o Íestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro, mediante comprovaÉo e respeitando
a repartição objetiva de risco estabelecida.
21.5. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômaco-financeiro, o CIRAU responderá ao pedido dentro do pÍazo
máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu, alterando ou
não os valores constantes da presente Ata de Registro de Preços, após a análise do pedido.

20, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMÉNÍOS E IMPUGNACI
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22. DÂS GERÂIS

22.L. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os aoéscimos ou supressões que se fizerem necessários, pnr conveniência da Administração, dentro do limite
permitido pelo artigo 125 da Lei no 14.73312021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

22.2. Apos a apresentação da propostê, não caberá desistência. salvo por motivo justo decoírente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro.

22.3. A Administração tem a prenogativa de firalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente
licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei no 14.133/2021, em seu
art.117.

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE DECIáRÂçÃO DE ATENDIMENTO AO5 REQUISITOS DE HABILITAçÃO;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EPP;
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;
AND(O V - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
AND(O VI . MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO;
ANEXO VII - ESTIMATIVA DE QUANTITANVO.

Erechim, RS, 22 de outubro de 2024.

(ÁRLOs ÂLSERTO a'5inàdo deÍoÍna

EORDTN:4527238 
disil"rr"' crmos

7015 00RDtN35272lAl0l5

CÁRLOS ALBERTO BORDIN
Presidente do CIRAU

RUA HÂRECHÀL FLOTIA'{O, 
'A4, 
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22.4. Fica eleito o Foro da Comarcã de Erechim para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do
contrato dela decorrente, com exprersa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

23.t.
23.2.
23.3.
23.4.
23.5.
?3.6.
23.7.
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ANEXO I - TERMO DE REFE

1. JUSTIFICATIVA E DEFIÍ{IçÂO DO OBJETO:

A presente licitaÉo tem por finalidade o REGISTRO DE PREçOS para futuras aquisições de caminhões novos
para os municípios consorciados ao CIRAU e aos que vierem a aderir, devendo obedecer às descrições e
quantidades previstas neste termo de referência e no Estudo Técnico Preliminar que serviu de base para a

elaboração deste. Busca suprir as demandas dos consorciados e ou ainda de outros entes.

A necessidade da contratação decoÍre da demanda histórica apresentada pelos entes consoÍciados.

Devido à grande variedade de utilização pelos agentes públicos, são descritos não apenas um tipo de veículo
(pois certo é que o mesmo não seria capaz de atender a todas as necessidades), mas uma gama de veículos de
diferentes tipos e com variadas conflgurações. Como exemplo, nota-se que alguns trabalhos são frequentemente
realizados em ambientes mais rústicos e pesâdos, que resultam em uma deterioração do veículo por si so,
independeôte da ação dos agentes públicoG (que têm por obrigação zelar por qualquer item público), e onde não
se verifica grande necessidade de determirÉdos itens de conforto. Dessa forma, não se necessita dispender de
umô grande quantia financeiÍa na aquisi6o de automóveis para esse fim.

Por outro lado, alguns tipos de trabalho exigem um veículo mais completo, que ofere9 maior segurança, potência
e foÍça, cujo custo, porém, se eleva em relação aos mais básacos. Assim, tais veículos vêm atender as
necessidades diversas daquela mencionada. O mesmo é válido com relação aos itens de segurança. Um veículo
para a realização de trabalhos esEitamente urbanos não necessita uma configuração exatamente igual a de um
veículo de uso rodoviário, ou mesmo de um que rode em estradas sem pavimentação. Isso justiflca a variação
nos itens de seguranç requeridos para cada atividade.

A capôcidade com relação a carga, as dimensões, potência do motor, transmissão, direção e itens de tecnologia
tamtÉm são variáveis determinantes que ampliam essa vasta gama de opções.

Por êsses motivos, são estabelecidos parâmetros mÍnimos a fim de se diferenciar cada tipo de veículo (mantendo
sempre em primeiro plano as necessidades da administração pública), sem os quais se torna impossível a distinção
entre cada um deles. Não se trata, portanto, de limitação de eventuais interessados em participar do Certame,
uma vez que o interesse é que haja o maior número de participantes possÍvel, mas de limites técnicos aos quais
todos os interessados devem ser capazes de atender.

Os veículos visam o aumento, renovação e/ou suffiituiÉo da frota do6 órgãos ou enüdades dos entes da
Federação (dketa ou indireta) com alta quilometragêm e alto custo de manutenção, e, ainda, por considerar que
os veículos novos serão utilizados em deslocamentos contínuos com viagens quer s€ja em est das pavimentadas
ou não, sendo a renovação da frota uma medida imprescindivel e de segurança.

Temos que a Ata de Registro de Preços é a possibilidade de realizar a aquisição do objeto licitado de forma mais
rápida e eficiente. Isso permite que a administraÉo tenha os objetos disponíveis mais rapidamente, sem precisar
passôr por todo o processo de licitação.

Para a presente licitação, além de ser considerada a semelhança topográfica dos municípios como um todo,
consideramos que cada município possui s.Jas demandas especÍficas, levando-se em conta, o presente registro
busca a elabora6o de uma composiÉo «)m itens, os quais serão selecionados de acordo com a necessidade
individual de côda município, sejam elas aquisições parciais ou totais dos itens listados.
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Desta forma, o Consórcio vem colaborar com os municípios da região na busca de alternativas conjuntas para os
problemas comuns que são apresentados anualmente. A entidade foi cÍiada com o propósito de ampliar o diálogo
entre os municipios, com um espaço para debates e decisões políticas capazes de representar os interesses dos
consorciados, promover a cooperafo e buscar soluções para problemas comuns e suas demandas.

com e€te objetivo, visôndo uma padronizaÉo. maior agilidade e economicidade para os municípios, o CIRÂU
elabora registros de preços, por meio de pregão eleffinico, de acordo com os critérios, necessidades e
peculiaridades de cada município.
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A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até a vigência máxima
de 24 (vinte e quatro) meses. O licitante vencedor será convocado para assinâr a Ata de Registro de Preços ou o
termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias uteis,
sob pena de decair o direito à contrataÉq sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

O descritivo e os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parámetro o envio dos
quantitâtivos pelos municípios, com base na relação elaborada pelo CIRAU e nas últimas contrataÉes com o
mesmo objeto, conforme segue:
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255 CV, COM VOLUME/.CILINDRÂDA DE NO. MiNIMO 6,8 LITROS/6,800 CM3, COM

GERENCIAMENTO EI.ETRONICO DE COMBUSTIVEL, AR CONDICIONADO, COM. CÂIXA DE

MUDANÇAS COM NO MÍNIMO 06 i'tARClrAS SINCRONIZADAS À FREt{rE _E 1 À RE, COM

EMBREAGEM MONODISCO COM DIAMETRO DE NO MINIMO 39OMM, DIREÇÀO HIDRAUUCA,
PNEUS NO MiNIMO 275180 R 22,5, RÂDIAIS SEM CAI.4ARA, COM PESO BRUTO TOTAL (PBT)
TECNICO OU CÁPACIDADE TECNICÁ TOTAL DE NO MINIMO 16.000 KG, PESO BRWO TOTAL
COMBINADO (PBTqCNT) DE NO MÍNIMO 33,OOO KG, DISTÂNCN ENTRE EIXOS ADEQUADA
PARÂ A INSTALAÇAO DE CAÇA"4BA BASCULANTE, COM FREIO A AR COMPRIMIDO DE DOIS
ORCTJITOS A TAMBOR, E ABS (CONFORME NORMA DO INMETRO), COM- TANQUE DE

COMBUSTIVEL DE NO MINIMO 2OO LITROS, EIXOS TRASEIROS COM SUSPENSAO METALICÁ,
SUPORTE PARA COLUNA DA DIREqO A]USTÁVEL, PARA-CHOQUE OE AÇO, TACÓGRAFO
DIGIIAL, COM GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES SEM UMITE DE QUILOMETRAGEM,
EqrrPÂDo coM cAcÂMBA, BASCULÂirrE COir CAPACTDADE DE Í{g r{rr{rMo 8 Mt,
COM COMPRIMENTO DE NO MINIMO 4 METROS, COM UM CILINORO HIDRÂUUCO FRONIA,
BOMBA HIDúUUCA, TOMADA DE R)RÇÂ, MANGUEIRAS E COND(õES, CHASSI DUPLO EM

CHAPA DE AçO ESPESSURÂ DE NO MINIMO 8,OOMM, LATERAIS EM CHAPA DE AçO ESPESSURA
DE NO MINIMO 4,75MM, TRAVESSAS EM CHAPA DE AçO ESPESSTJRA DE NO MINIMO 6,35MM,
ASSOALHO EM CHAPA DE AçO ESPESSURA DE NO MINIMO 6,35MM, PROTEçAO LATERAL E
PARA CHOQUE TR SFIRO HOMOLOGADO CONFORME NORMÂS DO INMETRO, ESCÁDA
TATERAL, BARRICA D'AGUA, CAIXA PARA FERRAMENTAS, PARA-BARROS DE BORRACHA,
PINTURA DA CAÇAMBA COM FUNDO EPOX E TINTA "PU" NA COR PADRÃO DO VEiCULO, FAIXAS
REFLETIVAS LATERAIS, FAIXA REFLETIVA NO PARA-CHOQUE TRASEIRO, COM TAMPA
TRASEIRÂ BASCULANTE E ABERÍURA LATERAL E DEMAIS ITENS CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

MÍNIMO 06 CIUNDROS VERTICÁIS EM LINHA, TURBOCOOLER, COM

MO 202412025 OUNOVO, ANO/MODELO NO M

órro olrsrl, cou t'toSUPERIOR, 4X2, CABINA AVANÇADA, COM MOTOR MOVI DOA
POTENCIA DE NO MINIMO

UN 37

MONODISCO COM DúMETRO DE NO MiNIMO 420 MM, COM DIREdO HIDúUUCA, AR
CONDICIONADO, VIDROS EI.ETRICOS E ESPETHOS RETROVISORES ELEIRICOS, COM PESO

BRUTO TOTAL (PBT) JECNICO OU CÁPACIDADE TECNICÂ TOTAL DE NO MINIMO 26.000 KG,
COM CÁPACIDADE MAXIMA DE TRAÇAO (CMT) DE NO MININ4O 42.OOO KG, COM ENTRE EIXO
ADEeUADo eeu rrusrauçÃo DE cAÇAMBA BAsCULANTE,^coM TAlrqur or comausrÍveL
DE NO MrNIl.rO 275 UTROS, COM PNEUS RÁDTAIS sEM CAMARA DE NO MINIMO 275180 R

22,5 BORRACHUDOS NOS DOIS EIXOS TRATryOS E MISTOS NO EIXO DIANTEIRO E ESTEPE,
FREIO DE SERVIçO A TAMBOR E COM SISTEMA ANTITRAVAMENTO DAS RODAS (AFS), FREIO
MOTO& DISTRIBUIçAO EIETRONICÁ DE FRENAGEM, CONTROLE DE ADERENCIA EM

DE BLOQUEIO NOS EIXOS TRÁTIVOs, TAPA SOL EXTERNO

GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES SEM UM

TOMADA DE FORçA, MANGUEIRAS E CONE(ÕES, CHASSI DUPLO EM CHAPA DE AÇO DE NO
MINIMO 8,OOMM, LATERÂIS EM CHAPA DE AçO OE NO MINIMO 4,75MM, 'TRAVESSAS EM
CHAPA DE AçO DE NO MiNIMO 6,35MM, ASSOALHO EM CHAPA DE AçO DE NO MiNIMO
6,35MM, PROTEÇAO LATERAL, PAR,A{HOQUE TRASEIRO HOMOLOGADO CONFORME NORMAS

OPçÕES
HORIMETRO

ITOMETRAGEM EOUIPADO COM
3 COl.4

CO FRONTAL COM NO NIMO 4 ESÍAGIOS, BOMBA H

NOVO, ANO/MODELO NO M MO 202412025 OU

ACELERAÇAO, COM DUÀS
FRONTAL, TACOGRAFO DIGITAL, úoro ala/ru coM Er,rrRADA usB, coM

ITE DE QU

UM CILINDRO H

UN

.i-'

lil uÂtfT

t.
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-larenal, 

a',nmcl o Ácul, carxl PARA FERRAMENTÀS, PARÂ-

BARROS DE BORRACHÀ PINTURA DA CÂÇAMBA COM FUNDO EPOX E TINTA?U" NA COR
pADRÃo Do vEÍGrLo, FADGç REFIfTIVAS IATERAIS, FÂD(A REFIETTVA No PARÂ-CHoQUE

TRASEIRO, COM TAMPA TRÀSEIRA BÁSCULANÍE E ABERTUR,A TATERAL E DEMAIS ITENS

CONFORME If GISLAÇÃO VIGEi.JTE.

DO INMETRO, ESCÂDA

TURBOCOOLER, COM POÉNCIA Oe ruO Uittmo ZgS CV,

MINIMO 6,8 UTROS/6,800 CM3, COM GERENCIAMENTO

NO MINIMO 12 MESE5 SEM UMITE DE QUILOM

HTDRAUUCÁ, TOMADA DE FORÇA, I.4ANGUEIRAS E CON

DE NO MINIMO 8,OOMM, LATERAIS E PARTE FRONTAL EM CHAPA DE AÇO DE NO M
DE NO MIN1MO 6,35MM, ASSOALHO EM CHAPA DE

LATERAL, PARA-CHOQUE TRÂSEIRO HOMOLOGADO

ELEÍRÔNICO DE COMBUSIÍVEL, COM CAIXA DE MUD,ANÇAS AUTOMATIZADA E OU MANUAL

COM NO MINIMO 10 MARCHAS A FRENTE E UMAA RE, COM EMBREAGEM MONODISCO COM

DIÂMErRo DE No MÍNIMo 420 MM, coM otnrÇÃo nIoúuucA, AR coNDIcIoNADo,
vIDRos ELETRrcos E EspELHos RETRovrsoREs ELÉTRICo5, coM PEso BRUTo rorAl (PBT)

TÉcNIco ou cApAcIDADE rÉcrurca rotAL DE No MiNIMo 26.000 KG, coM cÁpAcIDADE
mnxrua o,e rna$o (cÍ![) DE No MÍNrMo 42.000 KG, coM EI,{TRE. Erxo ADEeUADo pARA

INsrALA$o DE cAçAMBA BAscULAN-rE, coM TANeUE DE coMBUsrÍvEL DE No MÍNIMo 275

UTROS, COM PNEUS RÂOIAIS SEM CA|.4ARÁ NO r.rINlMO 275180 R 22,5 BORRACHUDOS NOS

DOIS EHOS TRÂTIVOS E MISTOS NO ÊD(O DIANTEIRO E ESTEPE, FREIO DE SERVIçO A
TAMBOR E COM SISTEMA ANTITRAVAMENTO DÀS RODAS (ABS), FREIO MOTOR,
DI5TRIBUIÇÃo EErRôNrci DE FRENAGEM, coNTRoLE DE ADERÊNCn EM AcEtERAÇÃo,
COM, DUAS OPçOES DE BLOQUEIO NOS EIXOS TRATIVOS, TAPA SOL EXTERNO FRONIAL,
TACOGRAFO DIGITAI. HORIMETRO, RADIO AM/FM COM ENTRADA USB, COM GARANÍIA DE

CONFORME NORMAS DO INMETRO, ESCADA LATERAL, BARRICA DAGUA, CÁD(A PARA

FERRAMENTAS, PARA-BARROS DE BORRACH4 PINTURÁ OA CAçAMBA COM FUNDO EPOX E
TINTA'?U" NA COR PADRAO DO VEICULO, FAIXAS REFI.ETIVAS LATERÂIS, FAIXA REFLETIVA
NO PARA-CHOQUE TRASEIRO, COM 

-TAMPA 
TRASEIRA BASCULANTE TIPO GUILHONNA E

DEMAIS ITENS CONK)RME I.-EGISTAÇÂO VIGENTE.

3

EM CHAPA DE AÇ9
O,OOMM, PROTEÇAO

AçO

06
NOVO, ANO/MODELO 2024 I 202s

COM MOTOR MOVIDO A óLEO DIESE6X4, COM CÁBINE AVANÇADA,
CIUNDROS VERTICAIS EM LINHA,
COM VOLUMÉ/CIUNDRADA DE NO

CHASSI DUPLO EM CHAPA DE

INIMO
8,001.4M, TRAVESSAS
eço oe ro uÍruIlao r

BOMBA

43

2. FU DAMENTAçÂO oA COnrUmçÃO

Pres€nte licitação de Pregão Eletrônico par.. Registro de Preços é baseada no Plano de @ntrata@ Anual, no
Estudo Técnico Preliminar, na Lei no 14.133 e nas demandas dos municípios.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM rODO

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fomecimento de caminhões novos, @nforme
as especificações mencionadas no item 01 e condições a seguir:

Será considerado Zero Quilômetro o veícr.rlo cujo hodômetro não esteja com a quilometragem superior a 50
(cinquenta) quilômetrog.

O Licitante deverá ofertar veículos que aterrdem as normas e exigências do6 órgãos de trânsito e demais órgãos
de controle e fiscalização.

O objeto ofertado deverá conter todos os êquipamentos ê itens de segurança determinados pela legislaÉo.

O veículo novo não poderá estar regisbado, emplacado ou licenciado. sendo que o primeiro emplacamento
obrigatoriamente será realizado pelo município solicitante que constar da autorizaÉo de fomecimento.

Os veículos serão retirados pelo município junto ao licitante vendedor, desde que o mesro esteF localizado
dentro de uma distância de tmjeto rodoviário de até 180 km da s€de do Cirau. Caso o licitante vêncedor estiver
localizado em distância superior a 180 km da Sede do Cirau, a entrega será de responsabilidade do licitante
vencedor devendo os objetos licitado serem transportados através de veículo apropriado, não sendo permitido o

ÂuÁ ÊtÂtEcHÀr floRlaÍro, 184, ctIrRo, EREcítM, Rs - ctp 997@-236
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deslocamento com o veículo rodando, e todas as despesas relacionadas com as enEegas em cada Município

Contratante conerão por conta do Fornecedor.

Os veículos deverão ser entregues ao Mun,cípio contratante em até 90 (noventa) dias uteis apos a emissão da
ordem de compra.

Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Município todas as informações sobre os recursos que seu
veículo oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruçõ€s sobre a

importância da manutenÉo preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia

do veículo.

A garantia total do veículo deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses ou 100.0Oo km, prevalecendo o que
ocorrer primeiro, a contar de efetivo recebimento do veículo pelo Contratante.

Considerando que os veículos serão adquiridos por municípios na Região Alto Uruguai do Estado do Rio Grande
do Sul, as concessionárias autorizadas deverão estàr disponíveis em uma distáncia rodoviária de até 250 km da
sede do consorcio Cirau para execuÉo da garantia e assistência técnica por meio de serviços especializados de
manutenÉo homologados pela Fabricante/Montadora, inclusive para as revisões peÍi&icas.

O fornecedor deverá manter assistência técnica disponível em, no máximo, uma distância Íodoviária de até 250
km da sede do consorcio (Erechim), com apresentação da relação dos prestadores das concessionárias
autorizadas nessa distância, com endereço completo, telefone, CEP, e-mdi/, etc. Ns manutenções serão realizadas
na Assistência Técnica mais próxima do Município Contratante/Adquirente, dentro do limite de distância citado.
Eventual recusa da Assistência Técnica indicada em efetuar a assistência permitirá ao Município
adquirente a rcalização respectiva junto a outra assistência de sua preferência, às custas do
fornecedor, sem que tal medida implique perda ou prejuízo à garantia ofertada.

No perírodo de garantia, os serviços de assistência técnica serão efetuados e o problema solucionado em prazo de
até 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação/notiÍicação oflcial.

Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, justificará e comprovará por escrito os motivos,
sendo admitida a pronogação por mais 10 (dêz) dias úteis (máximo), condicionada à aceitaÉo do
Contrata nte.

É vedada a elaboraÉo de manual de proprietário exclusivo para os veículos objeto da presente contratação com
termos distintos daqueles fomecidos aos proprietários particulares do mesmo modelo do veículo.

Em cãso de pane mecânica/elétrica do veículo que o impeça de circular, quando do deslo€amento do local de
entrega até o destino final, os custos de remoção e de transporte do veículo (guincho) até a concessionária
autoÍizada mais próxima do local do evento serão de responsabilidade da Contratada, independentemente de
previsão dessa cobertura no manual do pÍoprietário ou em manuais de serviços acessorios, bem como oúras
despesas decorrentes e inerentes a est, situâção.

As revisões periódicas previstas no manual do proprietário serão realizadas na rede de concessionárias
autorizadas da Fabricante/Montadora a uma diíância rodoviária de até 250 km da sede do consoÍcio, durante o
prazo de garantia dos veículos, nas condições estabelecidas no manual do proprietário.

A Contratada disponibilizara telefone de emergência 24h (cenb-auserviço de atendimento ao cliente) para
acionamento da garantia,

Deverá s€r fornecido pela Confatada os prospêctos dos equipamentos ofertados, em língua portuguesa,
constando todas as informa@ tecnicas necessárias à análise da proposta, confoÍme item 5.4, letra "d" do Editô|.

RUÂ À,Àtt€ifÀL Ftoi rl^llo r84, c€tiTRo, €REcIrtM, R5 - cEp 9970{}-236
CnP, 11.074.a94/0031-69 - aolrE (54) 3s22,046a - O 5a 99226-4531- site EÁh&@JÍ - r-mri, dratCdBt$ltÍ

t7

"t:o

Durante o período de garantia dos veículos, nos casos em que as revisões foÍem realizadas de acordo como manual
do proprietário, em rede de concessionárias autorizadas, caso ocorra a necessidade de substituição de p€ças
genuínas decorrentes de vício de fabricação, desde que o proprietário do veículo não tenha dado causa ao defeito,
o custo da mão-de-obra especializada necessária e da aquisição da peça será de responsabilidade da Contratada.
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Deverá acompanhar O equipamento no momento da entÍega, o manual de operação com segurança e de

manutenÉo, em língua portuguesa, sendo obrigatório fomecer treinamento in loco para operaÇo e manutenção
prevenüva a servidores deste município sem ônus adicional, para o equipamento e para os implementos'

É vedado à Contratada opor qualquer restriÉo de assistência técnica constante no manual da

Fabricante/Montadora ou em oúro instrumento da fábrica, cuja participação no Certame configura Plena
aceitaÉo das condições exigidas.

4. REQUISITOS DA COT{TRATAçÂO

os cãminhões novos têm natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de qualidade podem ser
objetivamente definldos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 60, inciso
XIU, da Lei Federal no 74.13312027.

O referido objeto tem suas características individuais definidas no item 4 das estimativas das quantidades, estando

elencados por item de necessidade.

O futuro fornecimento do objeto se dará de forma parcelada. respeitando os quantitativos individuais de câda

município e limitados pela legislação.

Pãra o efetivo cumprimento do fomecimento do objeto, para órgãos participantes e não participantes, o licitante

vencedor deverá observar os termos do art. 86 da Lei no 14.133/2021, o qual define os limites para participantes

e não participantes através de adicionais, adesões e caronas.

O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento e aceite do objeto, e mediante apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa em dotação orçmentaria do Município consorciado.

A nota fiscal/Fatura emitida pelo fomecedor deverá conter, em local de ftícil visualização, a indicação do número

do processo, número do preqão eletrônico e da ordem de fomecimento, a fim de se acelerar o trâmite de
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. É vedada a emissão de Nota
Fiscal em favor do Consórcio, exceto quando este for solicitante.

A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até a vigência máxima
de 24 (vinte e quôtro) mes€s. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou o
termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias úeis,
sob pena de decair o direito à contatação, sem p§uÍzo das sanções previstas neste Edital.

Durante a vigência da Ata de Regisúo de Preços o§. itens poderão sofrer reequilíbrio desde que comprovada a
majoração de preços.

RüÂ !íÂREChAL TLORIAI{O, 184, CEIITRO. ERECHIII, R5 - CEP 997&}-236
Ct{P, 1r..074.494/oOO1-59 - FoHE {54} 3522-(}463 - A 54 99226-4931.- Site E htgGlf- E.rnail Í&rúÍhrae Í
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Para fornecimento pretendido 06 eventuais interessados deverão comprovar que afuam em ramo de atividade

compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termo6 do

art. 62, da Lei no 14.133/2021 e do item 5 do Edital de Pregão Eletsônico.

O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) diâs contados da data da entrega e aceite do objeto. Oconendo

atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetaÍiamente pelo índice IGPM/FGV do p€rí'cdo, ou oúro
índice que vier a substituÊlo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5olo ao mês, pro-rata.

Em se tratando de Recurso Federal (Convênios/@ntratos) o pagamento ocorrerá após a autorização pelo

respectivo Ministério ou pela Instituição Financeira pertinente.
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De igual forma os preço6 poderão ser reduzidos pêlo consorcio mediante pequisa de preços que comPro\r'em a

reduÉo do valor dos itens licitados.

O prazo de convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 03 (três) dias uteis e poderá ser

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito p€lo Cirau ou pela Administração.

Será facultado ao Cirau ou à Administração, quando o convocado não assinar.a Ata de Registro de Preços ou o
termo de contrato ou não aceitar ou não Íetrrêr o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidâs

neste Edital, convocar os licitantes remane-<centes, na ordem de classificação, para a celebraÉo do contrato nas

condições proposbs pelo licitante vencedor.

Oecorrido o prazo de validade da proposta de 45 (quarenta e cinco) dias, sem convocação para a contratação,

ficarão os lútantes liberados dos compromissos assumidos.

Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação. a Administração, observados o valor estimado e sua

êvenfual atualizaÉo nog termos do edital, poderá: convocar os licitantes remanescentes para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicaüário;

adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A recusa injustificada do adjudicatario em assínar a Ata de Registro de Preços ou o termo de conbato ou em
aceitar ou retirar o instÍumento equi\ralente no prazo estab€lecido pelo Cirau ou pela Administração caracterizará
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas

neste edital, e à imediata perda da garanüa de proposta em favor do órgão licitante.

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas na tei no 14.133

e art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções previstas na Lei no 14.133/2021.

A presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico tem por finalidade o Registro de Preços, nos termos dos

artigos 60, inciso XU, U, §20, e 34, todos da Lei Federal no f4,L3312027.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

O Consorcio vem colaborando com os municípios da região e dos qu€ buscam o consórcio para atender suas
demandas, através de altemaúvas conjunbs paia 06 problemas comuns que são apresentados anualmente. A
entadade foi criada com o proposito de ampliar o diálogo entre 06 municípios, com um espaço para debates e
decisões políhcas capazes de representar os interesses dos consorciados, promover a cooperação e buscar
soluções para problemas comuns e suas demandas.

Os resultados serão facilmente percebidos ao longo da utilização do objeto. Tais resultados é a curto prazo e em
se tratando de veí'.ulos é necessário a renovação da frota para se adaptar as exigências dos órgãos de fiscalização.

RUÂ MÁXEC}IÀL rtOXIÂNO. 184, CEI{ÍRO. EIECHIH, R§-C€p 997(»-235
CXPJ 11,o74.494/qxl1-69 - FoNE (54) ,s22-{N5s - O 54 99226,4531- Site Udt3lf,G!Í - Ê-mâit flfúÍl l8ooltÍ
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Os recebimentos provisorio e definitivo ficarão a cargo do órgão participante, em conformidade com o disposto
no art. 140 da Lei F€deral n. 14.133/2021. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária,
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaÉo no óÍ9ão participante, com verificaÉo posterior da
conformidade do materiôl com as exigências contÍatuais e definitivamente por servidor ou comissão designada
por autoridade competente do órgão participante. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em
parte, quando estiver em desacordo com as disposições do contrato, do Edital, do Termo de Referência e das
folhas de dados.
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Conforme disposto no art. 84, parágmfo único, da Lei Federal n. 74.13312027, o contmto decorrente do Sistema
de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços e teÉ sua úgência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade de cada Órgão
Participante, não lhe sendo gerado, pela existência de preços registrados, â obrigação de contratar, nos termos
do art. 83 da Lei Federal n. 74.73312027.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo ór9ão Participante ou Aderente por

intermédio de contrato ou de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.

As contratações através da Ata de Registro de Preços por ente participante ou não participante se dará na forma
do caput do art. 86 e do § 20 da Lei Federal n. L4.73312021,

A contratação por ente participante e não participante obedecerá aos limites nâ forma do art. 86, § 40 e 50 da
Lei Federal n. 14.L3312027.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do objeto conbatado serão realizadas conforme o disposto na legislação de cada
município, nos termos do artigo 92, )MU, rla Lei Federal no 74,1331202L",

Conforme disposto no aÍt. 84, parágrafo único. da Lei Federal n, l4.l33l202l, o cot'ttrato deconente do Si*ema
de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de vigência da ata de registro de preços e terá sua úgência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas e sua formalização é de responsabilidade do
município. 

'

Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do órgão participante, em conformidade com o disposto
no art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária,
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização no órgão participante. com verificação posterior da
conformidade do material com as exigências contratuais e definitivãmente por servidor ou comissão designada
por autoridade competente do órgão participante. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em
parte, quando estiver em desacordo com as disposições do Edital, do Termo de Referência, da Ata de Registro
de Preços e do contrato.

7. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apô entrega e aceite do objeto ao município. O pagamento
será efetuado mediante transfeÍência entre contas ou via boleto.

Em se katando de Recurso fueral (ConvênioíContratos) o pagamento oconená apos a autorização pelo
respectivo Ministério ou p€la Instituição Financeira pertinente.

Não será efetuado qualquer pagamento ao Adjudicatário enquanto houver pendência de liquidação da obrigação
ftnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÂO DO FORI{ECEDOR,/PR,ESTADOR DE SERVIçO

Conforme disposto no item 5 do Edital e item 4 deste Termo de Referência, o futuro contratado será selecionado
mediante processo licitatóÍio na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de PÍeço6.

9, ESTTMATTVA DO VALOR DÂ CONTRÂTAçÃO

Processo licitatório na modalidade Pregão para Registro de Preços na forma Elffinica com orçamento sigiloso.

O orçamento (valor de refeência) para o certame sená sigiloco ao passo da publicação deste instrumento
con\ocatorio, sendo divulgado pelo PÍegoeiro apenas quando da eventual negociaÉo de preços com os
fornecedores, caso estes apresentem propc6üs sensivelmente superiores ao valor estimado para os pÍodutos.

Rüâ t!ÂiEcHÀL Ftoirul!o, 1a4, cÊNIRo. ERECHIM, R5 - CEp 997AO-136
!Ípr 1i 07,1 a9a. 0oc1-69 , F9.lÉ í54) 3522-0.16A . et 54 s9226-45j1- site !lr4ü{IBI4oG![ - E-§aii §:ÍlgE§ialtgEr!í
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A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em torno do oÍçamento
fixado pela administração. Essa medida se revela particularmente eficaz em procedimentos com lances (como é
o caso do Pregão Eletrônico), pois, sem as balizas do orçâmento da AdministraÉo, o comp€tidor deve, já nessa

etapa. oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com
uma lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse competidor coÍÍe o risco de ser desclassificado sem

a possibilidade de apresentar ouba proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem ô
apresentação de lances. Amplia-se, assim, a competitividade do certame e propicia-se a obtenção de melhores
pÍopostas para a AdministraÉo.

Não se ignora que deteÍminados agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem
analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja poÍ não disporem de meios para tanto, seja por não
estarem dispostos a arcar com as despesas daí decorÍentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado
pela administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a realidade
econômica do licitante, redundando em diflculdades posteÍiores na execução contratual. Desta feita, a não
divulgado do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí
elaborarem suas propostas, gerando a expectativa de apresentação de propostas mais realistas economicamente.

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no art, 37, caput, da Constituição Federal.
deve ser lembrado o entendimento de que nenhum princípio constitucional é absoluto, de forma que se deve
buscar harmonizá-los na hiÉtese de eventual antagonismo entre dois princípios - no caso o da publicidade em
contrãposição aos da eficiência e/ou da economicidade.

Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação
do orçamento, pois amparada no princípio da busf, da melhor proposta pela AdministraÉo. Logo, as pÍincipais
razões do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento
licitatório com a divulgação do orçamento ao final do certame, ou, se.for o caso, durante a fase de negociação
promovidô pelo Pregoeiro.

Entretanto, vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-
se o disposto na Resolução CONÍINT no Oll2O23, que "Dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para a aquisido de bens e contratação de sêrviços em geral, no âmbito do
Conórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai. paÍa os procdimentos licitatórios e de contratação
direta nos moldes da bi f4,L3312f",

Para embasar o processo e verificar se o valor está dentÍo da realidade de mercado o CIRAU procedeu em
pesquisa de mercado através dê 03 fornecedores do ramo. onde verificou que o valor ofertado guarda
razoabilidade para esta contrataÉo.

10. ADEQUÂçÃO ORçAltIEÍVTÁRIÂ

O dispêndio financeiro deconente da cont?tação ora pretendida deconerá da dotação orçmentária de cada
município que aderir a ata ou específicos de CONVÊNIOS/CONTRATOS oriundos de RECURSOS FEDERAIS OU
ESTADUAIS.

_ RUÂ MARECH^I rLO{IÂnO, !84. CEíITRO, EREC}rt?{, RS - CEP997r»-236
CüPl 11,o7{.a9a,íooo1-69 - FOa{E (54) 3522{146A - (â 54 99226-4531- Sirs EêiCmlgG![ - E-ín.it ÍüaÉaiol@
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aos DEDEANEXO II - MODELO DE

AO
CONSORCIO PÚBUCO INTERMUNICIPAL DA REGúO DO ALTO URUGUAI . CIRAU

Referente Pregão Eletrônico Reqistro de Pre-ços no 045120?4
Objeto: Aquisição de CÂMINHOES NOVOS

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que a empresa

inscrita no cadastro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPJ sob o no 

- 

cumpre plenamente

os requisitoG de habilitação constantes do Edital e seus anexos. nos termos do art. 63, inciso I, da Lei fueral no

14.733t2oi1, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Local e Data, de de

Assinatura Digital ICP-Brasil
Representante da Empresa

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

RUA tvlÂRECíÀL FlOAtânO, 1a4, CEi|TRO, ERÊCXrrq, RS - cp 9970ú-236
cN?l 11,O7tl.A9810tlO1-69 - FOtrE (54) 3522-O:r5S - o 54 99226-4531- Sir€ E§ §&![ - E-rírâit fuúÍiBrgE{r
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ANEXO III - MODELO DE DE ET{QUADRÂMEÍ{TO DE MICROEiIPRESA OU
EMPRÊSA DE PORTE

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ

no por intermálio de seu representante legal, S(a)
portador(a) do CPF n.o Declara, sob as penas do artigo 299 do código Penal,
sem p§uízo das sanções e multas previsês neste ato convocatório, Pregão Eletrônico para RegistÍo de Preços
no M512O24, que se enquadra na situaÉo de microempresa, empresa de pequeno ou equiparado, nos termos
da Lei complementar no 123/2006 e suas alterações, bem como inexistem fatos supervenientes que conduzam
ao s€u desenquadramento desta situação, Jssim como em atendimento ao disposto nos § 20 e § 30 do art. 4 da
Lei L4.73312o21, declaía que no ano-calendário de realizaÉo deste processo ainda não celebrou contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extÍapolem a receita bruta máxima admitada para fins de
enquadramento como empresa de p€queno porte.

Data

RUÂ MÂiBCHA! ri-Oa,â!to, 1a4í C€'{TRO. €RECíIH, R5-CEp 997@-236
c,lPr 11.074.a9a/ooo1-69 - fol{Ê (54) 352f-Orr68 - o 54 99226-4531- sitê && úí6|!Í - E-màit !E{!Íh|r@tlÍ
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Representante da Empresa
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ATEXO IV. I,IODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

OME DA Ê]IIPR,ESA:

CÍ{PJl

EÍ{DEREçOl

TELEFO Es

WHATSAPP:

VAUDADE DA PROFO§TA:

A presente licitação Pregão Elebônico no M5l2O24 tem por finalidade o REGISTRO DE PREçOS para futura
aquisiÉo de câminhões novos para os municípios, que obedecerá ao contido no termo de referência.

DADOS BANCÁRIOS E DEMAIS ITENS NECES9qRIOS.

DADOS DO RESPONSÁVEL TEGAL PARA ASSiINATURA ATA DE REGISTRO (Nome, Documentos, Telefione, E-mail):

Local/data

Assinatura Digital ICP-Brasil
Representante da Empresa

ITEM DESCRIçÃO DO
OBJETO

UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDÂDE

MARCA
MODELO

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01
Descrever o objêto
conforme exigência do item
4 do Edital.

ÂuÁ rirÁt:cr.rÀL ÊLo rlÂIo, 184. cENTRo, EaEclllM, Rs - cEP 997{X}-2f6
CnPl 1r.O74.898/0(xlt-69 - rOnE (54) f,5r'o46a - O 54 99226-4531- S,tê Edmtg.ll, !-rral !E DÍlttt}lloj!

24

57 



CIR/\IJ CONSORC IO PÚBLICO INTERMUNICIPÂL
DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI

AI{EXO V - MIT{UTA ATA DE REGISTRO DE

vantaj6a, homologada em resolve RÊGISTRAR OS PREçOS das empresas participantes da
licitação, com critério de julgamento menor preço por item, observadas as dáusulas es:tabelecidas no edital que regeu
o cerbme. e que tiveram itens vencedores, conforÍne a seguir:

EMPRESA: CNPJ ENDE REPRESENT CPF.

1, OB'ETO
1.1. A presente Ata de Regisúo de Preços tem por finalidade registrar os preços para AQUISTçÃO DE CAMINHôES
do processo de contsataÉo indicado no preâmbulo, passando a fãzer parte integrante dessa Ata.

2. VALIDADE
2.1. O prazo de \6lidade da Ata de Regisbo de Preço6 será de 12 (doze) meses. a partir da data de sua assinatura,

@endo ser pronogada por igual período dede que comprorado o preço \rantajoso, conforme art. 84 da Lei no
14.t3312021.

3. COí{TRATO
3.1. Parà â contrataÉo do6 itens Íegisúados nessa Ata, podeÍiá sêr dispensada a celebração de contsato com o licitante
registsado, se pÍeerrchido6 06 requisitos do art. 95, inciso6 I e II, e § 10, da Lei fueral no 14.133/2021.

4. PREçOS
4.1. Os preço6 ofertâdoG pelas empresas na licitação serão deüdamente registrados. toblizando o valoí de R$

conforme demonstrativo acima.
4.2. Serão incluíCos na presente ata ou em documento anexo a esta, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em
preço igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que
mantiverem a sua proposta original, conforme art.82, § 50, VI da Lei Federal no 14.13312O2L
4.3. No caso de ser regishado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor, ficará
assêgurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da
Lei Federal no 1,4.13312021.
4.4. Na hipotêse da alínea c do item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro
do preço registrado, o foÍnecedor será reclassificâdo na ata, conforme o preço reequilibrado.

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 045/2024
PREGAO ELETROÍ{ICO o 045/2024

A06 

- 
dias do rÍÉs dê 

- 

do ano de dois mil e vinte e quatro, nas dependências do CoNSóRCIO PÚBUCO
INTERMUNICIPAL DA REGIAO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, sito à Rua Marechal Floriano, 184, CentÍo, Cidade de
Erechim, RS, CEP 99700-236, nos termos do art. 82, da Lei no 14.13312021, de 10 de abríl de 2021, neste ato
representado por seu Presidente Sr. Ca.rlosÁlberto Bordin, portador da Carteira de Identidade no 8035078073 e CPF
no 452.723.870-15, denominado de ORGÃO GERENCIADOR (OG), tendo como partícipes o CIRAU - Consórcio
Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, compreendendo os Municípios de_ARATIBA, AUREA, BARRA DO RIO AZUç
BARÃO DE COTEGIPE, BENJAMIN CONSTANT DO SUL, BOA VISTA DAS MISSõES, CAMPINAS DO sUL, CARLOS GOMES,

CENTENARIO, CHARRUA CO)OLHA, CRUZALTENSE, ENTRE RIOS DO, SUL, EREBANGO, ERECHIM, ERVAL GRANDE,
ESTAÇAO, FAXINALZINHO, FLORIANO PÊIXOTO, GAURÂMA, GETUUO VARGAS, GRAMADO DOS LOUREIROS,

IPIRANGA DO SUL, ITANBA DO SUI- ]ABONCABA, .]ACUÍINGA, MARCELINO f,AMOS. MARIANO MORO, NÃO-ME.
TOQUE, PAULO BENTO, PONTE PRETA QUATRO IRMAOS, SAO JOSE DAS MISSOES. SAO VALENTIM, SEVERIANO DE

AIJ'4EIDA, SERTAO, TAQUARUçU DO SUL, TRES ARROIOS, VTADUTOS e ou ainda a outros entes que venham a se
associaÍ ou solicitar a adesão no período de úgência do presente certame, e âs empresas abaixo qualificadas, dora\rante
denominadas DETENTORAS DE ATA em íace a classificação das propostas apresentadas no processo ê @ntraEÉo
atÍavés do PREGÃO ELETRôNICO Írao (14512024, para REGISTRO DE PREÇOS, que selecionou a proposta rnais

5. COÍ{DIçóESDEFTORÍ{ECrI.IEÍ{TO
5.1. As sdicita@ de fornecimento à licjtante la colocâda será feita pelo púprio Orgão Participante (OP), por esoito,
mediante oídêm de compra, preenóida em fiodelo próprio, datada e assinada pela autoridade competente, com copia
obrigdoria ao Orgão Gerenciador (OG).
5.2. As ordens de compra @erão ser mcaminhadas por rneio eleüônico ou por outra forma admitida pelo Municjpio.
5.3. As entr€gEs dêyeÍão ser efetuadâs nc endêrcços deErminad6 pelo OP, em aé 90 (norenta) daas
úteis, em horário dê expêdiente do oP.

RUÂ MÁRECliÀL FTOIIIANO, ra4_ CETTRO. EiECnaM, RS - CeP 99rOO-23ó
.irPr 1r.o]4 agalo0ol-69 - FoiE (54) 3522-0464 - O 54 99226"4531- sire gúiEIg&E - E-mair Í:!3gjEgiEtÀgorlf
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5.4. Dentro do prazo dê vigência da ata, a empresa 1ô colocada está obrígada ao fomecimento do(s) produto(s), desde
que obedecidas às condi@ da ordem de compra e dáusulas do processo de conbataÉo, que precedeu a formalizaÉo
dessa Ata.
5.5. Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de refeÍência, no caso de
contrataÉo direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeitados pela Administração, em
observância ao art. 140, § 10, da Lei no I4.7331202f, e reürados nos seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e
b) em até 15(quinze) dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja
posterior à entrega.
5.6. A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de processo administrativo especial
para eventual aplicação das sanções previstas pela inexecuÉo.
5.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias ôpós entrega e aceite do objeto ao município. O
pagamento sêrá efetuado mediante transfeÉncia entr€ @ntas ou yia boleto,
5.8. Em se.tratândo de Rêcurso Federal (Convênios/Contratos) o pagamento ocorÍêrá aÉs a autorização
pelo Í€sp€ctivo Ministério ou pêla Instituição Financêira pêÉinente.

6. CANCEIáMENTO DO REGISTRO DE UCTÍAÍ{TE E DO PREçO REGISTRADO
6. 1 . O licitânte que teve seu preço registrado poderá ter seu Ícaistro cancelado da presente Ata, e!!g[§eqgg0!Ê
aplicacãô das oenalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contsatação direta, ou no
conb-ato, assegurado o contraditorio e a ampla defesa, nas seguintes hiÉteses:
a) quando o foÍnecedor descumprir as condi@s da ata de registro de preços sem motirio jusüficado;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equi\ralente, no prazo estabelecido pela
AdministraÉo, sem justificati\ra razoável;
c) quando o Fornecedor não aceitar rnanter seu preço regisüado, na hipotese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou
d) quando o fornecedor sofrer a sanÇo pÍevista nos incisos IlI ou IV do caput do art. 156 da Lei fueral no
14.73312027.
6.2. O licitante que teve seu preço regisfado poderá ter seu reglsEo cancêlado da presente Ata, sêm aolicacão
das penalidades previstas no edital, no teÍmo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escÍito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta
Ata por fato superveniente à licitaÉo, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o
pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situaéo alegada;
b) falecimento do registrado.
6.3. O cãncelamento do regist o nas hiÉteses previstas no item 6.1 será formalizado poí despacho da Mminisbação,
garântidos os princípios do conbaditorio e da ampla defesa.
6.4. Na hipotese de cancelamento do regisüo de fornecedor, a Adminisüação podeÉ convocar 06 demais licitantes
registrados em ata, em ordem de classificaÉo.
6.5. O licitante que teve seu pre@ registrado poderá ter o cancelamento dos prcços regisúados da presentê Ata,
sêm a consêouente aolicacão das penalidâdês previstas no edital, no termo de referência, se no caso de
contrdtação direta, ou no contrato, assegurâdo o contÍaditório e a ampla defesa, nas seguintes hipoteses:
a) quando por razão de interesse público;
b) quando a pedido do foÍnecedor, decorrente de câso fortuito ou força maior;
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praücado no rnercado, poÍ rnotivo supêrveniênte, â
Administração convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado e não hower êxito nas negociâ@s.
6.6, No caso de se tornar desconhecido o endereço do foínecedor, as corunica$es rEcessárias serão feitas por
publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cance[ado, o licitante, da ata de Íegisto de
preços.

7. PENAUDÂDÊS
7.1. Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entsegues/executados conforme o prazo estabelecido no edital
ou terrno de referência, no caso de contràtação direta, a contar da datâ da assinatura da Ordem de Compra, sob pena
de:
a) multa de 0.5olo (meio por cento) por dia de abaso, limitado este a 30 (trinta) dias, apo6 o qual será considerado
inexecuÉo conbahral;
b) multa de 80ó (oito por cnto) no caso de inexeorç:o parcial do conu-âto, crmulada com a pena de suspensão do
direito de licitar e o impediÍnento de contabr com a AdministraÉo pelo prazo de 01 (um ano);
c) multa de 10ryo (dez por @nto) no (itso de inexeerção total do cont-ato, ormulada com a pena de suspensão do
direito de licitar e o impedirnento de conbabr com a Administração pelo pÍazo de 02 (dois an6).
7.2. As muttas sêrão cakrladas sobre o valor total do contrâto, sê houver. Caso não forÍnalizado, serão cakuladas
sobre o valor da nota de empenho.

BUÂ HÂRECíÀI FLOÂIÂ!tO, 184, CEIiÍRO, ERECXItI, RS . CEP 997@.236
CNP]-Ir.Q74 8e8,,0001-69 - roNE (54) 3512-r46a . O 54 99226-453 r- siro ElrÁiclrle4lE - E{rzit §íÍaIOdEIÉeOü
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Erecfiam, em _ de

8. FTSCALIZAçÃO
8.f. Cabe ao Ór9ão Participante (OP) proceder à fiscalização rotineirô do6 itens recebido, quanto à quantidade,
qualidade, compatibilidâde com as características ofertadas na proposta e demais especificaFes quê se fizerem
necessárias, conforme previsto no aft. 717, da Lea fueral no L4.L3312021.
8.2. Os fiscais esÉo investidos no dever de recusar, em partê ou totalmente. o rnaterial ou seÍviço que não satiíaça
as especificações estabelecidas ou que sêja entregue/executado fora do6 dias e horários preesbbelecido6, conforme
dispõe o art. 140, § 10 da Lei Fedeml no 74.1331202L.
8,3. O Órgão Gerenciador (OG) promoverá arnpla pesquisa no mercado em periodicidade não superior a 12 rnêses, de
forma a comprovar que os preços regastÍados permanecem compatíveis com os nele praücados, condiÉo indispênsável
para a solicitação da aquisiÉo, em observârrcia ao previsto no art. 82, § 50, IV da Lei no 14.133/2021.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORçA IIAIOR
9.1. Serão consideÍados casos fortuitos ou de força maior, pard êfieito de câncelarnento da Ata de RegistÍo de Preços
ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) intenupção dos meios de tÍansporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Codigo Gvil Brasileiro (Lei no 10.ffi12002),
9.2. Os casos acima enumerados devem ser satiíatoriamente justificados pelo fornecedoÍ.
9.3. Sempre qr€ ocoreÍem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 hoÍas apo6 a
oconência. Caso rÉo seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considemdo como tendo sido 24 horas antes
da data de solicitação de enquadramento da ocorÍência como caso fortuito ou de força maior.

10. REEQUIúBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO
10.1.Os fornecedores regisüados deverão encnminhar ao CIRAU todos 06 pedados de alteração de vâlores e
reequilíbrios econômico-financeiro durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços.
10.2. O valor relativo ao objeto do pres€nte contrato poderá sofrer reequilibrio desde que comprovada a rnajoração dos
itens constantes da Ata.
10.3. Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, m€diante pesquisa de
preços, os valores serão ajustados conforme apurado.
10.4. Diante da ocorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar
a execução do conúato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteraÉo dos valores pactuadoG visando o
restabelecimento do equilíbrio econômim-financeiro, mediante comprovafo e respeitando a repartição objetiva de
risco estabelecida.
10.5. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro. o CIRAU responderá ao pedido denúo do pràzo máxiÍTro

de 15 (quinze) dias contados da data do fomecimento da documentação que o instruiu, alteraMo ou não os valores
constantes da presente Ata de RegistÍo de Preços, apos a análise do pedido.

11. FORO
11.1. Para a resoluÉo de possÍveis divergências enbe as parGs, oriundas da presente Ata. fica eleito o Foro da Comarca
de Ercdrim, RS.

12. CóPrAS
12.1. Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:
a) uma para o OG;
b) uma para a empresa regisúada;
c) uma parq publicação no PNCP; e
d) uma para o OP.

E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e
achada conforme, vai assinada pelo Orgão Gerenciador (OG) e representante legal da(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).

de 20_.

ôrgão Gerenciador - CIRÂU

Representantes das Empresas

RUa ÀIÂRActlÀL fLOAIAltO, 144, CEltÍRO, tIECI{IM, R5 - CEp 99700-236
ciPl 11.07{.89A/qX}1-69 - fOí.aE (54) 3522.fi6S - o 54 91226-4531" Sitê ECÍAt§elf - a-.nâ'r Ohd!ít t&.lts
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO ADi,IINISÍRAIVO DE FORÍ{ECIMEIITO

de direito público, inscrito no CNPJ sob o no com sede na Rua/Av. Ílo-
bairro cidade de Estado do neste ato rêpresentado pelo
Prefeito Municipal, Sr. (Sra.) brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av

no 

- 
Município de Estado do portado(a) do CPF no

doravante denominadosimplesmente de CONTRATANTE
e, de outro lado, a empresa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no

com sde na Rua/Av. no , bairro cidade de
Estado do neste ato representado pelo seu diretor, Sr. (Sra.)
brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. no 

- 
Município

de Estado do 

- 

portador(a) do CPF no e carteira de Identidade

CúUSULÂ SEGUÍ{DA - Do oB,ETo
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de
de Preços.

pela CONTRATADA confoÍme Ata de Registo

CúUSULA TERCEIRA - Do PRÂzo, FoRMA E L(rcAL Do FIoRNEctMENTo
3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de _ dias a contar da assinatura do presente contrato.
3.2. O objeto devera seÍ entsegue de acordo com previsto no edital e na propo6ta vencedora da licitação, na _.
3.3. Aplicam-se ao presente contrato os segu;ntes prazos:
I - A CONTBATADA deverá realizar o fomecimento do objeto do presente contÍato no prazo máximo de _ (_) dias
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, emitida pela CONTRATANTE;
II - O prâzo de vigência do contrato será de _ meses, tendo como prazo inicial dia __,1_J2O_ e prazo final
diaJ)20-.
Parágrafo único. O presente @núato podeá ser prorogado sucessivaÍnente, respeitada a ügência máxima decenal,
mediante demonsúação de que as condi$es e os preço6 permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo
peÍmitidas evenfuais negociades entre as partes.

cúusut-A euaRTA- Do PREço
O pÍeço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$
proposta vencedora da licitação, ofertada pêla CONTRATADA.

(_ reais), confoÍrne a

CúUSULA QUINTA - Do PAGAMEÍIÍTo
O pagamento será efetuado mediante a enE.la do obieto, a apresentação de nota fiscal e aprovaÉo dâ fiscàlização
da CONTfuATANTE.
Parágrafo único. O pagamento corÍerá em até _ (__) dias a contar da apresentação da nota fiscal. Se o término
dêssê prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia úül imediatamente posterior.
CIáUSULA SflTA. DO RECURSO FIÍ{ANCEIRO
As despesas do pÍesente mnfato corÍerão à conta da seguinte dotação orçamenÉria

cúusur oÍÍ vA - Do REEeurúBRro
O valo,r relati\o ao objeto do pí€sente @ntraü) poderá softer reequilíbrb desde que comprorada a ÍnairaÉo dc itens
consianEs da Ata.

RUÂ HARtCSAL -!OíIÀIO, 1A4_ CENÍRO, ERECHIH, R5 - CEp 9970t-=6
çNP., 1r.o74.a98lo{81-69 - FoxE (54) 3522-04óa - O 54 99226-453r.- site EIÁiEIúgt!:Dr - Ê-mâit §Eadllht8ElB
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cúusura sÉTriiA - DA ATUALIZAçÃo Í{o ETÁRra
Ocorrendo atraso no pagamento. os valores serão atualizados monetariamente pelo índice _ do p€ríodo, ou
outro índice que viêr a subEtituilo, e a CONTRATANTE compehsará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês
calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.

CONTRATO ADÍTIINISTRÂÍIVO NO 

-/-
Aos 

- 
dias do mês de 

- 

do ano de . de um lado o Município de pessoa jurídica

' e Carteira de Identidade no

no . doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entse si o presente Contrato que
será regido pelas cláusulas e condições que s,:guem.

cúUsulÂ PRIÍ.IEIRA - DA FU]{DAIIEiíTAçÃo
O presente instruÍnento é fundamenbdo no procdiÍnento realizado Pelo Consorcio Público Intermunicipal da Região
do Alto Uruguai - CIRAU, através do edital de licjtação no / , Ata de Registro de Pregs no /
e na proposta vencedora, confoÍne teÍÍÍro de homologação datado de 

- 

e se regerá pehs dáusulas aqui
previstas, bem como pelas norÍnas da Lei fueral no 14.13312021 (indusive nos caso6 omissos), suas alterad€s
po6teriores e dêmais dispositivos legais aplicáveis.
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Da mesma forma, em caso de have. comprovaÉo de reduÉo do valor dos itens licitados, mediante pesquisa de preços,

06 valores serão ajustado§ conforme apurado.

cúusulA o a- Do RÊEeutúBRro EcoNôMrco-FT AI{cEtRo
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou pÍevisÍveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a
execução do contÍato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o
restabelecimento do equalíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de
risco estabelecida.
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido
dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.

cúusulA DÉcrÍ,ra - DAs oBRTGAçóes ol cortnltarte
São obriqações da CONTRATANTE:
I - Efetuar o devido pagamento à CoNTRATADA, nos termos do presente instrumento;
II - Oar à CONTRATADA as condiÉes necessarias à reguhr execução do contrato;
III - D€terminar ãs providências nêcessárias quando o fomecimento do objeto não obsenrar a forma estipulôda no
edital e no presênte conb-ato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;
IV - Designar servidor pertencente ao quadÍo da CONTRÂTANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e
fiscalização -da execução do objeto do presente contrâto;
v - Cumprir todas as demâis cJáusulas do presente contrato.

cúusurÂ DÉcr A pR$rErRA - DAs oBRTGAçõES DA coiÍTRATADA
São obrigEções da CONTRATADA:
I - Fornecer o objeto de acoÍdo com as especjficações, exigênciat quantidade e prazos do edital e do presente conbato,
bem como nos termos da sua propoda;
II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto
conüatados, bem como por cumprir todas as obrigaíoes trabalhistas, previdenciárias e acidentáÍias relativas ôos
funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissÍdios
coletivos;
III - Manter durante a execução do contrato, em compaúbilidade com as obrigações assumidas, todas as condiFes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando. mensalmente, cópia das guias de recolhimento das
contribui@ para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da
certidão negativa de debibs trabalhistas (CNDT);
IV - Cumprir as exigênciâs de reserva de cargos preüsta em lei, bem como em oubas normas específicat para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministéío do Trabalho, câbendo à
CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);
VI - Responsabilizar-se poÍ todos os danos causadc por seus funcionários à CONTRAÍANTE e/ou tercÊiros, deconentês
de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo adminisbativo, quando da execução do objeto contratado;
VII - Reparâr e/ou mrrigir, às suas expensas, o fomecimento em que se verificar úcjos, defeito6 ou incoÍred€s
resuttantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;
VIII - Executar as obrigações assumidas nc presente contrato poÍ seus próprios meiG, não sendo admitida â
subcontratação não preüsta em edital e no presente contrato,

cúusuta DÉcrma SEGUI{DA - DA GEsrÃo Do coNTRATo
I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fis€alizada por _
respectivo(s) substituto(s);

fiscal(is) ou por seu(s)

II - Dentre as responsabilidades do(s) fis€ãl(is) estiá a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário
para a reqularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

cúusura DÉcrMA TERGETRÂ - Do RECEBTMENÍo Do oBrEÍo
O objeto do presente contrato será recebido:
I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo rêsponsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado pela
CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contahjais. O Íecebimento
provisorio deverá oconer em até _ (__) dias da entrega do objeto, pela CONTRATAD4 rnediante recibo;
II - DeÍinitivamente por servidor ou comissão designaíla pela autoridãde competente, rnediante assinatura de termo
circunstanciado mmprovando o atendimento das exigências conúatuais. O recebimento definativo ocorreá depois de
transcorrido o prazo de _ dias do recêbimento provisorio.
Paragnfo único. O reetiÍnento proricáÍio ou definÍúr/o não eximiná a @NTRÂÍADA de eventual responsabilizaÉo em
âmbito cMl pela pêífeita exeo-§ão do @ntrato.

RUA HÁllcíÂl FiORIÀr{O, 1a4, CENÍRO, ERECtlIr,r, R5 - CEP 997ü}-236
cNPl 1r.074.4981061-69 - feHE í54) 3522.046a tl 54 99226,4531- Srte E GlBrglLlr - E-mai' ciEúlch|leúüÍ

29

62 



CIR/\IJ CONSORCIO PUBLICO INTER.AAUNIcIPAL
DA REGIÃO DO ÂLÍO URUGUAI

cúusULA DÉCIMA QUARTA - DA GARAÍ{TIA DO OETETO
A CONTRATADA se responsabilizará pelo prâzo de _ (_), a contar da data do recebimento definitivo do objeto
pela CONTRÂTANÍE em relação a vício6, inclusive ocultos, defeitos ou inconeções idenüficadas, ficando responsável
pela reparação, coneçãq reconstrução ou substituição necessárias.
Parágrafo único: A CONTRÂTADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do objeto, durante o prazo
de 

- 
(-).

cúusulA DÉcrMA eurÍ{rA - DAs PENALIDADES
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
I - advêrtência;
II - multa de no mínimo 0,5% (cinm dájmos por cento) e máxirno de 30olo (trinta por cento) do valor do objeto licitado
ou contratado;
UI - impedimento de licitar e contaEr, no âmbito da Administrôção Pública direta e indireta do ór9ão licitante, pêlo
prazo máximo de 3 (três) anos.
IV - declaraÉo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indirêta d€ todos
os entês federativos, pelo prazo míniÍno de 3 (tsês) anos e miíximo de 6 (seis) an6.

cúusuu DÉcr.rA sExr - DA flTrÍ{çÃo
A6 hipoteses que constiirem motivo para extinção conbatual esÉo elencadas no aÍt. 137 da Lei no 14.133/2021, que
poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
A e*inção do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unihteral e escrito da Adminisüação, exceto no câso de de{umpriÍnento deconente d€ sua
própria conduta;
II - consensual, por acoÍdo entre as partes, por conciliaÉo, por mediação ou por comitê de resolução de dispubs,
desde que haja interesse da Adminasúação;
III - determinada por decisão arbitral, em dc'corrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitÍal. ou por
decisão judicial.

cúusurl'oÉcruA sÉTrMA - Do FoRo
As paÍtes elegem o foro da Comarca de Erechim para dirimir quaisquer ques6es relacionadas ao presente conÍato.

E, por esbrem justos e contratadot firmam o presente instrumento em _ (_) vias de igual teor e forma.

-'''' 

. - -de de 

-.

Presidente do CIRÁlJ

RUA t{âRECíÀt TIORIAXO, 184, CEr,rÍRO ÊiSCilIH, RS-CEp997@-236
cl{P] 11.074.A9a/O@1-69 - fONE {54} 3522-0rí63 - o 54 99226-45f 1- Sirê w&rgoatÍ - C-rratt aEaütÍt rlollt
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Representante da CONTRATADA
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aI{EXO Vu - LEVAXTAiTCTaTO DA DEr,r llD EQU !{TTTATTyOS P nlo pREGÃO ELETRôIúIOO,l{A tlOO LTDADE DE
-REGISTRO DE PRECOS'

PROCESS'O ADMII{ISTR TIvo Í{o (145/202/r

&xis a solicitaÉo ôos municípíls pôra informaíem sêus quantitativoo parô AQIrI$çÃO DE CAr,UnHóEiS M)VOS aEaves de Pregâo
Eletrônico, na modalidôde "REGISTRO DE PREçO6", coÍn base no Phno de Contrab6es Anual do Cirau e decorÍido o prazo de 08 (oito) dias
úteis de solicitaçâo e publicaçãq elaboramos este docJmento de demandô e quanttabvos:

OBS.: A estirnaüva indicada n€ssa Tabela é meramente referencial, sendo utilizada para efeito de determinação de quantitativos e definiÉo
de limites para adesão de outros Entes à Ata de Regisüo de Preç05, não cnracterizôndo. em qualquer hiútese, direito subjÉ'tivo dos licitantes
à enbega da integralidade do qEntitativo indicôdo, o qual será solicítado nô medida do rnteressê dos Munacípao6 consorciaôs.

ERECHII,I/BS, 22 de outubro de 2024

CÂQLôS ÂmtFTO rir,.(bd.ídE
mRoN:4527238 ffiã**
7015

CIR/\TJ CONSORCIO PÚBLICO INTER,úUNICIPAL
DA REGIÀO DO ALTO URUGUAI

CÁRLOS ALBERÍO BORDIN
Presidente do ORAU

RUÀ M^RÉCHA! rLO;UA§O, 1A4. CEIITRO, ER.E€írü, RS - CEP 997q1-236
CNPI-11.074.a9a1060r.-69 - rollE (S4) 3522 O45a - a 51 99226-.1531' She Wdr ÍgGDr - E-"râi! dEtÉúIgE IÍ
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rco t{o 045/2024PRE E

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, nas dependências do CONSORCIO
PÚBUCO II.ITERMUNICIPAL DA REGúO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, SitO à RUA MArCóAI FIOTiANO, 184, CENtrO, CidAdE
de Erechim, RS, CEP 99700-236, nos termos do art. 82, da Lei no 14.73312021, de 10 de abril de 2021. neste ato
representado por seu Presidente Sr. Carlos Alberto Bordin, portador da Carteira de ldentidade n' 8035078073 e CPF
no 452.723.870-15, denominado de ÓRGÃO GERENT:IADOR (OG), tendo como partícipes o CIRAU - Consorcio
Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, compreendendo os Municípios de_ARATIBA, AUREA, BARRA DO RIO AZUL,
BARÃO DE COTEGIPE, BENJAMIN CONSTANT DO SUL, BOA VISTA DAS MISSÕES, CAMPINAS DO SUL, CARLOS GOMES,
CENTENARIO, CHARRUA, COXILHA, CRUZALTENSE, ENTRE RIOS DO SUL, EREBANGO, ERECHIM, ERVAL GRANDE,
ESTASO, FAXINALZINHO, FLORIANO PEIXOTO, GAURAMA, GETÚUO VARGAS, GRAMADO DOS LOUREIROS,
IPIRANGA DO SUL, TTATIBA DO SUL, ]ABO'IICABA, ]ACLMNGA, MARCEUNO RAMOS, MARI,ANO MORO, NÃO-ME.
TOQUE, PAULO BENTO, PONTE PRETA, QUATRO IRMÃOS, SÃO JOSÉ OAS UISSõTS, SÃO VALENTIM, SEVERIANO DE
ALMEIDA, SERTAO, TAQUARUçU DO SUL, TRES ARROIOS, VIADUTOS e ou ainda a ouúos entes que venham a se
associar ou solicitar a adesão no período de vigência do presente certame, e as empresas abaixo qualificadas, dordvante
denominadas DETENTORAS DE ATA em face a classificação das propostas apresentadas no processo de contratação
através do PR.EGÃO ELETRÔÍ{ICO }lo oí,S12O24, para REGISTRO DE PREçOS, que selecionou a proposE mais
vantajosa, homologada em 2L11U2074, resolve REGISTRAR OS PREçOS das empresas participantes da licitação, com
critério de julgamento menor preço por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o cerbme, e
que tiveram itens vencedores, conforme a seguir:

I-SULPASSO COITIERCIO DE CÂÍtlIl{HOES LTDA, rnscrito pelo CNPI 34.098.668/0001-35, estôbelecida na cidade
de Passo Fundo/ RS na Rodovia BR 285 Km 181, S/N Bairro: Valinhos NR 2400, CEP:99043-800, que apresentou os
documentos exigidos por lei, adiante denominado(s) de Fornecedor(es) Beneflciário(s), neste ato representado(s) pela
Sra LILHANA NOVELO GNOATTO, portadora ,lo CPF no 012.878.630-27 e da cédula de identidade no 106.609.9671,
Telefone: (54)3335-M00 Carlos: (55)99211-7966 E-mail: orcamentos@sulpassocaminhoes.com.brl
carlos@sulpassocaminhoes.com. br.

cód Produto Marcã/
Fabricante Qtde

Valol
Unitário Valor Totàl

0001

VEiCULO AUTOMOTOR NOVO ÍIP() CAMINHÃO, COM PS
SEGUÍI,ITES CÁRASTECRISTICTS MINIMÂS: NOVO,
ANo/MoDELo No MiNIMo 2024/202s ou supERIoR,
VERSÃO 4X2, CABINA AVÂI'IÇÀDA, COM MOIOR MOVIM 

^OtfO DI6EL, COô,I NO MINIMO 06 CIUNDROS VERTICÀS
EM UNHA, TUREOCOOI..ER, CCI'I POTENCIA DE iIO MINIMO
255 CV, CO?I VOLUME/OUI{DRADA D€ I{O HÍTIMO 6,S
TJTROS/6,800 O{3, COM GEREÍi|CIÁMENTO ETfTRONICO OE

COMzuSTTVEL, AR CONDIOONADO, COM CÁIXA DE
MUDANÇÀs COM NO Mr{IMO (6 MÂRCHÀS SINCRONIZADÀS
Â FRENÍE E 1 A RE,. COI.I ET'IBREAGEX MOI'IODISCO COi,I
DIA,'IÊTRO DE NO MINIMO 390I,4M, DIREçÂO HIDRÂUUCâ,
PNEUS NO MINIMO 275180 R 22,5,. RÁDIA6 SEM CAMARA,
coM PESO SRUTO TOTAL (PBT) TECrüCO OU CâPÂSDADE
ÍECNICA TOTAL DE NO MIMMO 16.0M (G, PESO BRUTO
Tora! CQMBTNADo (pfic/cNr) DE rlo MÍNrMo 33.000 KG,

DISTÂNCIA ENTRE ETXOS ADEQUADA PARA A I''|STÀLÀÇÃO
0E CAçAMBA 8ASC1IÁNTE, COtt FRETO A AR C )MPRIMIDO
DE DOIS CIRCUITOS A IAMBOR E ABS (CONFOIiME NORMA
DO INMETRO), COÍ.4 TANQUE DE COMzuSTiVEL DE NO
MÍNIMo 2OO UTRos, Elxos TRÁsEIRos coM sUsPENsÃo
METAUCA, SUPORTE PÂRA COLUNA, DA DIRKIO
AIUSTAVEL, PARA- CHOQU€ DE AÇO, TACOGRAFO DIGIÍA].,
COM GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES SEM UMTÍE DE

QUILOMETRAGET'4, EQUIPADO COH CÁçAHM BASCUI.ANTE
COM CAPACIDADE DE NO MINIMO 8 M3, CONF()RME EDITAL.

VOT,KSWAGEN

CONSTEI.IÁÍIOÍ1
t8260 4X2

voLl(swÂGEN
IRUCA E 8US

TNDUST E
coM.

37 UN
Ri
470.0@,00
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CIR/\TJ
S€GUÍNrES CInÀSTECRISflCÂS MINIMASi NOrr'O, ÂNO/MOD€LO
No MÍNIMÕ 2024/202s ou grpERroR. vERsÃo 6x4, :oM c.aarNE
ÂvAçÂDÀ Cd\4 MOÍOR MOVTDO Á OI.IO olESEr- COM NO
MINIMO 06 CIUNDROS VERÍICAIS EM UNHÂ, ÍURBOCOO..ER,
COM POTÊNCTA DE NO MiNIMO 285 CV, COM
votuME/ou DRADA DE NO MíMMO 6,8 r-tTROS/6.800 C1.r3,

coM GERENCIÂ,4ÊNrO A.ETRO{ICO DE COMSI,STMI,
ÍNÂNSMISSÃO ÀUToMÀÍIZÂDA E OU IT4ANUAL COI.í NO MiNIMO
r0 MARC}IAS A FRENTE E UMA Â RE, COÍ',! EMBREAGEIT
I4ONODISCO COM DIÀ!íETRO DE NO MTNIMO 420 MM, COT'
DIREçiO IUOúUUCÀ, ÀR CO DTCTONADO, VTDROS ELETRICOS
E ESPET.HOS R€TROVTSORES ELETRTCOST COM PESO BRUTO
TO-rÂL (P8T) TECNICO OU CÁPÂCrDÂDE ÍECIICÁ TOTÂL O€ NO
MÍl.lIMO 26.000, KG, COI'I C-APACIDADE MACMÂ 0E TRAçAO
(cMD DE NO MINIMO 42.(m (G, Co|.t ENTRE ED(O ADEQUADO
PARA INSr,ÀÂçAO DE CÂçAM8A 8ÀSCULANTE. CO4 TANQUE DE

COMET,STIVEL DE NO MINIMO 275 UÍROS, COM PÍ{EUS RÂDIAIS
SET,I CAMARA D€ NO MINÍMO 275180 R 22,5 BORRA'HUDOs NOs
DOIS EIXOS TRATIVOS E MISTOS NO EIXO DTANTEIFO E ESTEPE,
FREIO O€ SERyIçO A TAÍ'IBOR E COM SISTEMÂ
ANTITRÂVAMENTO D§ RODAS (ABS), FRÉIC MOTOR,
DISÍP]BUIçÂO EIfTRONTCA D€ FRENÂGEM, CONTROI.E DE

ADERÊNCIÂ EM ÂCELEPÁçÃO, COM DUAS @ÔES DE SLOQIJBO
r'106. ED(os rRATrvos, ÍapÀ sol çnERxo FRo rÂL,
TACOGRAfO DIGITÂI. HORIMETRO, RÁDIO ÂM/F COM
ENTMDA US8, COM GARANT]A DE NO MINII'IO 12 I{ESEs sEM
UMIÍE D€ QUILOMÉIRAGEM, EqJIPÂDO COM CAçÁM8A
BASCUTANTE SIÂNDART COT1 CAPACIDÂDE DE NO MTNIMO

CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL
DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI

0002
VOtI(sWAGÉN
cost{T 31320

6X4

vor.ÍswaGEN
TRUC( E BUS

ÍNDUST E

coM.

47 UN
R$
6/40.000.00

R$
Í)_080.000,m

TOÍAL DO VENCEDOR R$ 47.470.000,00

VEiCULO AUTOI'|OTOR NOVO IPO CÂM . coM Âs

12Ml CONFOR14E EDITAL.

2- INGÁ CAÍrlINHõeS lrol, inscrito pelo CNPI 23.008.72910001-00, estabelecida na cidade de Içara/SC na Rodovia
BR 101 Km 383, Bairro: Barracão, CEP: 88.820-000, que apresentou os documentos exigidos por lei, adiante
denominado(s) de Fornecedor(es) Beneficiário(s), neste ato representado(s) pelo Sr, LEONARDO SCHOLL GLARETTÀ
portador do CPF n" 178.574.459-29 e da cédula de identidade n" 10481650-9, Telefone: (41) 3360-327313200, Selmar:
(48) 9929-0774 E-mail:carin.coppini@ingaveiculos.com.br / selmar.lago@ingaveiculos.com.br.
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Cod Produto Marca/
Fabricante

Qtde Valor Total

oo03

VEICULo AUToMoToR Novo TIPo c}MINHÃo, coi'1 As SEGUINTES
cARAsrEcRisnas MÍNrMAs: Novo, ANo/MoDEa 2o24l2oz5 ou
supERtoR, vERsÃo 6x4, coM cÂBtNE Av NçÂDA, coM MoroR
MOVIDO A OLEO DIESEL, COM NO MINIMO 06 CIUNDROS
VERTICIIS EM UNHA, TURBOCOOTER, COM POTENCIÂ DE NO
MTNIMO 285 CV, COM VOLUME/C]UNDRADA DE NO MINIMO 6,8
LITROS/6,800 CM3, COM GERENCIAMEI,ITO ELETRONICO DE
COMBUSTIVEL, COM CÁIXA DE I'1UDANÇAS AUTOMATIZÀDÀ. E OU
MÂNUÂL COI"I I\8C MINIMO 10 MARCHÀS A FRENÍE E UMA Â RE, COM
EMBREAGET"I r4oiroDrsco cor*r olfuqErno or Ho uiulao lzo lau,
coM DlREcjo Hroúuucr, AR coNDlctoNAm, vrD*os
EI.ETRICOS E ESPEI.}IO§ RETROVISORES EI.fTRICOS, COH PESO

BRUTO TOTAL (PgD TECNICO OU CeplOOmr TTCNICÀ TOTÂL DE
NO MINIMO 26.000 KG, CCB.4 CAPASDADE MAXIMÂ DE ÍÊAçÀO
(CMI) OE NO MINIMO 42.OOO KG, @M ENTRE EIXO ADEQUADO
PÂÀA INíÂLAçAO DE CÁçAI.IBA BASCULANÍE, COM TÀNQUE DE

COI4BUST1VEL DE NO i4INIMO 275 LITROS, COM PNEUS RÀDIAIS
sEr4 cAMAR.A No MiNrMo 27sls0 R 22.s BoRRAcHUDoS Nos DoIs
EIXOS TRÀTIVOS E MISTOS NO EIXO OIANTEIRC E ESTEPE, FREIO
DE SERVIçO A TAMBOR E COM SISTEMA ANTITRAVAI4ENTO DAS
nools (lgs), FREIo Moro& DISTRIBUIçÃo eLernôrtcl oe
FRENÂGEMT CONIROT'E DE ADERfNCIA EM ACELERAçÁO' COM
DUAS OPÇOES DE BLOQUEIO NOS EIXOS TRATI,VOS, TÀPA, SOL
OfiERNO FRONTAL, TACOGRAFO DIGITAL, HORIMETRO, RADIO
AM/FM çOM ENTRADA USB, COI4 GARAN]IA IJE NO MINIIIO 12
ME5E5 SEM UMITE DE QUILOMET&AGEM, EQUIPADO COM
CAÇÂMBA BÂSCUTÂNÍE TIPO I4E1A CÂNÂ COM (aPAODADE DE NO
MINIMO 14M3, CONFORME EDITÂI.

ATEGO
2730W36

MERCEDES.
BENZ

4] UN
R$
6n 000,00

R$
29.111.000,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 29.111.000,00

Modelo
Valor

Unitário

66 



CIR/\L' CONSÓRCIC PUBL1CO INTERMUNICIPAL
§A REGIÃO DO ALTO URUGUÂI

1. OEJETO
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços parir AQUIS!çÃO DE CÂMINHÕES
do processo de contratação indicado no preâmbulo, passando a fdzer parte integrante dess Ata.

2. VALIDADE
2.1. O pÍazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorogada por igual perícdo desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art, 84 da Lei no

t4.t3312021.

3. COI{TRÂTO
3.1. Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de contrato com o licitante
registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 10, da Lei Federal no 14.13312021.

4. PREçOS
4.1. Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, totalizando o valor de R$

76.581.000,00. conforme demonstrativo acima.
4.2. SeÍão induídos na presente ata ou em documento anexo a esta, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em
preço igual ao do licitante vencedor na sequência de classiflcação da licitação, e posteriormente os licitantes que
mantiverem a sua proposta original, conforme art, 82, § 50, VI da Lei Federal no L4.L3312027,
4.3. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor, ficará
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da
Lei Federal no L4.73312027.
4.4. Na hipotese da alínea c do item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-flnanceiro
do preço registrado, o fornecedor será reclassiflcado na ata, conforme o preço reequilibrado.

5. CONDIçõES DE FOR. ECIMENTO
5.1. As solicitações de fornecimento à licitant€ 1a colocada será feita pelo próprio Órgão Participante (OP), por escrito,
mediante ordem de compra, preenchida em modelo próprio, datada e assinada pela autoridade competente, com cópia
obrigatória ao órgão Gerenciador (OG).
5.2. As ordens de compra poderão ser encaminhadas por meio eletrônico ou por outra forma admitida pelo Município.
5.3. As entregas deverão sêr efetuadas nos endeÍeços dêterminados pelo OP, em até 90 (noventa) dias
úteis, êm horário de expediente do OP.
5.4. Denko do prazo de vigência da ata, a empresa 1a colocada está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s), desde
que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do processo de contratação, que precedeu a formalização
dessa Ata.
5.5. Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de referência, no caso de
contratação direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeitados pela Administração, em
observância ao art. 140, § 10, da Lei no 14.13312021, e retirados nos seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no atc da entrega; e
b) em até ls(quinze) dias apos a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja
posterior à entrega.
5.6. A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de processo administrativo especial
para eventual aplicaÉo das sanções previstas pela inexecução.
5.7. O pagamênto será efetuado em até 30 (tÍinta) dias após entrega e aceite do objeto ao município. 0
pagamento seÉ efetuado mediante tÍansÍer€ncia entrê contâs ou úa boleto.
5.8. Em sê tratando de Recurso Federal (Convênios/Contratos) o pagamento ocorÍerá após a autorização
p€lo resp€ctivo Ministério ou pela Instituiçáo Financeira pertinente.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICTTAÍTTE E DO PREçO REGISTRÂDO
6.1. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu regastro cancelado da presente Ata, com cons€ouente
aolicacão das penalidades previstas no e(lital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no
conkato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor descumprir as condiçees da ata de registro de preços sem motivo justificado;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
AdministraÉo, sem justificativa razoável;
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabílize o preço registrado; ou
d) quando o fornecedor sofier a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal no
t4.7331202t.

RüÂ tlÂ§ECHÂl. fLOXr§{O 1a4, CEt{lRO ÉgEaíItl, ÊS - C:? 99700-236
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6.2. o licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu nêgistro cân€elado da presente Ata, §sm a!!!§esãg
das oenalidades previstas no edital, no termo de referência, se no câso de contÍataÉo direta, ou no contrato,
assegurado o €onúaditório e a ampla defesa, nas sequintes hipóteses:
a) quando o fornecedor solicltar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta
Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o
pedido de cancelamento seja devidamente comprovado mm a respectiva documentação da satuaÉo alegada;
b) falecimento do registrado.
6.3. O cancelamento do registro nas hipótese; previstas no item 6.1 será formalizado por despacho da Administração,
garantidos os princípios do contraditório e da âmpla defesa.
6.4. Na hipotese de cancelômento do registro de forne€edor, a Administração poderá convocar os demais licitantes
registrados em ata, em ordem de classificação.
6.5. O licitante que teve seu preço Íegistrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da presente Ata,
s€m a consêouêntê aolicacão das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de
contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando por razão de interesse público;
b) quando a pedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior;
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a

Administração convocará o fomecedor para negociar a redução do preço registrado e não houver êxito nas negociações.
6.6. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por
publicado no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de
preços.

7, PENALIDADES
7.1. Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo estabelecido no edital
ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena
de:
a) multa de 0,50/o (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado
inexecução contratual;
b) multa de 8olo (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do
direito de lícitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);
c) multa de 10o/o (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do
direito de licitar e o impedimento de contratar com a AdministraÉo pelo prazo de 02 (dois anos).
7.2. Ás multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, serão calculadas
sobre o valor da nota de empenho.

8. FTSCALIZAçÃO
8.1. Cabe ao órgão Participante (OP) proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quanüdade,
qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem
necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal no l4.l33l2qzl.
8.2. Os fiscais est;o investidos no dever de reciJsar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisf,aça
as especificações estabelecidas ou que seja enúegue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme
dispõe o aÍt. 1210, § 10 da Lei Federal no 14.13312021.
8.3. O Orgão Gerenciador (OG) promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade não superior a 12 meses, de
forma a comprovar que os preços regisüados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensiivel
para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 50, w da Lei no 14.133/2021.

RUÂ I{ÂRECHÂL FLORIIT{O, 1&I. CCIITRO, ER€CHIIT, F9 - CIP 99700.236
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9. CASOS FORTUTTOS OU DE FORçA HÀrOR
9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Regisfo de Preços
ou de não aplicãção de sanções, os inadimplernentos decorrentes das situações a seguar:

a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupÇo dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do cfuigo Gvil Brasileiro (Lei no f0.406/2002).
9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
9.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas aús a
ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes
da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

10. REEQUIúBRIO ECONÔMTCO.FINANCEIRO

Cl,cksign e8í9{113-s49(-{9r
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10.1.Os fornecedores registradoG deverão encaminhar ao CIRAU todos os pedidos de alteraÉo de valores e
reequilíbrios econômico-nnanceiro durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços.
10.2. O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a majoração dos
itens constantes da Ata.
10,3. Da mesma forma, em caso de haver comprovação de reduÇo do valor dos itens licitados, mediante pesquisa de
preços, os valores serão ajustados conforme apurado.
10,4. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou preúsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar
a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteraÉo dos valores pactuados visando o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovaÉo e respeitando a repartição objetiva de
risco estabelecida.
10.5. Em s€ndo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CIRAU respnnderá ao p€dido dentro do prazo máximo
de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu, alterando ou não os valores
constantes da 

-presente Ata de Registro de Preços, após a análise do pedido.

11. FORO
11.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca

de Erechim, RS.

12. CóPrAt;
12.1. Da presente Ata são extraídas as seguintes ópias:
a) uma para o OG;
b) uma para a empresa regisÍada;
c) uma para publicação no PNCP; e
d) uma para o OP.

E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e
achada conforme, vai assinada pelo Orgão Gerenciador (OG) e representante legal da(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).

Erechim, em 22 de novembro de 2024.

Orgão Gerenciador - CIRAU

Representa ntes das Empresas

RUA II'ARECHAL fU)aIÂ O, 18'I, CEÍTTRO, ERECHIÊI, RS - CEP 997O0.2f6
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CARLOS 
^$inâdo 

dê

ÂLBERTO íomd.siral pq
.ANLÔ§ÂLBfNTO

EORDIN:452 BoaotN:a527238

72387015 to15

CÁRLOS ALBERTO BORDIN
Presidente do CIRAU

AtaEXO VII - LEVAÍ{TAI.IEÍ{TO O^ DEiiANDÂ E QUAiaTrÍATwOS PARA O NA I,IODALIDÂDE DE

PROCESgO ADi4INISTRAÍIVO No (r,15/2024

Apos a solicitação aos municípios para informarem seus quantitaüvos para AQUI!;IçÂO DE CA fNHõES Í{OVOS através de Pregão
Eletrônico, na modalidade "REGISTRO DE PREÇOS", com base no Plano de Contratações Anual do Cirau e deconido o prazo de 08 (oito) dias
uteis de solicitação e publicado, elaboram6 este documento de demanda e quantitativos:

OBS.: A êstimatiya indÍãdã n€ssa Tabelâ é merdÍnente referencial, seíúo úilizada pard efeito de determinaéo de quanütati\os e deAnido
de limites para ad€são de outs6 Ent€s à Ata de Registro de keços, não cardcterizaÍúo, em quahuer hiúese, direito srbjetivo d6 licitantes
à enüega da integralidade do quantibtivo indiGdo, o qual seÍii solicita& na medida fu inteÍesse dc Munidpios consoÍciados.

EREC}IIM/RS, 22 de outubío de 2024.
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D.rtas e hoíáíios em GMÍ -03:00 Bíôsilia
Loggerôdo em 25 de novembro de 20?4. versão v1,42-0.

Operador com email cirau@cirau-com.br na Contà 3c54a1d3-2e45-456c-a0b7-6h'l25cc61f2f
criou este documento número e8f901 33-549c49ê7-ã84e-d5560aeba72a. Data limite para
assinatura do documento:22 de dezembro de 2024 (08:08). Finalização automátaca após a
última assinatura: habilitada. ldioma: Português brasileiro.

Operador com emâil cirau@cirau.com.br na Conta 3c54a'ld3-2e45-456c-a0b7-bb125cc61í2í
alterou o processo de assinãtura. Dãta limite para assinatura do documento:27 de novêmbro
de 2024 (17:O0\.

Operador com email cirau@cirau.com.br na Conta 3cla1d3-2e45456c-a0b7-bb125cc61Í2f
adicionou à Lista de Assinâtura:
cirau@cirau.com.br par.r assinar como presidente, via E-mail, com os pontos de autenticação:
Certificado Digital; Nomê Completo; CPF; endereço de lP. Dados infoÍmados pêlo Operador para
validação do signâtário: nome completo Carlos Alberto Bordin e CPF 452.723.870-15.

operâdor com email cirau@cirau.com.br na Conta 3c54a1d3-2e45456c-a0b7-bó125cc61Í21
adicionou à Lista de Assinãtura:
lilhanã@sulpassocaminhoes.com.br para assinar como representante legâ1, via E-mail, com os
pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de lP.

Documento número *e8f901 33-549c-49e7-â84e-d5560âeba72a
Hash do documento ôíig,nal (§HÂ256): l.ê e.9. Í 50b9dh9.2 I u8.198.8c.0b 74be8d í0bd51 56dí8f76fccfec68 I f4í73c
Hash do PAdÊS (SHÂ256): lj2 e4:SC459.7 fa) 26 2e.e bã f -l5 5b 35d0C 7d 14e 5eÉ 2âli6l,9í 30083,r 1 40àc l2bb7e

Lilhana Novelo Gnoatto
cPF . 012.874.630-27

Assinou como representante legal em 25 nov 2024 às 13:í:05

Emitido por AC SyngularlD Multipla- com Certificâdo Digitâl ICP-Brâsil válido até 28 mai 2025

lvz-r Carlos Alberto Bordin.:J
CPF: 452.723.470-1 5

Assinou como presidente em 22 nov 2024 às 08:43:05

Emitido por AC SAFEWEB RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasilválido até 11 jun 2025

LEONARDO SCHOLL GIARETÍA
cPF.118.574.459-29

Assinou como rêpresentante legal em 25 nov 2024 às 1 1:02:15

Emitido por AC lnstituto Fenacon RFB G3- com Cenificado Digital ICP-Brasil válido até 09jan 2026

22 no,r 2024, O8'.:1:58

22 ncY 2C24. A8:-11:58
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icl<sIc iIn Datas e horáíios em GMI -03:00 Brasilia
Log geíâ{-lc en1 25 de novembri Ce 20:4. Veísâo vi.42.0.

Operador com emãil cirau@cirau.com.br na Conta 3cía1d3-2e45-456c-a0b7-bb125cc61f2Í
adicionou à Lista de Assinatura:
leonardo.giarêtta@ingaveiculos.com-bÍ paÍa assinar como representante legal, via E-mail, com
os pontos de autenticação: Cenificado Digital; Nomê Completo; CPF; endereço de lP. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo LEONARDO SCHOLL
GIARETTA.

Carlos Alberto Bordin assinou como presidente. Pontos de autenticação: certiÍicado digital, tipo
A3 e.cpf. CPF informado:. 452.723.870-15.1P'- 132.255.34.14. Localização compartilhada pelo
dispositivo eletrônico: latitude -30.0914 e longitude -51.2133. URL para abrir a localização no
mapa: hEp§:4êpp jl!!851 . Componente de assinatura versão vl.1053.0
disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Opêrador com emâil cirru@ciràu.com.br nà Conta 3c54a1d3-2e45-456c-a0b7-bó125cc61f2í fez
alteração em leonardo.giaretta@ingaveiculos.com.br:
licitacoes@ingaveiculos.com.br para assinâr como represêntante legal

LEONARDO SCHOTL GIARETTA assinou como rêpresentante legal. Pontos de autenticação:
certiÍicado digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 118.574.459-29.!P: 177.124.61 .93. Componente
de âssinàtura vêrsão v'1.1054.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Lilhana Novelo Gnoatto assinou como representante legal. Pontos de autenticação: certificâdo
digital, tipo A1 e{npj. CPF informado: 012.878.630-27.1P'. 177.22.90.254. Componente de
assinatura versão v1.1055.0 disponibilizâdo em https://app.clicksign.com.

Processo de assinâturâ finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
e8f901 33-í9c49e7-a84e-d5560âeba72a.

22. nov 2D24, 08:1 1 :58

25 nov 2C24.13:54:05
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Esie log é êxciusivo e dêve ser consiCerôdo parie do clccuürento ar: e8í90i 33-5.19c-49e7-ã84e-d5560a"bâ72à, com os efellos
a esc.itcs.os Tennos de Uso dâ Clicksign, cii..pc!'I'.ei eIn ww,.r.(lrckstSt'r.corrr.
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Três Barras do Paraná, 07 de maio d'e 2025.

tú

De:

Para:

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos

do processo referente a AQUISIÇÃ0 DE 02 (Dols) CAMINHÕES BASCULANTES Novos,

VERSÃO 6X4, CONFORME ESPECIFICAÇÕSS OO ITEM OO3 DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS Ne 045/2024, ORIUNDA DO PREGÂO ETETRÔNICO Ne 045/2024, promovido

pelo Consórcio CIRAU, por meio de adesão na condição de órgão não participante.,

deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem

orçarnentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do

impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do

Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "l ao 3", retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de

Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO NCI USSO
Pre ito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-L212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.12 1.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

prc{eituta C/Tlunkipal de 'Cús Eawos do posoná
ESÍADo oo PAaANÁ
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ESTADO DO PARANÁ

.ffiaíÍüfiule@rtfr 4Sarcax Iu Jparunú

-)

cAPITAL oo rrr.lÃo

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 038/2025, em
especial, a página no 055, informa a existência de previsão orçamentária suÍiciente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
1.354.000,00 (um milhão e trezentos e cinquenta e quatro mil reais) conforme
dotaçÕes abaixo relacionadas:

a) 05.03. í 5.45í .0007.1 .001 .000.4.4.90.52.00 - Fonte: 871

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotaçôes orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotaçÕes, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

i(do ,r)

Leo fiar A. tto
ContadoÍ

CRC N. PR . 0527431o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485'003 - TÍês Barras do PaÍaná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefêltuÍa@tresbarras.pr.gov.br

Três Barras do Paraná, 26 de maio de 2025.

Atenciosamente,
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Estado do Parana Relação da Despesa Maio de 2025 Folha: 1

PreÍeitura Munic. Tres Barras do Parana

Ont<l d. o.t.!.... - -:
t.at d. r.4!.o. .,:
ó.s.o. - -...... -.....:
oÂid.tr. orç.&.t^ir.r:

aatrltlorÀ rúttctt§.
a71 Dr riaDoçfa - crEEo! rrrr o or!úeoLyr[rto - corvnto t!r' oricro r ao5/2ora Dc
o! trc. Ilrt ú ori8. vtlclô r laig.oLrrol
ol.ol D[r itlEto Dr oattS

la !!à.!t.-
lla!! t!a!.{.tE§t. s!à.ú
l3a!100o', lrr9!@r sllrlo5
rla!1000?1.0OrOOO rqst.lçao rr. v.t@I,o, raqúIq. . lqlarúnto.
r. a. 90. 52. 00. 00,!r ziulEÀrcxlôs r râlEerÀ: raÀLÀIlEx?Ê

3312 1.3St.000, O0

lct l ú!Id.d. otç.-!tl!l. 1.:'!I.OOO,OO
ttlorSao 1,3!a.oo0,o0
ror.l .oút l.rar.oô0,00
lot l c.t.1 1. rlrl . 0ô0,00

- tr.ê.çÀo o!ca.Àta.i. . co.t.b ld.d. 
"úbrlc., 

22lx.1/2025, 10à . 50.

o

s.l,do o!ç&ata.tê s:ldô lloq!.rdo a.ldo DI.t !..'.1
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*lwc,i*r prcÍeltuca C,rXlunkipol de T úc Batcoc do parcná
l--?t,

Ofício nq 460/2025
Três Barras do Paraná-PR, 16 de julho de 2025.

Assunto: Solicitação de prorrogação do prazo de adesão à Ata de Registro de Preços
ne O45/2O24

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me à Autorização de Adesão ne

DISB /2025, emitida em 16 de abril de 2025, referente à Ata de Registro de Preços nq

045/2024 (Pregão Eletrônico ne O4S /2024), por meio da qual o Município deTrês Barras

do Paraná foi autorizado a adquirir dois caminhões basculantes (item 003J.

O citado instrumento estabeleceu prazo de 90 (noventa) dias para a formalização
da contratação junto ao fornecedor registrado. Entretanto, a celebração do convênio
estadual destinado ao aporte de recursos financeiros sofÍeu atraso devido à tramitação
interna nos órgãos do Estado do Paraná, somente estando próxima de conclusão neste

momento.
Em razão desse fato superveniente, solicitamos a Vossa Excelência a prorrogação

lr, prazo para eíetiv ,i-âr, da ar'q'.il; iroi rn:ris 9l iri.l ',r'll) dia:,, r.Lr por pi'azo ccmpatív.ll
com a disponibilidade desse Cirnsórcio, contados a pariir da riata de resposta favorávei, a

fim de üabilizar a emissão da nota de empenho e demais providências administrativas
necessárias.

Ressaltamos o permanente interesse deste Município em concretizar a aquisição
nas condições iá pactuadas e registradas em ata, mantendo-se íntegros todos os termos,
preços e especificações do edital.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos eagradecemos, desde

iá, a atenção dispensada.
Atenciosamente,

GERSO ffiffiffi
FRANcrsco e1ffiEe.s""

GUSSO_ i§fl1*ffi-
40988660059 E#gJC'igfr
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-676,1 - CEP 85 485-000 - Três Banas do Paraná-PR
CNp'; 78 i"1 a?ôi0ai.:.::§,. r: r,":l i,-.]i.r(:. aria::l.esi,íÍas :.,:l.Jv 1,.

A Sua Excelência o Senhor
PAULO SERGIO BATTISTI
Presidente do consóÍcio Público lntermunicipal da Regiáo do Alto Uruguai -
CIRAU
Ruâ íUlaÍêchal FloÍiano, í84 - Gentro
Erechirr-Rs - CEP 99700-236
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CIR/\TJ CONSORCIO PUBL'CO INTERMUNICIPAL
OA REGIAO DO ALTO URUGUAI

N" 158

oFÍcro N" 130 /202s/crRLu Erechim, 16 de julho de 2O25.

^/c
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

.\ssunto: Prorrogaçào rie prazo de valida<re de Àutorizaçào de Àdesào N" 158 /2(125 Ãta 045/2024.

Ilustríssimo Senhor Prefeito:

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPÂL DA REGIÃO DO ALTO

URUGUAI - CIRAU, pessoa iurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob n"

11.074.898/0001-69, com sede na Rua \Íarechal Floriano, n" 184, bairro Cenuo, no Município de

Iirechim/RS, neste ato repÍesentâdo por seu presidente, r'em, respeitosamente, diante de \'. Sra- dizer e

rcquefeÍ o que segue.

Prezztlo.

\o crrmprimcn.é- 1,, :orrlirlrr,:;.rr. r'r'rc:r -rir-.hanr,.s o presenie ofício pata

o ode tro

045/2024 por mais 90 (noventa) dias a partir de 1610712025.

Conforme DECRETO N" I 1.462, DE 31 DE Ntr{RÇO DE 2023, ÂÍ. 31 inciso

2" e 3", e tendo em vista que a Âta de RegGtro de Prcços está dentro da ügência.

Sem mais, aproveitamos o ensejo pâra renor.âr os mais elevados votos de estima

PAULo sERGrofiill,;l;ffü
BATTISTI:5393 srnco

5730063 sATTlsTl:53e3573006

PÂULO SÉRGIO BÀTTISTI

Presidcnte dc-, (lIF--\t'

c aPreço.

l:
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Para

pce{eltuta C/TLunkigol de t.úc Aa*ac do pacaná
ESTAoo Do PAÊaNÀ

Três Barras do Paraná-P& 06 de agosto de 2025.

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o obietivo de "Â0Ul$çÃ0 0E 02 (Il0lS)

cAMrilHõES BASCUTAIÍIES ilÍl',(ls, nAçÃ(! óX4, C0}|F0RME ESPECTFTCAç0ES 00 mM 003 0A ATA 0E REGTSTR(I 0E PREçoS

r{.0Á5/2026, 0EC0RREI{IE 00 PREGÃ0 E|-EÍROXTCO r OAS/ZOZa, pR0M0Vr00 PEr0 C01{SÓRCrO pÚgttCO r[IEnMUillClPAt 0A

REGÉÍI Í}(t AIT(I URUGUAI - CIRAU, PÍ}R II{EIO OE AOESÃ(I ilA CÍIIIÍ}IçÃO DE ÓRGÃ(l I{Ã(l PARIICIPAI{IE TCAR(IilA'), CÍ)il

RECURSoS oRtultoos 00 Cor{vÊMÍ} il'376/2025 F|RMA00 CÍ}M Â SECRETARTA 0E ESTÂ00 0Â AGRTCULIURA E 00

ABASIECIMEI{I0 00 PARAilÁ - SEÂB-PR'; passamos a analisar o impacto orçamentário firlanceiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação de Rl 1.354.000,00 (um mithã0, trezentos e cinquenta e quatÍo mil

reais), está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo

compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem

causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16

da Lei Complementar no l0L/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

ààÀ#rfuYôtcano
Secre tária Municipal da Fazenda

-:o-,__.,);1

De:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: l45l 3235-12fZ - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CN 7a.L27.936/000l-68 - E-mail: prefeitu ra @tresba rras. or.gov. br
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{rer ESÍADO Do PÀRANÂ:i1-.,:r'

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
Art. 72, rnciso Vl, da Lei ne 14.133 /2021,

O presente processo administrativo tem por objeto a aquisição de 02 (dois) caminhões
basculantes novos, tração 6x4, equipados com caçamba metálica meia cana de 14 m3,

destinados às atividades de transporte de materiais e apoio às obras de infraestrutura
urbana e rural no Município de Três Barras do Paraná.

A opção pela adesão à referida ata apresenta-se como a alternativa mais Vantajosa à

Administração, pelos seguintes motivos:

1. Economia significativa: conforme demonstrado no levantamento de mercado, o
valor médio apurado em três orçamentos de fornecedores foi de R$ 1.594.833,33.

lá o valor ofertado na Ata de Registro de Preços é de R$ 1.354.000,00,
representando uma economia direta de aproximadamente R$ 240.833,33,
equivalente a cerca de 15%o de redução de custos para o Município.

2. Celeridade processual: ao aderir à ata iá homologada, o Município elimina etapas
do processo licitatório próprio, possibilitando a contratação imediata e o

recebimento dos caminhões em prazo reduzido, o que é fundamental para garantir
a continuidade dos serviços públicos essenciais.

3. §egurança jurídica: o processo licitatório conduzido pelo Consórcio CIRAU
observou todos os ritos legais, garantindo transparência, legalidade e isonomia
entre os participantes. Dessa forma, a adesão à atâ encontra respaldo no Art. 86 da
Lei ne 14.t33/2O2I e no Decreto Municipal ne 5.834 /2O24, que regulamenta a
adesão de atas de registro de preços na forma de carona no âmbito do Município
de Três Barras do Paraná.

4. Adequação técnica; os veículos ofertados pela empresa Ingá Caminhões Ltda.
atendem integralmente às especificações técnicas exigidas pelo' Município,
conforme Estudo Técnico Preliminar, incluindo tÍação 6x4, potência mínima de

- 285 cv e caçamba metálica com capacidade mínima de 14 m3, compatível com as

demandas das frentes de trabalho urbanas e rurais.

#{r/,pk\,&, TTO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

pte{eituta C-/y'/,unicipol de tús Eattas do ponná

A escolha da empresa Ingá Caminhões Ltda, inscrita no CNPJ no 23.008.729 /0007-00,
como fornecedora dos bens em questão, justifica-se pela adesão à Ata de Registro de
Preços ne 045/2024, oriunda do Pregão Eletrônico ne O45/2O24, promovido pelo
Consórcio CIRAU, na condição de órgão não participante.

Diante de todos esses fatores, conclui-se pela escolha técnica e economicamente vantajosa
do fornecedor Ingá Caminhões Ltda, por meio de adesão à Ata de Registro de Preços nq
045 /2024, assegurando eficiência, economicidade e atendimento ao interesse público, em
conformidade com a legislação vigente.

Três Barras do Paraná,06 de agosto de2025.

Av. Brasil, 245 - Fone. (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.12'1.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tíesbarras.or.oov.br
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Iv{XNIJITA

GOVERNO MUNICIPAL

MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE N" XX/2025

Artigo 74 daLeiN" 14.133/2OZL

oBIETO

aqursrçÃo DE 0z (Dorsl caurruHoes BASCULANTES Novos, rRaçÃo ox+,

coNFoRME ESpECTFTcAÇÕus oo rrEM 003 DA ATA DE REGISTRo DE pREÇos

Ne o4slzoz4, DECoRRENTE Do pRpcÃo slerRôurco Ne o4s/2024,

pRoMovrDo prlo cousóRcro púelrco TNTERMUNTcTpAL oa RscrÃo oo

ALTo URUGUAT - crRAU, poR MEIo og epesÃo rua coNotçÃo oe óRcÃo t{Âo

eARTICIIÀNTE ("cARoNAJ, coM RECURSoS oRruNDos oo coNvÊr.tto un

376/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTo Do panenÁ - sEAB-pR.

vAtoR TorAL DA coNTRAraçÃo: R$ 1.354.000,00 (uM urr,HÃo, TREZENToS

E CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS)

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Nos rERMos DA LEI N" i.4.t33/2021 E DEMAIS Leclsl,RçÕes apltcÁvgts
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MINUTA DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE N'XX/2O25

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" 38/2025

1. DO OBIETO

1.1. A presente licitação tem por obieto a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) CAMINHÔES

BASCULANTES NOVOS, TRAÇÂO 6X4, CONFORME ESPECIFICAÇÔES OO ITEM OO3 DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 045/2024, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO

N9 045/2024, PROMOVIDO PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO

DO ALrO URUGUAT - CTRAU, POR MErO DE ADESÃO NA COND|ÇÃO DE ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE I'CARONAJ, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO N9 376/2025

FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

DO PARANÁ - SEAB.PR.

2, DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAçAO

2.1. A presente contratação apoia-se no art.7 4 da Lei 14.133 /2021, uma vez que o Muni-

cípio de Três Barras do Paraná, na condição de órgão não participante, pretende aderir

("carona") à Ata de Registro de Preços ne 045/2024 do Consórcio CIRAU. Tal ata contem-

pla a aquisição de dois caminhões basculantes novos, tração 6x4, financiados com

recursos do Convênio ns 376/2A25 firmado com a SEAB-PR, exatamente nos termos des-

critos na capa do processo admirlistrativo.

2.2. Do ponto de vista técnico, o Estudo Técnico Preliminar demonstra que a frota atual

encontra-se defasada, gerando atrasos na conservação de estradas e elevação dos custos

operacionais. A aquisição de veículos 6x4 com caçamba metálica de 12 m3 atenderá às

frentes urbanas e rurais, garantindo maior produtividade, segurança e apoio ao escoa-

mento da produção agrícola local. Ademais, o investimento estiá alinhado às metas preüs-

tas no PPA, LDO e LOA, reforçanrlo a coerência com o planejamento municipal e o atendi-

mento ao interesse público.

2.3. Sob o prisma econômico-financeiro, o levantamento de mercado apontou valor médio

de R$ 1.594.833,34 para aquisição própria; entretanto, a ata do CIRAU oferece o mesmo

objeto por R$ 1.354.000,OO, resultando em economia direta de aproximadamente 15 0/o

PáBina 2 dê 21
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fcerca de R$ 240.833,33) para o erário. A Secretaria Municipal da Fazenda confirmou do-

tação orçamentária suficiente e compatibilidade com os limites da Lei de Responsabili-

dade Fiscal, garantindo plena cobertura do gasto sem comprometer outras ações gover-

namentais.

2,4.Psr ftm, a adesão confere celeridade processual e robusta segurança jurídica, pois o

procedimento licitatório conduzido pelo Consórcio CIRAU observou todos os ritos legais,

estando homologado e amparado pelo art. 86 da Lei 14.L3312021e pelo Decreto Munici-

pal 5.834 /2024. Dessa forma, a inexigibilidade proposta revela-se técnica, econômica e

juridicamente vantajosa, resguardando os princípios da legalidade, eficiência e econom!

cidade que norteiam a Administração Pública

3. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO

3.1, A presente contratação está fundamentada no artigo 74 da Lei Federal ne

14.t33 /2021, que dispõe sobre os casos de inexigibilidade de licitação, notadamente

quando configurada a inüabilidade de competição, conforme transcrição legal a seguir:

t...1

3.2. Nos termos do artigo 86, §§ 1q a 3q, daLei L4.133/2021, a adesão ("carona") à Ata de

Registro de Preços ne O45 /2024 configura hipótese legal de contratação direta, pois todas

as condições técnicas, comerciais e de habilitação lá foram definidas em procedimento

licitatório regular conduzido pelo Consórcio CIRAU. Dessa forma, resta inüável realizar

nova competição para exatamente o mesmo objeto, razão pela qual a inexigibilidade se

sustentâ na impossibilidade prática de obter propostas concorrentes em condições equi-

valentes, preservando a isonomia, a transparência e a vantaiosidade para a Administra-

ção.

3.3. A contratação direta também encontra respaldo no Decreto Municipal nq 5.834/2024,

que regulamenta, no âmbito de Três Barras do Paraná, os procedimentos para adesão a

atas de registro de preços em consonância com o art. 86 da Lei L4.t33/2021,bem como

Página 3 de 2í
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petiÇão, em especial nos cosos de:
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reconhece a inexigibilidade de licitação quando o Município atua como órgão não partici-

pante. A capa do processo adminrstrativo registra expressamente essa opção procedimen-

tal, qualificando o certame como "lnexigibilidade de Licitação (Adesão à ARP - CaronaJ",

o que reforça a aderência do ato ao regime iurÍdico aplicável e aos controles internos ins-

tituídos pelo Município.

3.4, Por fim, a inexigibilidade é legitimada pelo atendimento simultâneo às exigências or-

çamentário-financeiras e fiscais. Parecer da Secretaria Municipal da Fazenda atestou a

existência de dotação suficiente e a compatibilidade do desembolso de R$ 1.354.000,00

com os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, garantindo que a despesa s'erá coberta

com recursos do Convênio ne 376/2025 firmado com a SEAB-PR, sem comprometer ou-

tras ações governamentais. Dessa forma, estão observados os princípios da legalidade,

economicidade e eficiência, concluindo-se pela higidez jurídica da contratação direta nos

moldes do art. 74 daLei1,4.133/2021.

4. DO VALOR PARA A CONTRATAçAO

4.1, O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 1.354.000,00 (um milhão, tre-

zentos e cinquenta e quatro mil reais), observado na Ata de Registro de Preços ne

045/2024, oriunda do Pregão Eletrônico ns 045 /2O24, promovido pelo Consórcio Público

Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU. O valor unitário fixado para cada ca-

minhão basculante 6 x 4 é de R$ 677.000,00.

4,2. Oi preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência

contratual, devendo ser expressos em moeda corrente nacional freais), com precisão de

duas casas decimais, conforme disciplina a Ata de Registro de Preços ta O4S/2024 e o

respectivo Termo de Referência.

4.3. O montante ofertado pelo fornecedor engloba todas as despesas diretas e indiretas

necessárias ao fornecimento e à entrega dos caminhões no Município de Três Barras do

Paraná, incluindo transporte, calga e descarga, impostos, seguros, emplacamento, revisão

de entrega, encargos trabalhistas e previdenciários, bem como quaisquer outros custos

Página 4 de 2í
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operacionais indispensáveis ao liel cumprimento das obrigações contratuais, nos termos

do Termo de Referência que integra o processo licitatório conduzido pelo CIRAU.

4.4, F'rca consignado que o pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após o rece-

bimento definitivo dos veículos, condicionado à conferência das especificações técnicas e

à apresentação da Nota Fiscal acompanhada do arquivo XML e das certidões de regulari-

dade fiscal e trabalhista, observando-se ainda as condições de repasse dos recursos pro-

venientes do Convênio ne 376/2025 finnado com a SEAB-PR.

5, DA IUSTIFICATIVA DO PREçO

5.1. O valor global da contratação perfaz R$ 1.354.000,00 (um milhão, trezentos e cin-

quenta e quatro mil reais), correspondente à aquisição de 02 [dois] caminhões Mercedes-

Benz Atego 2730K, traçã,o 6x4, com caçamba metálica meia-cana de 14 m3, registrado no

item 003 da Ata de Registro de Preços ne 045/2024, resultante do Pregão Eletrônico ne

045/2024 do Consórcio CIRAU. O preço unitário consignado na ata é de R$ 677.000,00,

perfazendo o montante acima indicado.

5.2, O fornecimento será realizado pela Ingá Caminhões Ltda, inscrita no CNPJ

23.OO8.729/OOOI-00, representada por seu responsável legal, empresa declarada vence-

dora e regularmente habilitada no certame que originou a referida ata, atendendo inte-

gralmente às condições de habilitação e especificações técnicas exigidas.

5.4, Assim, o preço proposto evidencia a observância dos princípios da economicidade,

eficiência e vantaiosidade previstos na Lei nq 1,4.1,33 /2021, além de estar amparado no

Decreto Municipal ns 5.834/2024, que regulamenta a adesão a atas de registro de preços

Páginâ 5 dê 2í
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5,3. A adesão mostra-se economicamente vantajosa: o valor unitário de R$ 677.000,00 é

cerca de 15 %o inferior à média de mercado apurada em pesquisa com três fornecedores

(R$ 797.416,67), gerando economia estimada de R$ 120.416,67 por veículo, ou R$

240.833,33 no total. Esse diferencial reflete não só a obtenção de preço mais competitivo,

mas também a redução de custos indiretos associados à realização de processo licitatório

próprio.
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por órgãos não participantes. A contratação, portanto, harmoniza-se com o interesse pú-

blico, otimiza recursos financeiros municipais e assegura a pronta disponibilidade dos

bens necessários à continuidade dos serviços essenciais, atendendo plenamente às dire-

trizes legais e orçamenúrias vigentes.

6. DO PRAZO E CONDIÇOES PARA PAGAMENTO

6.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e

confeÉncia do bem, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica com arquivo XML,

certidões atualizadas de regularidade fiscal e trabalhista, e estará condicionado à libera-

ção do recurso pela SEAB-PR.

6.2, O valor será creditado exclusivamente em conta bancária de titularidade da contra-

tada, sendo vedado o repasse a terceiros.

6.3, O recebimento do equipamento não implica aceitação automática, estando o paga-

mento vinculado à verificação da conformidade técnica, qualidade do produto e ausência

de vícios.

6,4. Em caso de inadimplemento contratual, o Município poderá reter os pagamentos até

a regularização das obrigações, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

7.1, As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotâção

Orçamentária:

a) 05.03.15.451.0007. 1.00 1.00 0.4.4.90.52.00

8. DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da

assinatura do instrumento contratual ou equivalente.
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a) Razão da Escolha da Contratada;

b) Processo de Adesão junto ao Consórcio CIRAU;

c) Minuta do contrato administrativo de fornecimento de bens.

Três Barras do Paraná, XXX de XXXXXXX de 2025.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Página 7 de 2l
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três BarÍas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936,0001-68 - E-mail: iicitacao@tresbarras.or.qov b.

87 



t,%?/\}{ i-=-;n lÉ-\rer pcefeituca C&Lunlctpal de tút Ea*as do patoná
ÊsrÀDo Do PAnANÁ'1:,-.:ri.:

RAZÃO DA ESCOLHA
AÍtigo 72, inciso VI, da Lei ne 14.133 /2021

O presente processo administrativo tem por objeto a aquisição de 02 (dois) caminhões

basculantes novos, tração 6x4, equipados com caçamba meúlica meia cana de 14 m3, des-

tinados às atividades de transporte de materiais e apoio às obras de infraestrutura urbana
e rural no Município de Três Barras do Paraná.

A escolha da empresa Ingá Caminhões Ltda, inscrita no CNPJ na 23.O08.729 / 0001-00,

como fornecedora dos bens em questão, justifica-se pela adesão à Ata de Registro de Pre-

ços ne 045 /2024, oriunda do Pregão Eletrônico ne 045/2024, promovido pelo Consórcio

CIRAU, na condição de órgão não participante.

A opção pela adesão à referida ata apresenta-se como a alternativa mais vantajosa à Ad-
ministração, pelos seguintes motivos:

1. Economia significativa: conforme demonstrado no levantamento de mercado, o va-

lor médio apurado em três orçamentos de fornecedores foi de R$ 1.594.833,33. fá
o valor ofertado na Ata de Registro de Preços é de R$ 1.354.000,00, representando
uma economia direta de aproximadamente R$ 240.833,33, equivalente a cerca de

157o de redução de custos para o Município.
2. Celeridade processual: ao aderir à ata já homologada, o Município elimina etapas

do processo licitatório próprio, possibilitando a contratação imediâta e o recebi-
mento dos caminhões em prazo reduzido, o que é fundamental para garantir a con-
tinuidade dos serviços públicos essenciais.

3. - Segurança jurídica: o processo licitatório conduzido pelo Consórcio CIRAU obser-

vou todos os ritos legais, garantindo transparência, legalidade e isonomia entre os

participantes. Dessa forma, a adesão à ata encontra respaldo no Art. 86 da Lei ne

14.133/2021e no Decreto Municipal ne 5.834/2024,que regulamenta a adesão de

atas de registro de preços na forma de carona no âmbito do Município de Três Bar-

ras do Paraná.

4. Adequação técnica: os veículos ofertados pela empresa Ingá Caminhões Ltda. aten-

dem integralmente às especificações técnicas exigidas pelo Município, conforme
Estudo Técnico Preliminar, incluindo tração 6x4, potência mínima de 285 cv e ca-

çamba metálica com capacidade mínima de 14 m3, compatível com as demandas
das frentes de trabalho urbanas e rurais.

Diante de todos esses fatores, conclui-se pela escolha técnica e economicamente vantajosa
do fornecedor Ingá Caminhões Ltda, por meio de adesão à Ata de Registro de Preços na

045 /2024, assegurando eficiência, economicidade e atendimento ao interesse público, em

conformidade com a legislação vigente.
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MINUTA DO CONTRÁTO ADMINISTRÁTIVO DE AQUISIçÃO DE BENS N'XXX/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N' 38 /2025
TNEXtGIBtLtDADE DE LrCrrAÇÃO N' XX/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

AQUISIÇ.ÃO DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PR E A EMPRESA INGÁ CAMINHÔES LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPTO DE TRÊS BÁRRAS DO PARÂNÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, Nq 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,

inscrito no Cadâstro Nacional de Pessoas furídicas (CNPfl sob on" 78.121.936/OOO1-68, neste

ato reÊresentado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

inscrito no CPF sob n" XXX.886.600-XX e portador da Carteira de ldentidade n" XX.230.813-XX

SESP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado

CoNTRATANTE, de um lado e, de r,utro, a empresa lNcÁ CAMINHÕES LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, estabelecida na Rodovia BR 116, Contorno Leste, na 5615, Quississana, São josé

dos Pinhais, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas [CNPIJ sob o n"

23,OOA,729/OOO1-00, neste ato representada por seu administrador, ao fim assinado, Sr. TIAGO

MARçAL, portador do RG n'X.XXX.XXX-4 SESP/PR e, inscrito no CPF n' XXX.XXX.XXX-XX,

residente e domiciliado da cidade de São losé dos Pinhais, Estado do Paraná, doravante desigrada

CONTRÁTADA.

CúUSULA PRIMEIRA - oBJETo
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Estando as partes suieitas às norm rs da Lei Federal N" 14.133 /21, AIUSTAM o presente contrato

administrativo para AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTES NOVOS, TRAçÂO 6X4,

coNFoRME ESPECIFICAÇÕES DO rTEM 003 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 045/2024,

DECOT{RENTE Do PREGÃ0 ELETRÔNICo Ns 045/2024, PRoMoVIDo PELo CoNSÓRCIo PÚBLICo

INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI _ CIRAU, POR MEIO DE ADESÀO NA CONDIÇÃO

DE ÓRGÀo NÂo PARTICIPANTE C,CAR0NA,J, CoM RECURSoS oRIUNDoS Do CoNVÊNI0 Ns

37 6/2025 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AcRTCULTURA E DO ABASTECIMENTO

DO PARANÁ - SEAB-PR, em decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade de Licitação n"

XX/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.
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Artigo 92, incisos l, , Ill e IV da Leí N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto a AQUISIÇÃO DE 02 (DOISJ

CAMINHOES BASCULANTES NOVOS, TRAÇÂO 6X4, CONFORME ESPECIFICAÇOES DO ITEM OO3

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 045/2024, DECORRENTE DO PREGÂO ELETRÔNICO N9

045/2õ24, PRoMOVIDO PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÀO DO ALTO

URUGUAI - CIRAU, POR MEIO DE ADESÁO NA CONDIçÀO DE ÓRGÃO NÂO PARTICIPANTE

C'CARONAJ, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO NA 376/2025 FIRMADO COM A

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ - SE,qN.PR.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O (s) bem (s) deverá [ãoJ atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes na Ata de Registro de Preços n' 045/2024, do Edital PREGÃO ELETRÔNICO N'

O4S/2024, do Consórcio Público Intermunicipal da Região Do Alto Uruguai - CIRÁU.

PARÂGRAFO TERCEIRO - Os bens deverão ser entregues em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas Integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÂo ELETRÔttlCO ll'O+S72024, promovido pelo CIRÂU

e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

ob,eto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demàis encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - PREç0

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo

valor total de RS 1.354.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil reaisJ, daqui por

diante denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:

Tabela 01: CAMINHOES BASCUUTNTES
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ITEM DEscRrçÂo
lrr{IrcÂ/
MODELO QTDE UND

VALOR
MÉDIo
UNIT.

CUSTO
TOTAL

01

cÂMrNHÂo CÁçÂMBA BAscut^/tN'tE, Novo, Trpo l, zERo
KM, MÁRCA MERCEDES.BENZ, MODELO ATEGO 2730 K
(6X4), ANo/MODELO 2O24/202s OU SUPERTOR, COM CA-
BINE AVANçADA, EQUIPADO COM UOTOR DIESEL DE SEIS

ctLtNDRos EM LINHA, TURBo-cooLER, porÊNCtÁ MÍNrMA
DE 285 cv E CILINDRADA NÃO INFERIoR A 6,8 L. coM GE.

RENctAMENTo ELETRôNIco DE coMBUsrivriL A TRÁNs-
MtssÁo poDEú sER MANUAL ou ÂuroMÂTtzADA, DE-
vENDo oFERECER No MÍNtMo DEz MARCHAS À FRENTE E

UMA À RÉ, coM EMBREAGEM MoNoDIsco DE D|ÀMETRo
MÍNtMo DE 420 ütM. o vEÍculo DEVEtui APRESENTAR
pEso BRUTo rorÂL TÉcNtco DE, pELo MENos,26 000 r(c r
cApACrDÂDE MÁxtMA DE TRAcÃo DE 42 000 Kc, coNTAR

MBIATECO
2730K

6X4
02 UND 677.000.00 1.354.00.00
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COM ENTRE.ÊIXOS ADEQUADO PARA INSTA DE CÁ.

ÇAMBA BÁscuLANTE E possurR TANQUE DE coMBUsrÍvEL
DE, No MíNtMo,275 L os pNEUs RADIAIS sEM CAMARÁ DE-

vEM SER 27sl80 R 22,5, BORRACHUDOS N05 EIXOS TRATI-
VOS E MISTOS NO EIXO DIANTEIRO, INCLUINDO ESTEPE; O

stsrEMA DE FRE|os sEtu{ ATAMBoR, coM ABs, FRE|o-Mo-
ToR, DtsrRrBurçÂo ELErRôNrcA DE FRENAGEM [EBD) E

coNTRoLE DE ÁDERÊNclÂ EM ACELERÁçÃo, DorADo DE
DOtS BLOQUEIOS DtFERENCTATS NOS EIXOS TRÁTlVOS.
A cÂBtNE DEVE vrR DE FÁBRrcA coM DtREçÃo HtDRr(u-
LICA, AR,CONDICIONADO, VIDROS E ESPELHOS RETROVISO.
REs ÊLÉTRIcos, TÁpAssoL ExrERNo, TAcócRAFo DtGrrAL,
HoRÍMÊTRo E úDro AM/FM col'r poRTA usB. ExtGE-sE
cARÁNT|A MíNrMA DE 1z MESES, sEM LtMtrE DE eurLoME-
TRAGEM, pARÁ ToDos os coMpoNENTEs r\4EcÂNtcos E Es.
TRUTURÂIs Do cAMINHÁO E DA CAçAMBÂ.A CAçAMBÁ DE.
vERÁ sER Do rtpo MErA.cÂNÂ. coNsrRUiDÂ EM AÇo Es-

TRUTURÂL DE ALTA REstsrÊNctA. coM cApAcTDADE v0-
LUMÉTRICA MÍNrMA DE 14 M3, clLtNDRo HtDúultco
FRoNTAL TELEscóptco DE No MÍNIMo euÂTRo EsrÁctos,
BOMBA HI DR,{ULICA, TOMADA DE FORÇA E TODOS OS ACES.

sóRros NECESSÁRros Ao BASCULAMENTo sEcuRo E coN-
TíNUo. o cHAssl DEVEú sER DUplo. coNFEccr0NÂDo EM

cHApÂ DEAço ESTRUTURÁLcoM EspEssuRÁ MiNIMÂ DE8
MM NAS LONGARINAS, S MM NO PAINEL FRONTAL E 6,35
MM NAS TRAVESSAS, ASSEGURÁNDO ROBUSTEZ PARÁ OPE.

RAÇôES SEVERAS.

COMPLEMENTARMENTE, O CONJUI'ITO DEVE SER ENTRE.
GUE CoM PRoTEçÁo LATERAL. PÂRÀ.CHoQUE TRÁSEIRO
HOMOLOGADO PELO INMETRO, ESCADA LATERÁI, BARRICA
D'ÁcuA, cÁrxA DE FERRÁMENTAS, PARA-BARRos DE BoR-
RACHA, FAIXÁS REFLETIVAS LATERAIS E TRASEIRAS, PIN.
TURÂ coM FUNDo Epóxt E TTNTA poLruRETÀNo NÂ coR
pADRÁo Do vEículo, TANQUE DE ARLA 32 coNFoRME
PROCONVE P.8 (EURO VI) E MANUAL DO OPERADOR EM
poRTUGuÊs. A FoRNEcEDoRÁ É REspoNsÁvEL poR LIcEN-
ctÂMENTo, EMpLACAMENTo, TRÁNspoRTE ATÉ TRÊs BAR.
RAS Do PARANÁ, CARGA, DESCARGA E TREINAMENTo PRE.

SENCIAL DOS SERIIDORES MUNICITAIS ENCARRECADOS DA

opERÁCÀo, CARANTTNDo euE CADA CAMINHÃo sElA EN-
TREGUE EM PERFEITAS CONDIÇÕEs DE USO E dOM TANQUE
cHEto, ATENDENDo TNTEGRALMENTE Às EspEctFtcAÇôEs
DorERMo DE REFERÊNChE DAA'iADE REGlsrRo DE pRE-

s N0 045 4

vALoR MÁxlMo DA LrcrrÁçÂo RS 1.354.000,00

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajusráveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARÁGRAFo TERCEIR0 - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/Zt ot de redução dos

preços praticados no mercado.

CúUSULA TERCEIRÂ - PAGAMENT0

Artigo 92, incisos VI, VIll e IX da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFo PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acomL.anhada dos seguintes docümentos:

Páginâ íí de 2í
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a) Atestado de recebimento do órgão solicitantej

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PAR/íçRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica or'çamentária, oriundas do Sistema de Financiamento de Ações

Municipais - SFM.

a) 05.03.15.451.0007.1.001.000.4.4.90.52.00

PART{GRAFO TERCEIRo - As faturas deverão ser apresentadas em 02 fduasJ vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PAR]íGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRÁTADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARíGRAFo QUINT0 - os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARIíGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrâto, durante o horário de expediente.

PARÁGRÂFo OITAvo - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSUUT QUARTA - PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VIl, Xll, XIll da Lei N" 14.133/2021

PAúGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de 720 (cento e vinte) dias corridos, iniciando-se

a partir do recebimento da Ordem de Compras, emitidâ pelo Departamento de Compras da

Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ügêncra do presente contrato é de 365 [trezentos e sessenta e cinco)

dias iniciando a partir da assinatur.r do mesmo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

PARÁGRAIO QUARTO - O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico N" 045/2024,

Ata de Registro de Preços Ne 045/2024,Íealizado pelo Consorcio CIRAU, como órgão gerenciador.
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cLÁusuLA qutNTA - ENcARcos Do C0NTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV do Lei N" 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIi,IEIR0 - Á C0NTRATANTE se obriga, adicionalmente os encergos descritos no

Edital de Inexigibilidade N" fi</ZOZS, os encargos a seguir:

a) Promoveç através de seu representânte legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas

corretivas por parte daquela;

. b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CúUSULA sExTA - oBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N')O(/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

- disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao processo de Inexigibilidade n'

n</2025;

b) Possuir quantitativos suficicntes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obleto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRÁTANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

0 Enúar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento rêalizado;
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g) - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

i) Garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de

12 fdoze) meses e, oferecer treinamento para operação do bem, se necessário;

k) Durante o prazo de garantia de 111 (doze) meses, câso não seia possível a solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e, havendo necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada

todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura

se Êzerem necessários a perfeita solução do problema;

l) Após o período de garantia de 12 fdozeJ meses, a Contratada fica obrigada, às.expensas do

Contratante, por prazo não inferior a 60 fsessenta) meses, disponibilizar Oficina de

'Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilização de peças;

m) Entregar os equipamentos com a logo do programa a ser disponibilizado para a

Contratada.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÂo

1APíTULO il-B do Lei N" 14.133/2021

PARIIGRArO PRIMEIRo - A C.)NTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se ,rdmitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obleto contratual.

PARÁGRArO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b)' "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos tatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquem.rtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de rel,resentantes ou prepostos do órgão licitâdoç üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "prática coercitive": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamentg às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

obletivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas
' cláusulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção sera impedir materialmente o exercÍcio do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA oITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, sefão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iusüficar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2'da.,eiN" 74.133 /2021.

b) Impedimento de licitaÍ ê contratat sendo aplicada ao responsável pelas

inftações administrativas previstas nos incisos ll, Ill, IV, V, Vl e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" t4.733 /2OZl, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública diretâ e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (trêsJ anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstâs nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733 /2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e VII do capui do referido

- artigo queiustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Púbiica direta e indiretâ de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento] do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 fquinzeJ dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item'23.1," do Edital no

percentual de 0,5 9c a 3O o/o do valor do Contrato, de acordo com a graüdade da

infração.

PARIíGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispôe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133/2OZL,

PARíGRAFO TERCEIRo - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PART1GRAF() QUARTo - A aplicação das sanções previstas neste Editâl não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratânte, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N" 14.333 /2OZl.

PARíGRAFo QUINT0 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do cas: concreto;

c) As circunsúncias agravantes ou âtenuantes;

. d) Os danos que dela provir rem para a Administração Púbtica;

e) A implantação ou o apertbiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARríGRAFO SÉTIMo - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instãuração de processo

administrativo de responsabilizaçã') que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) cu mais servidores esláveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 fquinze] dias úteis, contado
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da data de inümação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

14.733/2027.

PAR/íçRAFO OITAVO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inümação.

PARIíGRÁFO NONO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessánas, protelatórias ou intempestivas.

CúUSUUT NoNA - ExTINçÃo

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PAR(GRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editâlícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade desigrada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

0 Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidâo

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, iustificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

ém outras normas específicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PA&íGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10olo (dez
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por cento) do valor do contreto, além das perdas e danos, custas processuâis e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% [vinte por centoJ do valor do contrato.

CúUSULA DÉCIMA. DISPoSIçÔES GERAIS

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

' esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 74.133/2021.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preiuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7q da Consütuição Federal.

CúUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAçÃO

Artigo 717 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMf,IRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto'do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos que determinará o

que foi necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

PAR/íGRArO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF Ne n(X.363.509-XX.

PARíGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de controle de Frotas, CPF N' XXX.712.459-XX,

fiscal titular.

b) CELSO BAMPI, Motorista, CPF N" XXX.055.829-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal

de Administração e Planeiamento.
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PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal ütular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou imposs'bilidade de atuação do fiscal ütular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do ütular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARI{GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duúdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PAR(GRAFo sÉTIMo - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formahrente pela CONTRATADA, à autoridade administraüva

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAnÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos às dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PARr(GRAFO NONo - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADÁ" no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotás perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

nâo implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

PAR/IGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Editâl de Inexigibilidade N" XXl2025 e

na propostâ apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua ügência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATÂNTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. sUCEssÃo E FoRo

PÁRr(GR.AFO ÚNICO - As partes firmâm o presente instrumento em 02 (duasJ vias de igual teor e

forma, na presença de 02 (duasJ testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento do que ora Íicou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de XT.XXXXX de 2025.

MUNICÍPI0 DE TRÊs BARRAS DO PARÁNÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TNGÁ CAMTNHÔES LTDA
TIAGO MARÇAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:
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CPF:
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O presente parecer trata-se sobre o pedido de Adesão a Ata de Registro de Preços

do Consórcio hiblico Intermunicipal da Região do Àto Uruguai - CIRÂU inscrito no CNPJ

n 11.074.§8/0O01-69, com a finalidade de realizar aquisição dos seguintes bens:

a) 02 (dois) caminhões basculantes, MB Atego 27301, 6X4, equipado com

caçamba metílica basculantg com capacidade de 14m3, oriundas da Ata de

Regisro de Preços N" 045/2024, Pregão EletrônicoN" O4S/2O24;

O Pregão Eletrônico mencionado processou-se regularmente, isso é, com a estrita

observância dos requisitos constantes da Lei Federal N" L4.133 /202L.

A adesão a Ata de Regisro de Preços estiá devidamente amparada no Decreto

Municipal n" 5834/2024, e o processo foi insEuído com todos os documentos dispostos no

artigo 3e do respectivo decreto.

Saliento que o Órgão gerenciado do Consórcio Público Intermunicipal da Região

do Alto Uruguai - CIRAU, inscrito no CNP| n. 11.074.898/000l-69, autorizou a adesão da

Ata N" 045 /2024, autorização de adesão ne 0158/2025, tendo como fornecedor a empresa

INGA CAMINHÕES LTDÀ, inscrita no CNPf N' 23.008.729/0001-00.

No que tange a pesqüsa de preços, conforme documentação acostada aos autos,

verifica-se que os orçamentos obtidos de produtos similares se encontram com valores

superiores aos que estiio registrados na respectiva Ata de Registro de Preços,

comprovando assim, a vantajosidade da Adesão.

Tendo em üsta o regular procedimento e satisfatória a proposta financeira, uma

vez que se enconEam respaldados pela Lei N' t4.133 /2OZl, opino de forma favoúvel a

Adesão da Ata N" 045/2024, a\torização de adesão ne 0158/2025, tendo como fornecedor

a empresa INGA CAMINHÕES LTDA, inscrita no CNPI N" 23.008.729/0001-00, na forma

prevista em lei.

Barras do Paraná, 20 de agosto de 2025.

ton Fernandes

o 2 38
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Três Barras do Paraná,20 de agosto de2025.

De:
Para

Considerando as informaçôes e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORTZO o PROCESSO llClrerÓRtO para "AQUIS|ÇÃO DE 02 IOOIS; CATTAINUÕES

BAScULANTES Novos, rneçÃo 6x4, coNFoRME ESeECTFICAçÕes oo ITEM 003 DA

ATA DE REcrsrRo DE pREÇos Ne o4s/2024, DECoRRENTE Do pREGÃo elerRôNrco

N9 O45/2024, PROMOVIDO PCLO COI.ISÓRCIO PÚSLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO

Do ALro URUGUAT - crRAU, poR MEro or eoesÃo NA coNDrÇÃo oe óncÃo xÃo
pARTrcrpANTE I'cARoNAJ, coM RECURSoS oRtuNDos oo couvÊttto Ne 3T6l2o2s

FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

OO peReNÁ - SEAB-PR", na modalidade INEXIGIBILIDADE (CARONA), nos termos da Lei

N" t4.t33/202t.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à

contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação

ügente.

GERS NCISC usso
Prefeito Municipal
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TERMO DE INDICAçAO E CIENCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por Iei, indico os servidores abaixo relacionados, para

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento dâs cláusulas estabelecidas no Contrato

disposto do Procedimento Licitatório ( om o obietivo de AQUIS|çÃO DE 02 (DOl, CAMINHÔES

BASCULANTES NOVOs, TRAçÃO 6X4 CONFORME ESpEC|F|CAçÔES DO ITEM oo3 DA ATA DE

REGISTRO DE pREçOS Ne o4s/2o24, DECORRENTE DO pREGÃO eUrnÔrutco Ne o4s/2o24,

PROMOVIDO PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGÉO DO ALTO URUGUAI - CIRAU,

poR MEto DE ADESÃO NA COND|çÃO Oe ÓnCÂO NÃO PARTTCTPANTE (',CARONA',), COM RECURSOS

oRtuNDos Do coNVÊNlo Ns 376/2025 FIRMADo coM A SECRETARIA DE EsrADo DA AGRICULTURA

E DO ABASTECIMENTO DO pARANÁ - SEAB-pR, resultantes do Processo Administrativo N' 47/2025.

FISCAL SUPLENTE: CELSO BAMPI, Motorista, CPF N" XXX.055.829-XX, fiscai suplente da

Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento.

Ficam cientes os fiscais desiglados para zelar pela boa execução do obieto pactuado,

\; exercendo as atividades de orientâção, fiscalização e controle preüstâs na Lei No L4133 /2021,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do obleto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao obieto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, úsitando o local onde o contrato esteia sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

moüvos, inüabilizem o recebimento definiüvo, a guarda ou a uülização pelo contratante;

Av. Brasil, r;tl;t* 
rParaná 

- PR

ESTADO DO PARANÁ

FISCAL TITUUIR: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF N"

XXX.712.459-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3233-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.1 2'1.936/0OOl-68 - Email: prefêiturâ@tresbarras.pr.gov.br

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seia de sua obrigação, a

escassez de material cula falta esteja dificultando a execução dos serviços;

! Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, proüsória ou definitÍvamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado o.r recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

i) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

aüüdades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 20 de agosto de 2025.
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DECRETO no 6091/2024
DAÍA: 'l.1112t2024

sÚmUtn: Estende a competência da Comissáo de
Contratação, Agente dê Contrataçáo e Equipe de
Apoio prevista na Lei Federal no, 14,133 de 10 de
abril de 2021. no municipio de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto 530612023 de 271O312023,
combinado com o Decreto no 573212024. de
1410312024, para a modalidade de Conconência e
dispensa e dá outras providências.

- -l-rês rlarÍ4s (l§ Prr;rrrri - PR

PUÜTICÂDO EM:

Pátin. '1'17

Edição , t??
kfr',,'''z

^ss 
Rcslontàvel

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRES
BARRAS DO PARANA. ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATR|BU|ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERTDAS POR LEl.

DECRETA:

Art. 1o. Fica estendida a competência da
Comissão de Contratação, Agente de Conlratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. 14.133 de 10 de abril de 2021 , no municipio de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 5306/2023 de 2710312O23, combinado
côm o Decreto no 573212024, de UnY2024. para a modalidade de
Concorrência e Dispensa.

Art- 2o. A Comissão de Contratação, Agente de
Contrataçeo e Equipe de Apoio. prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2O21, no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agenles públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Cenning CPF 068 960 809-81;
ll- Luana Cistina Reffatti CPF 826.xxx xxx-30
lll - Carlos Sniezko CPF no g25.xxx.xxx-68.

lV- Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicaçào, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partír de 01 de janeiro de 2025.

Galrinete do,ífqt"noMunicipal de Três Barras do
Paraná, em 11 de dezembro de 2024. /,/ t

cERSo FRANÍ?stbE06tr

( \ir., li..i t:l_9-ló í[rír:

Prefeito Municipal

rras- pr- gor-. br

!ilrt /\Lii't
Jornal 4 r'/'
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N" 17 /2025
Artigo 74 dal.,eiN" 14.133/2021

oBIETO

AQUTSTÇÃO DE 02 (DOrS) CAMTNHÕES BASCULANTES NOVOS, TRAÇÃO 6X4,

CONFORME ESPECIFICAÇÕES OO ITEM OO3 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

NS 045/2024, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO NS O45/2O24,

PROMOVIDO PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO

ALTO URUGUAI - CIRAU, POR MEIO DE ADESÃO NA CONDIçÃO DE ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE ("CARONA), COM RECURSOS ORTUNDOS DO CONVÊNrO Ne

376/2025 FTRMADO COM A SECRETARTA DE ESTADO DA AGRTCULTURA E DO

ABASTECIMENTO DO PARANÁ- SEAB.PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.354.000,00 (UM MrLHÃO, TREZENTOS

E CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS)

NOS TERMOS DA LEt N" 14.133/2O21 E DEMATS LEGTSLAÇOES APLICAVEIS
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TERMO DE INEXTGTBILIDADE N' 17 /2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3A /2025

1. DO OB|ETO

1.1. A presente licitação tem por obieto a AQUISIçÃO DE 02 IDOIS) CAMINHÕES

BASCULANTES NOVOS, TRAÇÃO 6X4, CONFORME ESPECIFICAÇÔES OO ITEM OO3 DA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Na 045/2024, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO

N9 045/2024, PROMOVIDO PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO

DO ALTO URUGUAI _ CIRAU, POR MEIO DE ADESÃO NA CONDIÇÃO DE ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE ("CARONA), COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO N9 376/2025

FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

DO PARANÁ - SEAB.PR.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAçÃO

2,2. Do ponto de vista técnico, o Estudo Técnico Preliminar demonstra que a frota atual

encontra-se defasada, gerando atrasos na conservação de estradas e elevação dos custos

operacionais. A aquisição de veículos 6x4 com caçamba metálica de 12 m3 atenderá às

frentes urbanas e rurais, garantindo maior produtividade, segurança e apoio ao escoa-

mento da produção agrícola local. Ademais, o investimento está alinhado às metas previs-

tas no PPA, LDO e LOA, reforçan,lo a coerência com o planejamento municipal e o atendi-

mento ao interesse público.

2.3. Sob o prisma econômico-financeiro, o levantamento de mercado apontou valor médio

de R$ 1.594.833,34 para aquisição própria; entretanto, a ata do CIRAU oferece o mesmo

objeto por R$ 1.354.000,00, resultando em economia direta de aproximadamente 15 7o

Página 2 de 20
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2,1. A presente contratação apoia-se no art. 74 da Lei 1,4.133 /2O21, uma vez que o Muni-

cípio de Três Barras do Paraná, na condição de órgão não participante, pretende aderir

("carona") à Ata de Registro de Preços ne 045/2024 do Consórcio CIRAU. Tal ata contem-

pla a aquisição de dois caminhões basculantes novos, tração 6x4, financiados com

recursos do Convênio na 376/2025 firmado com a SEAB-PR, exatamente nos termos des-

critos na capa do processo administratirro.
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(cerca de R$ 240.833,33) para o erário. A Secretaria Municipal da Fazenda confirmou do-

tação orçamentiária suficiente e compatibilidade com os limites da Lei de Responsabili-

dade Fiscal, garantindo plena cobertura do gasto sem comprometer outras ações gover-

namentais.

3. DA FUNDAMENTAÇÂO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO

ArL 74, É tnexigível a licitação quando inviável a com-

petição, em especial nos casos de:

3.2. Nos termos do artigo 86, §§ lq a 3q, da Lei L4.133 /2021, a adesão ("carona") à Ata de

Registro de Preçosne 045 /2O24 configura hipótese legal de contratação direta, pois todas

as condições técnicas, comerciais e de habilitação iá foram definidas em procedimento

licitatório regular conduzido pelo Consórcio CIRAU. Dessa forma, resta inviável realizar

nova competição para exatamente o mesmo objeto, razão pela qual a inexigibilidade se

sustenta na impossibilidade prática de obter propostas concorrentes em condições equi-

valentes, preservando a isonomia, a transparência e a vantaiosidade para a Administra-

ção.

3.3. A contratação direta também encontra respaldo no Decreto Municipal no 5.834 /2024,

que regulamenta, no âmbito de Três Barras do Paraná, os procedimentos para adesão a

atas de registro de preços em consonância com o art. 86 da Lei 14.733 /2021, bem como
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2.4, Por fim, a adesão confere celeridade processual e robusta segurança jurídica, pois o

procedimento licitatório conduzido pelo Consórcio CIRAU observou todos os ritos legais,

estando homologado e amparado pelo art.86 da Lei 14.133/2021e pelo Decreto Munici-

pal 5.834/2024. Dessa forma, a inexigibilidade proposta revela-se técnica, econômica e

iuridicamente vantaiosa, resguardando os princípios da legalidade, eficiência e economi-

cidade que norteiam a Administração Pública

3.1, A presente contratação está fundamentada no artigo 74 da Lei Federal nq

14.133/2021, que dispôe sobre os casos de inexigibilidade de licitação, notadamente

quando configurada a inviabilidade de competição, conforme transcrição legal a seguir:

t.l
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reconhece a inexigibilidade de licitação quando o Município atua como órgão não partici-

pante. A capa do processo admin.strativo registra expressamente essa opção procedimen-

tal, qualificando o certame como "lnexigibilidade de Licitação (Adesão à ARP - Carona)",

o que reforça a aderência do ato ao regime .iurídico aplicável e aos controles internos ins-

tituídos pelo Município.

3.4. Por fim, a inexigibilidade é legitimada pelo atendimento simultâneo às exigências or-

çamentário-financeiras e fiscais. Parecer da Secretaria Municipal da Fazenda atestou a

existência de dotação suficiente e a compatibilidade do desembolso de R$ 1.354.000,00

com os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, garantindo que a despesa será coberta

com recursos do Convênio ne 376/2O25 firmado com a SEAB-PR, sem comprometer ou-

tras ações governamentais. Dessa forma, estão observados os princípios da legalidade,

economicidade e eficiência, concluindo-se pela higidez jurídica da contratação direta nos

moldes do art. 74 da Lei t4.133 /202t.

4. DO VALOR PARA A CONTRATAÇÀO

4.1. O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 1.354.000,00 fum milhão, tre-

zentos e cinquenta e quatro mil reais), observado na Ata de Registro de Preços ne

045 /2O24, oriunda do Pregão Eletrônico nq 045 /2024, promovido pelo Consórcio Público

Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU. 0 valor unitário fixado para cada ca-

minhão basculante 6 x 4 é de R$ 677.000,00.

4.2. Os preços contratados pernranecerão fixos e irreaiustáveis durante toda a vigência

contratual, devendo ser expressos em moeda corrente nacional (reais), com precisão de

duas casas decimais, conforme disciplina a Ata de Registro de Preços ne 045/2024 e o

respectivo Termo de Referência.

4.3. O montante ofertado pelo fornecedor engloba todas as despesas diretas e indiretas

necessárias ao fornecimento e à entrega dos caminhôes no Município de Três Barras do

Paraná, incluindo transporte, carga e descarga, impostos, seguros, emplacamento, revisão

de entrega, encargos trabalhistas e previdenciários, bem como quaisquer outros custos
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Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.12 1.936/000168 - E-mail: licitacâo@tresbarrâs pr.qov.br

110 



.Lw^d
1rer preÍeit uctt C-ül.unkipal de 'Crês 8otcas do parcnó

ESTÀDo DO PAÊANÁ
{i'-.r-r'

c^P'rÀ oo rE(úo

operacionais indispensáveis ao fiel cumprimento das obrigações contratuais, nos termos

do Termo de Referência que integra o processo licitatório conduzido pelo CIRAU.

4,4. Fica consignado que o pagamento será efetuado em até 30 ftrinta) dias após o rece-

bimento definitivo dos veículos, condicionado à conferência das especificações técnicas e

à apresentação da Nota Fiscal acompanhada do arquivo XML e das certidões de regulari-

dade fiscal e trabalhista, observ:rndo-se ainda as condiçôes de repasse dos recursos pro-

venientes do Convênio ne 376/2025 firmado com a SEAB-PR.

5.2, O fornecimento será realizado pela Ingá Caminhões Ltda, inscrita no CNPJ

23.008.729 /0001-00, representada por seu responsável legal, empresa declarada vence-

dora e regularmente habilitada no certame que originou a referida ata, atendendo inte-

gralmente às condições de habilitação e especificações técnicas exigidas.

5.3, A adesão mostra-se economicamente vantaiosa: o valor unitário de R$ 677.000,00 é

cerca de 15 7o inferior à média de mercado apurada em pesquisa com três fornecedores

(R$ 797.476,67), gerando economia estimada de R$ 120.416 ,67 por veículo, ou R$

240.833,33 no total. Esse diferencial reflete não só a obtenção de preço mais competitivo,

mas também a redução de custos indiretos associados à realização de processo licitatório

próprio.

5.4. Assim, o preço proposto evidencia a observância dos princípios da economicidade,

eficiência e vantajosidade preüstos na Lei nq 14.133/202L, além de estar amparado no

Decreto Municipal ne 5.834/2O24, que regulamenta a adesão a atas de registro de preços
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5. DA 

'USTIFICATIVA 

DO PREÇO

5.1, O valor global da contratação perfaz R$ 1.354.000,00 (um milhão, trezentos e cin-

quenta e quatro mil reais), correspondente à aquisição de 02 [doisJ caminhões Mercedes-

Benz Atego 2730K taçáo 6x4, com caçamba metálica meia-cana de 14 m3, registrado no

item 003 da Ata de Registro de Dreços ne 045/2024, resultante do Pregão Eletrônico ne

04512024 do Consórcio CIRAU. O preço unitário consignado na ata é de R$ 677.000,00,

perfazendo o montante acima indicado.
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por órgãos não participantes. A contratação, portanto, harmoniza-se com o interesse pú-

blico, otimiza recursos financeiros municipais e assegura a pronta disponibilidade dos

bens necessários à continuidade dos serviços essenciais, atendendo plenamente às dire-

trizes Iegais e orçamentárias vigentes.

6. DO PRAZO E CONDIÇÔES PARA PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo e

conferência do bem, mediante apresentação da Nota Fiscal eletrônica com arquivo XML,

certidões atualizadas de regularidade fiscal e trabalhista, e estará condicionado à libera-

ção do recurso pela SEAB-PR.

6,2. O valor será creditado exclusivamente em conta bancária de titularidade da contra-

tada, sendo vedado o repasse a terceiros.

6.3. O recebimento do equipamento não implica aceitação automática, estando o paga-

mento vinculado à verificação da conformidade técnica, qualidade do produto e ausência

de vícios.

6,4,Em caso de inadimplemento contratual, o Município poderá reter os pagamentos até

a regularização das obrigações, rem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRm

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 05.03.15.451.0007.1.001.000.4.4.90.52.00

8. DA UGÊNCIA

8.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da

assinatura do instrumento contratual ou equivalente.

9, ANEXOS
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a) Razão da Escolha da Contratada;

b) Processo de Adesão lunto ao Consórcio CIRAU;

c) Minuta do contrato administrativo de fornecimento de bens.

Três Barras do Paraná,20 de agosto de 2025.

CISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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RÂZAO DA ESCOLHA
Artigo 72, inciso vl, da Lei na 14.133 /2021

A escolha da empresa Ingá Caminhões Ltda, inscrita no CNPJ np 23.008.729 / 0001-00,

como fornecedora dos bens em questão, iustifica-se pela adesão à Ata de Registro de Pre-

ços ne O45/2024, oriunda do Pregão Eletrônico na 04512024, promovido pelo Consórcio

CIRAU, na condição de órgão não participante.

A opção pela adesão à referida ata apresenta-se como a alternativa mais vantajosa à Ad-

ministração, pelos seguintes motivos:

1. Economia significativa: conforme demonstrado no levantamento de mercado, o va-

lor médio apurado em três orçamentos de fornecedores foi de R$ 1.594.833,33. Já

o valor ofertado na Ata de Regisro de Preços é de R$ 1.354.000,00, representando
uma economia direta de aproximadamente R$ 240.833,33, equivalente a cerca de

150/o de redução de custos para o Município.
2. Celeridade processual: ao aderir à ata já homologada, o Município elimina etapas

do processo licitatório próprio, possibilitando a contratação imediata e o recebi-

mento dos caminhões em prazo reduzido, o que é fundamental para garantir a con-

tinuidade dos serviços públicos essenciais.

3. Segurança jurídica: o processo licitatório conduzido pelo Consórcio CIRAU obser-

vou todos os ritos legais, garantindo transparência, legalidade e isonomia entre os

participantes. Dessa forrna, a adesão à ata encontra respaldo no Art. 86 da Lei ne

1,4.1,33 /2021, e no Decreto Municipal ne 5.834/2O24, que regulamenta a adesão de

atas de registro de preços na forma de carona no âmbito do Município de Três Bar-

ras do Paraná.

4. Adequação técnica: os veículos ofertados pela empresa Ingá Caminhões Ltda. aten-
dem integralmente às especificações técnicas exigidas pelo Município, conforme
Estudo Técnico Preliminar, incluindo tração 6x4, potência mínima de 285 cv e ca-

çamba metálica com capacidade mínima de 14 m3, compatível com as demandas
das frentes de trabalho urbanas e rurais.

Diante de todos esses fatores, conclui-se pela escolha técnica e economicamente vantaiosa

do fornecedor Ingá Caminhões [,tda, por meio de adesão à Ata de Registro de Preços nq

045 /2O24, assegurando eficiência, economicidade e atendimento ao interesse público, em

conformidade com a legislação vigente.
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O presente processo administrativo tem por objeto a aquisição de 02 (dois) caminhões

basculantes novos, tração 6x4, equipados com caçamba metálica meia cana de l-4 m3, des-

tinados às atividades de transporte de materiais e apoio às obras de infraestrutura urbana

e rural no Município de Três Barras do Paraná.
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÁO DE BENS N" 2O4/2025

pRocEsso ADMINISTRATIVO N' 3A /2025
INEXIGIBILTDADE DE LICITAçÃ0 N" t7 /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA

AQUISIÇÃO DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRAM

o wtultcípro oE rnÊs BARRAs oo p^annxÁ-

pR E A EMpRESA rlcÁ c,nulxuÕEs LTDA.

Pelo presente insrrumento, o MUNICIPI0 oE fnÊs BARRAS oo p^annnÁ, pessoa iurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, Nq 245, Centro, Três Barras do Paraná-PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pt)ssoas ftrrídicas (CNPJ) sob o n' 78.121.936/0001-68, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRÂNCISCO GUSSO,

inscrito no CPF sob n" xxx.886.600-xx e portador da Carteira de Identidade n'XX.230.813-XX

SESP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-P& doravante designado

C0NTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA, pessoa iurídica de

direito privado, estabelecida na Rodovia BR 116, Contorno Leste, nq 5615, Quississana, São José

dos Pinhais, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPIJ sob o n"

23.OOA.729 /OOO1-OO, neste ato reoresentada por seu aiministrador, ao fim assinado, Sr. TIAGO

MARçÁL, portador do RG n'X.XXX.XXX-4 SESP/PR e, insrito no CPF n" XXX.XXX.XXX-XX,

residente e domiciliado da cidade dr: São José dos Pinhais, Estado do Paraná, doravante designada

CONTRATADA.

Estando as partes su.ieitas às normas da Lei Federal N" 14.133/27, AIUSTAM o presente contrato

administrativo para AQUtStÇÃo DE 02 (Dots) cAMINHÔES BASCULANTES NOVOS, TRAÇÃO 6X4,

CONFORME ESPECIFICAÇÔES DO ITEM OO3 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 O4S/2O24,

DECORRENTE DO PREGÃO ELETR(,NICO N 045/2024, PROMOVIDO PELO CONSÓRCIO PÚBLICO

INTERMUNICIPAL DA REGIÂO DO i, LTO URUGUAI _ CIRAU, POR MEIO DE ADESÂO NA CONDIÇÃO

DE ÓRGÂo NÃo PARTICIPANTE ("CARoNi\,'), CoM RECURS0S 0RIUND0S Do CoNvÊNIo Ns

376/2025 FIRMADO COM A SECRE'TARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

DO PARANÁ - SEAB-PR, em decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade de Licitação n"

17 /2025, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA - oBIETo
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Artigo 92, ín,:isos I, ll, lll e lV do Lei N" 14.133/2021

PAúGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS)

CAMINHÔES BASCULANTES NOVOS, TRAÇÂO 6X4, CONFORME ESPECIFICAçÕES DO ITEM OO3

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 O4S/2024, DECORRENTE DO PREGÂO ELETRÔNICO N9

O4S/2024, PROMOVIDO PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÀO DO ALTO

URUGUAI - CIRAU, POR MEIO DE ADESÃO NA CONDIçÀO DE ÓRGÂO NÃO PARTICIPANTE

C'CARONAJ, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO N9 376/2025 FIRMADO COM A

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ _ SEAB-PR.

PARAGRAFO SEGUNDO - O [sJ berl (s) deverá (ão) atender rigorosâmente as exigências técnicas

constantes na Ata de Registro de Preços n" 045/2024, do Editâl PREGÃ0 ELETRÔNICO N'

045 /2024, do Consórcio Público Intermunicipal da Região Do Alto Uruguai - CIRAU.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os bens deverão ser entregues em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N' 0 45 /2024, promovido pelo CIRAU

e seus anexos.

PARÂGRÂFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, Ínciso V do Lei 14.133/2021

PÂRÁGRAFO PRIMEIR0 - A C0NTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo

valor total de R$ 1.354.000,00 (urr milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil reais), daqui por

diante denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:

TAbEIA O1: CAMINHÕES BASCULANTES

ITEM DEscRrEÃo
MARCA/
MODELO QTDE UND

VALOR
MÉDIO
UNIT.

CUSTO
TOTAL

01

cAIqtNHÁo CÁçAMBA BÁscuLÂt{TE, Novo, Ttpo t, zERo
KM, MARCA MERCEDES.BENZ, MODELO ATECO 2730 K

[6X4), ANO/MODELO 202412025 OU SUPERTOR COM CA-
BINE AVANÇADÀ EQUIPADO COM MOTOR DIESEL DE SEIS
ctLtNDRos EM LINHÁ, TURBo-cooLER, porÊNctA MÍNIMA
DE 285 cv E CILINDRÂDA NÃo INFERIoR A 6,8 L, CoM cE.
RENctAMENTo ELETRôNICo DE coMBUsrÍvEL A TRANS.
MlssÃo poDERÁ sER MANUAL o'.r AUT0MATTZÂDÁ, DE-
vENDo oFERECER No MíNrMo DEz MARCHÂs À FRENTE E

UMA À RÉ, coM EMBREAGEM MoNoDrsco DE D|ÀMETRo
MiNtMo DE 420 MM. o veícur-o oeveú \PRESENTAR
pEso BRuro rorAl TÉcNrco DE, pÊLo MENos,26 000 r(c E

CÂPACIDADE M}úIMA DE TRACÁO DE 42 OOO KC, CONTAR

MB/ATECO
2730K

6X4

02 UNI] 677.O00,00 1.354.00,00

pcefeituca C.OLunictpol de Lús lBa*ac do pacané
ESÍADO DO PARANÁ
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COM ENTRE.EIXOS ADEQUADO PAIIA INSTALAÇÂO DE CA.

ÇAr\4 BA BAscuLANTE E possutR TÀNQUE DE co['lBUsrivEL
DE, No MiNtMo, 275 L. os pNEUs RÁDtAls sEi4 CÁMARA DE

vEM SER 275180 R 22,5, BORRACHUDoS NOS EIXOS TRATI

VOS E MISTOS NO EIXO DIANTEIRO, INCLUINDO ESTEPE; O

srsrEMA DE FREIOS sERÁ A TAMBoR, coM ABS, FREIo-MO-

ToR, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM (EBDJ E

coNTRoLE DE ADERÊNCIA EM ACELERAçÃO, DOTADO DE

DOIS BLOQUEIOS DIFERENCIAIS NOS EIXOS TRATIVOS.

A cABtNE DEVE vtR DE FÁBRtcA coM DtREçÀo HIDRÁU
LICA, AR,CONDICIONADO, VIDROS E ESPELHOS RETROVISO

RES ELETRICOS,TÁPASSOL EXTERNO, TACOGRAFO DICITAL,
HoRiMETRo E R/ÍDto AM/FM c0t1 P0RTA usB. ExtGE-sE
GARANTTA MíNtMÂ DE 1z t!4ÉsEs, st t\4 LTMITE D^E QUtLotllÊ-
TRAGEM, PARA TÔDOS OS CO[4PONI.,NTES [,íECANICOS T E5.
TRUTURÁIS DO CAMINHAO E DA CA ;AMBA, A LÁÇAMBA DE.
vERÁ sER Do rtpo ME|A-CANA, C0NSTRUIDA EM AÇo Es.

TRUTURÁL DE ALTA RESISTENCIA, CO[,I CAP,.\CIDADE VO.

LUI\,IETRICA MiNIMA DE ]4 M., ;ILINDRO HIDRAULICO
FRONTAL TELESCOPICO DE NO MiNIIVO QUÀTRO ESTAGIOS,

I gotu ga HronÁulrce, Tor\.rADA DE FoRÇA E'IoDos os ACES-

sóRlos NECEssÁRIos Ao BASCULAMENTo sEcuRo E coN-
TÍNUo. o cHASsl DEVEúsER DUpLo, coNFECCIoNAD0 EM

CHAPÁ DE Aço EsTRUTURALCoM EsPESsURA MíNINíA DE 8
MM NAs LONGARINAS, 8 MM NO PAINEL FRONTAI, E 6,35
MM NAS TRAVESSAS, ASSEGURANDO ROBUSTEZ PARA OPE

RÁÇÔEs sEvERÂs- C0MPLEMENTARMENTE, o C0NJUNTO
DEVE sER ENTREGUE CoM PRoTEçÃo LATERAL, PARA.
CHOQUE TRÀSEIRO HOMOLOGADO PELO INMETRO, ESCADA

LATERAL, BARRICA D'AGUA, CÂ]'ú DE FERRAIíENTAS,
PARA-BARROS DE BORRACHA. FAIXAS REFLETIVAS LÁTE.
RAIS E TRASEIRAS, PINTURÁ COM FUNDO EPOXI E TINTA
poLruRETANo NA coR pADRÃo D{) vEíctJLo rANeuE DE

ARLÀ 32 CONFORME PROCONVE P-8 (EURO VI) E MANUAL
Do opERADoR EM poRTUGUÉs. A FORNECED0RÁ E REs-
PoNsÁvEL PoR LICENCIAMENT0, EMPLACAMENTo,
TRÁNSPoRTE ATÉ TRÉs BARRÁs Do PARANÂ, CARGA, DES.
CARGA E TREINAMENTO PRESENCIAL DOS SERVIDORES
MUNICIpAtS ENCARREcADoS DA opcRAÇÀo, cARÁNTrNDo
QUE CADA cAMINHÁo sE,A ENTRECUE EM PERFEITAS CÔN

DIÇÔEs DE Uso E CoM TANQUE CHEIo, ATENDENDo INTE.
GRÁLMENTE Às ESPECIFICAÇÔEs Do TERMo DE REFERÉN-
ctA E DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ne 045/2024.

VÁLOR MÁXIMO DA LICITAçAO R§ 1.354.000,00

PARAGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PAR{GRAF0 TERCEIRo - É vedado o rea,uste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 1,4.133 /21, ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁLI$ULA TERCEIRA - PAGAMENT0

Artigo 92, tncisos Vl, VIII e IX da Lei N" 14.133/2021

PARíGRAFO PRIMEIRO - O pagam.ento será efetuado conforme especificado no editâI, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
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b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARríGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária, oriundas do Sistema de Financiamento de Ações

Municipais - SFM.

a) 05.03.15.451.0007.1.001.0tr0.4.4.90.52.00

PAR/{GRAFO TERCETRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PART{GRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a C0NTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que selam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados,

PAII1{GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARI{GRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado âté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTlMo - As faturas cieverão ser entregues na sede da CoNTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CúUSULA QUARTA - PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VIl, Xll, XIll do Lei N" 14.133/2021

CIÁUSULA QUINTA. ENCARG0S Do C0NTRATANTE

Artigo 92, íncisos XIV da Lei N" 14.133/2021

PARíGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de l2O (cento e vinte) dias corridos, iniciando-se

a partir do recebimento da Ordem de Compras, emitida pelo Departamento de Compras da

Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PARr(GRAFO TERCEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

deüdamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - O presentê contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico N" 045/2024,

Ata de Registro de Preços Nq 045/2t)24,Íealizado pelo Consorcio CIRAU, como órgão gerenciador.
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PARI{GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N" 1,7 /2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos ê qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c') Zelar para que seiam t umpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como seiam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmênte e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

CLÁUSULA sExTA - 0BRIGAÇÔES DA C0NTRATADA

ArtÍgo 92, incisos XVI, XVll da Lei N" 14.13j/2021

PARÁGRAFO PRIMETRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N' 17 /2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao processo de Inexigibilidade n'

77 /2025;
b) Possuir quantitaüvos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a paúir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obleto;

c) Não transferir a outrem, no rodo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e Íiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

[t Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
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g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcâr com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

i) Garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de

12 ldoze) meses e, oferecer treinamento para operação do bem, se necessário;

k) Durante o prazo de garântia de 12 (doze) meses, caso não se.ia possível a solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e, havendo necessidade de

transporte para oficina prt pria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada

todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura

se fizerem necessários a perfeita solução do problema;

l) Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do

Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessental meses, disponibilizar Oficina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilização de peças;

m) Entregar os equipamento'i com a logo do programa a ser disponibilizado para a

Contratada.

CLAÚSULA SÉTIMA . DA FRAUDE E DA C0RRUPçÃo

1APíTULO It-B da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

PAR/íGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em nívr is artificiais e não-competitivos;
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": [iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção sela impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro nrultilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestiio municipal se, em qualquer momento, constâtar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDADES

ArtÍgo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PARJIGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2" daLeiN" 14.133/2OZl.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N" L4.733 /2OZl, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que üver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 [três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas irrfrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.133 /2021,, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que iusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4" deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trêsl anos e úáximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5olo [meio por centoJ sobre o valor totâl do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item "23.1." do Edital no

percentual de 0,5 % a30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a graüdade da

infração.

PAR/(GRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.133/2021.

PARIGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARr{GRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9'da Lei N'14.333/2021.

PARI{GRAF0 QUINT0 - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integlrdade, conforme normas e

orientaçóes dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 fquinze) diâs úteis, contâdo da data de sua intimaçào.

PARr(GRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 [dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 fquinze] dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar cefesa escrita e especllicar as provas que pretenda produzir,
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observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N"

14.733 /2021.

PARlicRÂFO OITAvo - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a licitante ou a contratadâ poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARi{GRAFO N0NO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINçÂO

Á.rt 92, XIX da Lei 14.133/21

PAR(GRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência ciüI, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

tl Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtêla, ou alteraçâo

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obüda no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitâs a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratânte;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PARr(GRAFo sEcUNDo - No caso de a C0NTRATANTE precisar recorrer a via ludicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%o (dez
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por centoJ do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 2070 [ünte por cento) do valor do contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DISPOSIçÕES GERAIS

PAR{GRÂFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.733/2021.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigaçôes decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhista,

preüdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preluízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7e da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÂ GERENCIA E FISCALIZAÇÂ0

Artigo 177 do Lei 14.133/21

PARríGRÂFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua faltâ ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

PART{GRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor desre contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF Ne XXX.363.509-XX.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF N" XXX.712.459-XX,

fiscal titular.

b) CELSO BAMPI, Motorista, CPF N' XXX.055.829-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal

de Administração e Planeiamento.

Pá,gina 18 de 20
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-í212 - CEP 85485-000 - TÍês 8arÍas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.93610001S8 - E-mail: Lcitacao@'iresbarras.pr.qov.br

124 



LgÉ )Í
Yúl '.í5- l ,r$r

tref pce{eitut<t cÍí,unkipoloÍ",3:ff 
^&anas 

do pataná
''!4\-.,4-

csía oo fEn^o

PART{GRAFO QUART0 - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal ütular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titulâr.

PARÁGRÂFo QUINTo - Competirá ao responsável pela tiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARr(GRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mâis que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contrâtação-

PÂRT{GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formahoente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao Íiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PARj{GRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocr)mência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstâs, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAUSULII DECIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTECR.ANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 74.133/2021

PARr(GRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Edital de Inexigibilidad e N" 77 /2025 e

na proposta apresentada pela empresa orâ CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARíGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADÁ" tais como a prorrogação de prazos e normas

gerâis de serviços.
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PAR/ÍGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de )ü)üXX de 2025.

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

INGÁ CAMINHÕES LTDA
TIAGO MARÇAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO N" I712025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 4712025

Objeto: Aquisição de 02 (dois) caminhões MB Atego 2730K,6x4, equipados com caçamba
metálica basculante meia cana de l4mr, por meio de adesão (carona) à Ata de Registro de
Preços n" 04512024, oriunda do Pregão Eletrônico n" 04512025, promovido pelo Consórcio
CIRAU, conforme Termo de Convênio n" 37 6/2025 cclebrado com a SEAB/PR.

Contratada: Ingá Caminhões Ltda
CNPJ: 23.008.72910001 -00

Valor Total: RS L354.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil reais)

Fundamentaçâo Legal: Artigo 74, inciso IIl, da Lei Federal n' 14.13312021

Justificativa: lnviabilidade de competição, com comprovação de vantajosidade econômica e
técnica na adesão à ata. Contratação direta ratificada por atender ao interesse público.

RatiÍicação: Cerso Francisco Gusso - PreÍ'eito Municipal

Data da RatiÍicação: 20 de agosto de 2025

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Banas do Paraná-PR
CNPJ: 78.'l 21.936/000'l{8 - E-mail: licitacao@lresbaÍras.or.qov.br
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f ELIPE OLIVEIRÂ (iARCIÀ

Fica convocado o aprovado acima descrito Pam compârecer ao

Depaíarnento de Recursos Humanos desta Municipalidade no prazo

de 05 (cinco) dias, após sua publicaçâo, em horário de 08h00mio as

I lhl0mh e dÀs llhl0min as l7h00min horas, muÍido dos seguinles

docuÍnentos toriginal e cópia aulenlicada): C&ula de ldentidade.
CPF, CTPS, Titulo de Elêilor. comprounte da última volaçào.
Ceíidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e ,espcctiva
cademcta de vacinaçào pâra os menores de 05 anos. 0l (umâ) folo l\-l
recente, Atestado de Saúde c Psicológico. Hemograma Complelo,
clicemia de Jejum. Tipo sâneuineo, Ceíidào de Nascimento ou
Casamento, Declarâção de Bens. Escolaridade exigida para

provimenio do cargo pÍetendido, comprovante de endereço,
PIS/PASEP c Cenidâo de Antccedcntes Cnmrnais.

Gabinete do Prefeito MunicipâI, de Três Bairas do Parâná, em 20 dc
agosto de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipâl

Publicado por:
Marlice Crisrinâ Mariano

Código Ideútiricrdor:28C4541F

MUNICiPIO DE TRÊ§ BARRAS DO PARA.NÀ
EXTRÂTO DO I" TERMO ADITIVO -{O CONTRATO

ADMINISTRATIVO DE PRE§TAÇÃO Df, SERVIçOS N'
t94no24

Conrrauote: Municipio de TÍês Barras do Pâraná
ConEatada: ÀM. Gtro.tto - Adenilsotr Mrrcos Gno.fto - CNPJ tr'
2 r 309.tr 8í000I -60
Objeto: P.oÍogação da vigência do Contrato Í,oÍ mais 12 (doze)
meses e reajuste do valor mensal conforme IPCA acumulado de
5.230/..
Valor reajustado: R$ 1.420,6ó mensais, totalizando R$ 17,04792
anuais.
Fundamento lcgal: Lei Federal n" 14.l3l/2021.
Data da assinatu.a: 24107/2025.

Püblicrdo por:
Vânessa Ma4agnan

Código lde ificrdor:F| DA9FSD

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 382025

\/objeao: Aquisiçào de 02 (dois, camiúô€s MB Arcgo 2730K.6x4.
equipados com caçâàba melálica basculanre meia câna dc l4m'. por
meio de adcsâo (csrona) à Ata de RegisEo de Preços n" 04512024,
oriundâ do Pregão Eletrônico n" 045/2025, proíÍrovido pelo Conúrcio
CIRAU, confonrÉ Termo de Convênio n" 3762025 celeb.âdo com a

SEAB/PR.
CotrÍrrtrd.: lÍrgá Caminhões Ltda
CNPJ: 23.008.72910001{0
vrlor Totsli R$ 1.354.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e

quatm mil r€ais)
FundrmeDtrçío Legrl: Anigo 74, inciso III. da Lei Federal n"
14 t11t2021
Justiíicrtivri lnviabilidade de competição, com comprovaçào dc
vanlajosidâde econômica c tócnica na adesâo à ata. ConlrataÉo direta
mtiÍicada por atender ao interesse público.
R.tilicrçio: CeÍso FÍancisco Cusso - Prefeito Municipal
Dsta d. R.tlÍlc.çio: 20 de agosto de 2025

Publicado por:
Cark's Sniezko

Código ldeotific.dor:8A I F496D

NtU\ICÍPIO Df, TRÊS BARRAS DO PÁR{\T
LEÍ l-' 2932/202s *REPUBLIC-.rDO"

DATA t9/08/2025

§ »rr,.diariornunicipaI com br:arno .163

DISPÔE SOBRE O P.ACAMENTO DE MULTAS
DECORRENTLS DE INFRAÇÔES DE TRÂNSITO
COMETIDAS POR CONDUTORES DE
vEic( Los Dg sERvtÇo . PÚBLICO
MUNICIPAL. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Â (.AI\IARÂ ]\IUNICIP-A.L DE TRES BARRAS DO PARANA.
ESTATr) DO PARANÁ APROVOU, E EU. GERSO FRANCISCO
GUSSO. PREFEITO MT,]NICIPÀL. SANCIONO A SECUINTE LEI.
Arl. l" fi.a o nrunicipio de Três Banas do Paraná. Eslado do Parâná.

âlrtorizâdo â pagar dirctamente aos ôrgàos autuadorcs as multa§
lavradas em decorÍênciâ de infrações comctidas. nos termos da Lei n"
9.501 dc 2l de setembro de 1997 - Código de Trânsilo Brasileiro, por
coídutoÍes de veículos municipais.
Aí. 2"Para efeitos desta Lei considerâ-se:
| - Auto de lnfrrçôo de TÍânsito - ÀIT: documento utilizado por
agenles de trânsito. equipaÍnentos eletrônicos ou fotognlficos para
Íegislrar üma ou mais infraçôes a legislaçào de trânsito:
ll - Notiíicâçâo de Iofração de TÍâÍsito - NlT:documenlo
expedido pela autoridade de tr.ânsilo ou à entidàde responúvel p€lo
Ieiculo. cienlificando a imposiçào da penalidade de mulla decorrente
do Auto dc InfraÇão;
lll - Veícülos Oíicieis: veiculos âutomotores próprios ou locádos,
sob a rcspoÍsabilidade de órgão ou entidade dâ administraçào direta,
auráÍqrica e fundacional do Poder Executivo Municipal:
lV - Responsível pels Diüsio de Controle de Froa.:servidoÍ
nomeado através de Decreto e.roü Ponaía para receber a notificaçâo
dc infração e instâurar procedimenlo administralivo pÍtÍa âpurâÍ as

rcsponsâbilidades de quem deu causa à multlrs por infi'açôes.
rêsguardando os princípios que regem a Adminisiraçào Pública.
Aí. J'O condulor de veículo oficial é pessoalmente responúvel pela
obsenâícia aos procedimentos previstos nesta Lei, e pelas infiaçôes
dccorrentcs dc atos praticados na direçào do veiculo. em
conlbrmidadc ás disposiçõcs legais.

Art. ,úo('ompclc ao Responsável pela Diüsâo de CoEtrole de FÍot.l
l- rcccbeÍ e cncaminhaÍ a Notificaçào de Autuação de Intação de
Túnsiio parâ â Secretaria Municipâl em que o condutor do veiculo
cstá vinculado. observado o prazo indicado na notificaçào;
ll - comunicar o condutor do veiculo autuado pam que no pmzo
informado providcncie o recurso, q{rnndo coukr;
lll - encaminhar ao órgão notificante o formuláÍio de identificâçào do
condutor c o respectivo recurso. quando foÍ o caso, obscívado o prazo
indicado na notifi cação:
lV Ícceb€r o boleto pam pagameoto da multa e encaminhá-lo junto
com a cópiâ da NoIificação de Infiação de Tránsito paia a SecrctaÍia
de Fazenda pam que seja providenciado o pagamcnto dâ multa:
V - providenciar a abertura de procediÍnenlo administrativo a fim de
apurar a responsabilidâde do iniiatoÍ. obedecido o direito ao
contmditório e ampla defesa;
VI - finalizar o procedimento administrativo, e de poss€ do relatório
final. comunicar ao haíamento de RecuÍsos Humanos pam que
tomc âs providências cabiveis;
VII - cm caso de recebimmro da multa aÉs o desligamento do
sen_idor. o responsável pela Divisão de contmle de frota deverá
encaminhar os comprolantes de quitação ao DepânaÍnento Juídico
para que adote as pÍovidências cabiveis:
Vlll - comunicar o infrator do resultado final do procedimento
administmrivoi
lX - indicâr ao órgâo autuador o nomc e o númcro da CNH do
condutor.
AÍ. Socompelc á Secíelaria de Fazenda:
| - receber o procedimento pâÍa pagâmenlo dâs inÍiações de tránsito;
ll - efetuar a liquidação do empenho e enviar para o Departamenlo de
Tesouraía, para pagamcnlo-
Art. óoRecri sobre ro l)epsrtrmeDto de Tesounrlaa
responsabilidade de efeftar o pagamento e encaminhar os
compÍor'antes de quibçâo das multas ao responsável pelâ Divisào de
Controlc de Frota pâ.À providências, a íim de apurar as
Ícsponsabilidâdcs com vistas ao .essarcimento do erário.
Art. 7' Sc comprovado. após finalizaçào do procediÍnento
adminislratilo. que a infraçâo foi causadâ por negligência, â multâ
scú cobÍada do condutoÍ do veículo aütuado, ciso cootráÍio, a mesúrzt

scÍá paga pclo Poder Público Municipal.

MUNICÍPtO DE TRÊS BÁRR{S DO PARA\Á
EXTRÂTO DO TERMO DE INEXIGIBILID.{DE DE

LtCITAÇÁO N" l712025
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDIGA

RO OÊ INSCRIÇÃO

23.008.7291000í {0
MATRIZ

DATA OE ABERÍURA

06/08/20í5corrrpnôvaNre DE INSCRIÇÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTRAL

NOME ÉMPRESARIAI

INGA CAMINHOES LTOA

TULO DO ESTÂBELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INGA CAMINHOES DEMAIS

c E DAAÍIVIOADE

45-11-1{il - comércio por atácado de caminhõês novos e usados

GOE DA§ ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN

22.í2-9-00 - RsloÍma de pneumático3 usados
45.íí-1{2 - Comércio a vareio de automóveis, camionêtas ê utilitários usado§
45.íí-l-03 - Comércio por ãtacado de automóveis, camionetas e utilitáÍios novos ê usados
45.íí-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-rêboques novos ê usados
45.1í-í-06 - Comércio por atacado de ônibus ê microônibus novos ê usados
45.í2-9{1 - Represêntantes comerciais e agêntes do comércio de vêículos automotores
45.12.942 - comércio sob consignação de vêículos automotorcs
45.20{41 - Sêrviços de manutenção ê reparação mecánica de veiculos automotores
,t5.2^ 4{2 - Sêrviços de lantemagem ou ÍunilaÍia e pintura de vêículos automototes
45.\r-03 - Serviços de manutenção e reparaçâo elétrica de veículos automolores
45.20:0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de vêiculos automolores
45,20"0.05 - Seíviços de lavagem, lubrificaçáo e polimento de vêículos automotores
45.20-0{6 - Seíviços dê boracharia para veículos automotores
45.20{-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparaçáo de acessórios pa.a veiculos automotores
45.30-7{12 - Comércio por atacado de pneumáticos ê câmarasde-ar
45.30-743 - Comércio a varejo de peças e acêssóÍios novos para vêicutos automotores
45.30-7-05 - Comé.cio a varejo de pneumáticos e câmaras{e-at
,15,30-7-{rG - Representantês comêrciais e agentes do comércio de peças e acêssórios novos ê usados para vêículos
automotores
,15.,11-2{6 - Comércio a varejo de pêças e acessórios novos para motocicletas ê motonêtas
46.22-240 - Comércio atacadista de soia

CÓOIGO E DESCRIÇÁO OA NÀTUREZA JUR

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD BR iOI

CEP

88.820-000
B,AtRRO/OtSÍRlÍO

BARRACAO

NÚMERO

S/NR.
COMPLEMENTO

EDIF

ICARÂ

ENOEREÇO Nrco
cap copPrNt@tNGAVEtcuLos.coM.BR

ÍELEFONE

SC

ÉniÉ FEDERATVo REsPoNaÁVEL ffR)

OAÍA DA SITUAÇÃO CADÀSÍRÁL

06/08/20í5

MOÍIVO DE SIÍUAÇÃO CADASIFÁL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAI

ü

(49) 3631-1118/ (41) 3360-3200

SITUÁÇÃO CÂDÁSTRÂL

ATIVA

lrovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

nitido no dia 2110712025 às 17:12:46 (data e hora de Brasília). Página:'ll2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

MERO DE

06/08/20í 5COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAT

INGA CAMINHOES LTOA

IGO E DASÀÍIVTOAOES EC ICAS SECUN

aôDlco E DEaaRçÃo DA NArú
206-2 - Sociêdado Emp.osária Limitada

LOGRADOURO NUMERO

S/NR.
COMPTEMENÍO

EOIFROD BR 10í

BÀIRRODISTRIÍO
BARRACAO

MUNICiPIC

ICARÁ sc

ENoEREÇó ELEÍ-õNICO
cARtN.COPPtNt@tNGAVEtCULOS.COM.BR

ÍELEFONE
(49) 3631-1118/ (41) 3360-3200

ENTE ÉEOÊRATIVO RESPON (EFR)

arruÁeÃo cÂDAsrRA!
ATIVA

OATA OA SITUAÇÁO CAOASTRÂL

06/08/20í 5

MOÍ|VO DE S|ÍUÂçÁO CADASTRÁI

SIÍUAçÃO ESPECIÂL

,rov- '1 pela lnstruÉo Normativa RFB no 2-1'19, dê 06 de dezembro de 2022.

nitido no dia 2110712025 às 17t12i46 (data e hora de Brasília).

OATÂ DA STUAÇÃO ESPECIÂL

Pâgina: A2

23.008.7291000í-00
iIATRlz

,16.23-í{6 - Comércio atacadista de semeílês, florcs, plantas ê gramas
,16,23-í{9 - comórcio atacadista de alimentos para animais
i16.32-0-lrí - Comércio atacadista dê cereais e leguminosas beneticiados
47.32{40 - Comárcio varcjistâ de lubriÍicantes
49.30-242 - Transportê rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.íí-7-99 - Oêpó9itos de mercadorias para terceiros, exceto ârmazéns gêrais ê guarda-móveis
64.62-040 - Holdinqs d6 instituiçóes não-Íinanceiras
77.í'l{r{0 - Locação ds automóvsis sêm condutoÍ

s8.s2o{roo 
I

130 



omprovante de lnscnçao e oe Sltuaçao uaoastÍal

r(a). contÍibuinte,
onfira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à Secretaria de
stado da Fazenda a sua atualização cadastral.

23.008.7291000í40

INICIO AÍIVIDADE COM ICMS

2AnA201s
COMPROVANTE DE LNSCRIÇAO ESTAOUAL E

OE SITUAçAO CAOASÍRAL

rNscRrÇÃo EsÍaDUAr

257725190

TiÍUTo Do ESTAaELECIMENTo (NoME DE FANÍÁSIA)

INGA CAÚINHOES
REGIME OE APURAÇÃO OO ICMS

NORiIAL

cÔorco E oEscRrÇÀo o ÂrMDAoE EcoNÔMlcÂ PRlNclPAf

45ííí0ií - Comércio atacado de caminhóes novos ê usados

CóOIGO E DESCRIÇÀO OAS ATIVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

22í29ü, - Rêforma de pneumáticos usados
451íí02 - ComóÍclo a vargjo de automóyeis, camionetas e ulilitários usados
451íí03 - Comárclo por atacado de automóveis, camionetas e utiliÉrios novos e usados
451' -5 - Comárcio por etacado de reboquês e sêmireboques novos ê usados
,15í\-6 - Comárcio por alacedo dê ônibus e micrcônibus novos e usados
45í290í - RêpaBêntanlês comerciais e agentes do comércio de veiculos aulomotores
45í2902 - Comáício sob consignação de veículos aúomotores
,152000í - Sorviço3 de manutençào e reparação mêcânicá dê vêiculos eutomotorgs
,1520002 - Sorviços ds lantemagem ou funilaria e pintura dê vgiculos âutomotores
,í520003 - Serviços de manutenção e rgparação elétÍica dê yêícúlos automotoíes
4520004 - Sêrviços dê alinhamênlo e balanceamento de vêículos automotores
4520005 - Serviços dê lavagem, lubrificaçâo ê polimento de veículos automotor€s
4520006 - SsÍviços do bor.achada para veiculos automotores
4520007 - Sêrviços de instalação, manutenção ê reparaçâo dê acessórios para vsiculos automotores
4530702 - Comórcio por atacado de pnoumáticos ê câmaras dê ar
4530703 - Comórcio a vareio de peças e acessórios novos paÍa veiculos automotores
4530705 - Comércio a varsio de pneumáticos e câmaras de ar
4530706 - R€píssgnlanlês comerciais e agêntes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotoaes
454í206 - Coméicio a varsio de pêças e acêssórios novos para molocicletas q molonelas
4622200 - Cornárcio atacadbta do sojâ
4623í06 - Comárcio atacadista de sementes, Ílores, plantas e gramas
4623109 - Comórqio atacadista de alimentos para animais
463200í - Comércio atacadbta de csÍsais e lêguminosas benêÍiciados
,t732600 - Comórcio varoristâ de lubriÍicantes
,í930202 - Transporte rodoviário de carga, excêto produtos pêrigosos ê mudanças, intermunicipal, interestadual e
intemacional
52í1799 - DeÉsitos do mercadoÍias para terceircs, exceto aínazéns gerais e guardamóveis
6462^40 - Holdings de instituiçõês nãorinaoceiras
77'l dê automóveis sem condutor

TNFoRMAÇôES sosRE oocuMENÍos ELErRôNrcos

- Cíêdênciedo a Emlür Conhecimento de TranspoÉe Eletrônico - CTê modal ROOOVIÁRlO a partir de 09/06120í6
- Credênciado a Emiür Nota FÉcal Eletrônica - NFe a partir dê 22l1Ol2O'15
- Crêdênciado a snviar Escrituraçáo Fiscal Oigital - EFD a partir de 28/08/2015

cÔDrco E DESCRTçÃO OA NATURÊZA.rURlOrCA

2062 - soctEDADE EirpREsÁRlA LTMTTADA

LOGRADOURO

RODOVIA BR íOí
NUIíERO

S/N

IÇARÂ sc

COMPLEMENTO

CEP

88820{00
BÁIRRO/DISTRITO

BARRAcÃo

TEIEFONE

49 363'11118

|NGA cAMtNHóEs LTDA
NOME EMPFESARIAL

SITUAçÁO CADASTRAL

ATIVO dêsdê 28/08/20í5

rdelo aprovado pela Portaria SEF no 375, de 26108/2003
nitido em 2110712025 17:21:19 (data e hora de Brasília)

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

ao*,*.aopptnt@tncavetcut-os.cox.en I

131 



T

' f 
t 

"

IrttNtsrÉnto DA FAZENDA
Secretâria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: INGA CAMINHOES LTDA
CNPJ: 23.008.72910001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrações em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federalivo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 1991.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2hOl2O14
Emitida às 19:57:24 do dia 2410412025 <hora e data de BrasÍlia>.
Vàlida alé 2111012025.
Código de controle da certidão: 41CA.3017.AACtlâgF2
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documenlo.

A aceitação desta certidão está condrcionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA TAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

INGA CAMINHõES ITDA
23.0O8.729l00O1-00

Ressalvando o diíeito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas quê vieÍem a sêr apuradas, é certificâdo
que não constam, na píesente data, pendências em nome do contribuinte acima identificedo, relativas aos tÍibutos,
dívida âtiva e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da fazenda.

Nome (razão sociel):

CI'IPJ/CPF:

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Datâ de emissão:
Validade (Lei na 3938/66, Art. 158)

Lêi ne 3938/66, Art. ta
250ÚO150168778
tllo'lZozs lB:09tlg
$lLrl2O25

Â autenticidade dêna Éêrtidão devêÍá s€í coníÍmada na Égina dê S€cretaÍie dê Enedo dâ Ferenda na lnternet, no endeaeço:
http://www.sef .sc.8ov.br

Eíe docum€nto foi âssinâdo dtsitalmênte
lmpíes5o em: 13/05/2025 18:45:19
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w PREFETTURA MUNTCIPAL DE IçARA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CERTIDÃO NEGATIVA N": OO9265í

)DlGO

6216,77

UA BR 101

iIOME DO CONTRIBUINÍE

INGA CAMINHOES LTDA

s/N

|ÇARA - SC

23.008.729/000't -00

BARRÂCAO

02785545044 CLARISSE ÍIIARIANO Participaçáo de processos licitatórios

Data de Emissáo: 121íJ6,120.25 Hora de Emissáo: íí:O6:O7 Validade: 1OlOgl2O25

)ERTIFICAMOS que, ate a presente data, NAO CONSTA debito tributario para o
:adastro acima descrito. Fica ressalvado o direito da fazenda municipal de cobrar
lebitos posteriormente constatados mesmo refererrtes ao periodo nesta certidao
:ompreendido.

lada mais havendo, o rêferido é verdade do que dou fé-

çARA, í2 de Junho de 2025

I
I

.Çâ pREsrD€MÍE JoÂo cou-^Fl - (a3) 3,131-3@ oAÍA DE Et rS§ÀO 12Étm25.110

tformações do contribuinte

88820000

KM 383

rfoÍmaçôes do Requerente

ltl

tr

tr

T.
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Nome: fNGA CAMINHOES LTDA

CNPJ: 23.008.729l0001-00
Certidão n': 26453548 / 2025
Expedição: 13/05/2025, às
Vafidade: 09/71/2025 - 180
de sua expedição.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABJAIHISTÀS

(MATRIZ E EILIAI S )

18:41:45
(cento e oítenta) dias, contados da data

Certif .ica-se que INGA CÀMINHOES LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 23.OOa.729/0001-00, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Tr:abalhistas.
Certldão emitida com base nos art.s. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Lels ns." L2.440/20r)- e

13.461 /2A71 , e no ALo 0!/2A22 da CG'rT, Ce 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são cie responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidãc atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimênt,os, agências ou fiflais.
A aceitaÇão desta cer:tidão condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portâl do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOErrÀÇÃO I!íPORTANTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a reco.Ihi'nentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranl-e o Ministério Púbflco do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu.Ios que, por
disposição legal-, contiver força executiva.
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FOLHA: 1 / 1

I)DIRIUDICIANO

TRIBUNAL Df 

'U5TIçAde Santa CatârÍla

CERTIDAO RECUPERAçáO rUDlClAL, EXTRAJUDICIAL E. FALêNCIA Ne: 4306881
Comartas ê Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÀO CONSTAM em

tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante. inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituiçâo
públicaparaautenticaçãodasinformaçôesprestadas,
sua conferência.

b) Certidáo expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GPICGI n, 612023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço httos://certidoes.tisc. ius. brldown load - Solicitado por: Clarisse Mariano - CPF' *** 855.450-

Efí,r-gf,E

ffi#-,tr
ffit.ÍÉHi

[OME: INGÁ CAMINHÔES LTDA
Raiz do CNPJ: 23.004.729
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : ICARA
Enderêço da sedei: BR-101 - km 383, ns 1.4.800 - Barracão, lçara - SC, CEP 88820-000

Certidão emitida às 18:54 de l3l05l2025.
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rNcÁ cAMtNHÕes lroa
cNPJ/MF N." 23.O04.729lOOO1 -OO

NIRE: 4220535911 I
rs. 1oÉctue TERcEIRA) oLasR/AçÃo Do coNTRATo soctAL

Por este instrumento particular, RIGARDO SCHOLL, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, nascido na Cidade de Treze Tílias,
Estado de Santa Catarina, em 1610111970, portador da Cédula de ldentidade RG n.o
4.210.937-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.ó 627.7O7.649-34, residente e domiciliado
na Rua Armando Lobo Alvim, n.o 50, bairro Butiatuvinha, CEP 82.4OO-34O, Curitiba,
PaÍaná, MARILISE SCHôLL GIARETTA , brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, administradora de empresas, nascida na Cidade de Treze Tílias, Estado
de Santa Catarina, em 251051196,4, portadora da Cédula de ldentidade RG n.o 3-445-9a46
SSP/PR, inscrila no CPF/MF sob n." 524.672.959-15, residente e domiciliada na Rua
Engenheiro Ademar Munhoz, n." 482, casa 8, bairro Uberaba, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná. CEP 41.56O-OaOi RENATE scHõLL brasileira, divoÍciada,
administradora de empresas, nascida na Cidade de Treze Tílias, Estado de Santa
Catarina, em 16/1O/1965, portadora da Cédula de ldentidade RG n-o 3-399-4í3-3 SSP/PR,
inscrita no CPF/MF sob n.o 81 0.546.'l 09-91 , residente e domiciliada na Rua Professor
Veríssimo Antônio de Souza, no 88, Bairro Portão, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
CEP 8O32o-1 1O; CLAUDIA SCHôLL URIO, brasileira. casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, administradora de empresas, nascida na Cidade de Treze Tílias, Estado
de Santa Catarina, em 2411011972, portadora da Cédula de ldentidade RG n.ô 5-116.449-0
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.o 8O9.O92.139-68, residente e domiciliada na Rua Terra
Roxa, n." 1425, quadra 01, lote 07, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP
45a16-36o; e SCHõLL & SCHÔLL LTDA.. pessoa jurídica de direito privado, com sede e
foro na Rua Beniamin Constant, 142, sala 54, Bairro Centro, na Cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, CEP 80.060-020, inscrita no CNPJ/MF sob n-o 8'1..138.562/0001-06, NIRE
4120212755-2, neste ato representada por seus sócios e administradores Willian Schõll,
brasileiro, nascido em 2611211984, na Cidade de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina,
casado sob o regime de separação de bens, advogado, portador da Cédula de ldentidade
RG n-o 6-329,032-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.o 05O.06O.609-99, residente e
domiciliado na Rua Coronel Dulcídio, no 1.060, Ap. 41, Bairro Batel, no Município de
Curitiba, Estado do Paraná, sócios componentes representando a totalidade do capital
social da sociedade limitada INGÁ CAMINHÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n.o 23-OO8.729IOOO 1-O0, estabelecida na Rodovia BR-1O'1, Km
383, s/n, Bairro Barracão, no Município de lçara, Estado de Santa Catarina. CEP AaA2O-
0OO, resolvem MODIFICAR e CONSOLIDAR o contrato social e posteriores alterações,
mediante as cláusulas e condições seguintes;

| - ALTERAçÕES

CLÁUSULA Oí - Fica criada uma filial da empresa na Rodovia BR í 63/364, s/n, Km
435,7, BaÍracáo Fundos, baiÍro Novo Mundo, no Município de Vátzea Grande, Estado de
Mato Grosso, CÉP 7A149-076, cujas atividades iniciarão a partir de 30 de agosto de 2023,
sendo o capital destacado de R$ 'l -OOO,OO (um mil reâis), transÍeridos da matriz. A Íilial ora
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criada exercerá as atividades de ReÍorma de pneumáticos usados, Serviços de
alinhamento e balanceamento de veiculos automotores, Serviços de borracharia para
veiculos automotores, comercio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar, comercio a
varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores, comercio a vareio de
pneumáticos e câmaras-de-ar e representantes comerciais e agentes do comercio de
peças e acessórios novos e usados paÍa veiculos automotores.

Diante das alterações acima, os sócios deliberam refornar e dar nova redação
consolidada ao seu contrato social mediante as cláusulas e condições seguintes:

ll - coNsoLtDAçÃo

A sociedade, a partir desta data, reger-se-á pela legislação vigente e pelas cláusulas
consolidadas abaixo, sendo revogadas as cláusulas ainda em vigor dos instrumenlos
anteíores a este.

INGÁ CAMINHÓES LTDA
cNPJ/MF N.ô 23.OO8.729lO001 -OO

NtRE 42205359í 1í

coNsoLtoAçÃo Do coNTRATo socrAL

Por este instrumento particular, RICARDO SCHÔLL, brasileiro. casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, nascido na Cidade de Treze Tílias,
Estado de Santa Catarina, em 1610'111970, portador da Cédula de ldentidade RG n.o
4.210-937-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n." 627.707.649-34, residente e domiciliado
na Rua Armando Lobo Alvim, n.ô 50, bairro Butiatuvinha, CEP a2.4OO-34O, Curitiba,
Paraná,@,brasileira,caSadaSoboregimedecomUnhão
parcial de bens, administradoía de empresas, nascida na Cidade de Treze Tílias, Estado
de Santa Catarina, em 2510511964, portadora da Cêdula de ldentidade RG n." 3-445.988-6
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob, n.o 524.672.959- 15, residente e domiciliada na Rua
Engenheiro Ademar Munhoz, n.õ 482, casa 8, bairro Uberaba, na Cidade de Curitibâ,
Estado do Paraná, CEP a1.560-080: RENATE SCHOLL. brasilei ra, divorciada,
administradora de empresas, nascida na Cidade de Treze Tílias, Estado de Santa
Catarina, em 16/10lí965, portadora da Cédula de ldentidade RG n-o 3.399.413-3 SSP/PR,
inscrita no CPF/MF sob n-o 8í0.546-1O9-9í. residente e domiciliada na Rua ProÍessor
VerÍssimo Antônio de Souza, n" 88, Bairro Portão, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
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CEP 80320-11O; CLAUDIA SCHOLL URIO, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, administradora de empresas, nascida na Cidade de Íreze Tílias, Estado
de Santa Catarina, em 24110,11972, portadora da Cédula de ldentidade RG n-" 5-1'16.489-0
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n." 4O9.O92.'139-68, residente e domiciliada na Rua Terra
Roxa, n." 1425, quadra Oí, lote 07, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, CEP
45816-360: e SCHOLL & SGHÕLL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede e
foro na Rua Benjamin Constant, 142, sala 54, Bairro Centro, na Cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, CEP aO.O6O-O2O, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 8'l,138.562/0001-06, NIRE
4120212755-2, neste ato representada por seus sócios e administradores Willian Schóll,
brasileiro, nascido em 26112119A4, na Cidade de Treze TÍlias, Estado de Santa Catarina,
casado sob o regime de separação de bens. advogado, portador da Cédula de ldentidade
RG n." 6.329.032-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.o 050.060.609-99, residente e
domiciliado na Rua Coronel DulcÍdio, no í.060, Ap. 4'l , Bairro Batel, no Município de
Curitiba, Estado do Paraná, sócios componenles representando a totalidade do capital
social da sociedade limitada INGÁ CAMINHÕES LTOA., pessoa jurídica de direito privado,
inscíta no CNPJ sob n-o 23.oo8.7291O0O1-0O, estabelecida na Rodovia BR-1O1, s/n,
EdifÍcio, Barracão, na Cidade de lçara, Estado de Santa Catarina, CEP: 88.82O-OOO, com
seu Contrato Social arquivado na Junta Comercaal do Estado de Santa Calarina sob o
NIRE 42205359111, resolvem consolidar o Contrato Social que se regerá pelas
disposiçóes lêgais aplicáveis e pelas seguintes cláusulas e condições:

- Filial denominada Sinop, loc,alizada na Rua João Pedro Moreira de Carvalho ll, n-o
4.113, Bairro Área Rural de Sinop, no Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP
78559-899, inscíta no CNPJ/MF sob o no 23.008.72910002-90, NIRE 51920044451.
- Filial denominada VáJzea Grande, localizada na Rodovia BR 163/364, s/n, Km 435,7,
Barracão Fundos, bairro Novo Mundo, no MunicÍpio de Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso. CEP 78149-076'.

CLÁUSULA 02 - A sociedade pode deliberar sobre a criação, alteraçáo, modificaÉo ou
extinÉo de quaisquer unidades comerciais ou industriais, sejam de que natureza for, em
qualquêr parte do país, mediante decisão tomada em conjunto pelos seus sócios, na forma
estabelecida neste instrumento
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CAPITULO I
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO

CLÁUSULA Oí - A sociedade mantém a denominaÉo social de INGÁ CAMTNHÕES
LTDA., tendo sua sede e foro jurídico na Rodovia BR-'l01, Km 3a3, S/N - Bairro Barracão,
no Município de lçara, Estado de Santa Catarina, CEP 8882O-OOO.

Parágrafo Único. A sociedade mantém ainda, as seguintes Íiliais:
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CAPÍÍULO II
DO lNíCtO E PRAZO DE DUR/ÀÇÃO

CLÁUSULA 03 - A sociedade iniciou suas atividades no dia 06 de agosto de 2O15, na Rua
Jair Silveira, n.o 625, Bairro Vila Nova, no Município de lçara, Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA OS - A sociedade tem por objetivos sociais: Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários usados, Comércio por atacado de automóveis, camionetas e
utilitários novos e usados, Comércio por atacado de caminhões novos e usados, Comércio
por atacado de ônibus e microônibus novos e usado, Representantes comerciais e
agentes do comércio de veículos automotores, Comércio sob consignação de veículos
automotores, Serviços de manutençâo e reparaÉo mecânica de veÍculos automotores,
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, Serviços de
manutenÉo e reparação elétrica de veÍculos automolores, Serviços de alinhamento e
balanceamento de veículos automotores, Serviços de lavagem, lubriÍicaÉo e polimento de
veículos automotores, Serviços de borracharia para veÍculos automotores, Serviços de
instalação, manulenção e reparaÉo de acessórios para veículos automotores, Comércio
por atacado de pneumáticos e câmaras de ar, Comércio a varejo de peças e acessórios
novos para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumátacos e câmara de ar,
Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados
para veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e
motonetas, Comércio atacadista de soja, Comércio atacadista de sementes, flores, plantâs
e gramas, Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneÍiciados, Comércio vareiista
de lubrificantes, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e intermunicipal, Depósitos de mercadorias para terceiros
exceto armazéns gerais e guarda-móveis, Holdings de instituiçóes não-Íinanceiras,
Locação de automóveis sem condulor, Comércio atacadista de alamentos para animais e
Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados e Reforma de
pneumáticos usados.

CAPíÍULO IV
DO CAPITAL SOCIAL, TIUOTAS, SóCIOS E RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA OG - O capital social é de R$ 'l OO.OOO,OO (cem mil reais) divididos em
l OO.OOO,OO (cem mil) quotas, no valor de R$ 1 ,OO (um real) cada uma, subscritas e
totalmente integralizadas, assim distribuído entre os sócios:
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CLÁUSULA 04 - O prazo de duração dâ socaedade é por tempo indeterminado.

CAPíTULO III
DOS OBJETIVOS SOC|ATS
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soctos QUOTAS VALOR Ri
Marilise Schóll Giaretta 19.313 19.31 3.OO 19.3134

Ricardo Schôll 18.1 36 18,136,OO .18.1358

Renate SchÕll 18.124 18.124,OO 18.1241
Claudia Schõll Urio 19.3'13 19.313,OO 19,3134

Schôll & SchÕll Ltda 25.114 25.1't 4.OO 25, t 133
TOTAL t o0.ooo roo.ooo,oo ,r 00,oo

CLÁUSULA 07 - A responsabiladade de câda sócio é restrita ao vâlor de suâs quotâs, mas
todos respondem solidariâmente pela integrâlização do cápital social.

CLÁUSULA OB - As quotas são indivisíveis e não poderão ser lransÍeridas ou alienadas
sob qualquer tÍtulo a terceiros sem o expresso consentimento dos demais sócios, na forma
prevista neste instrumento.

CAPíTULO V
DO AUMENTO E DA REDUçÃO DO CAPITAL E RETIRADA DOS SÓCIOS

CLÁUSULA 09 - Em caso de aumento do capital social, os sócios tem preÍerência para
subscriÉo em igualdade de condiçõês, na proporção exata das quotas que possuÍrem no
momento do evento.

CLÁUSULA 10 - O sócio que desejar se retirar da sociedade deverá comunicar por escrito
a sua resolução aos demais sócios com antecedência de no mínimo 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA í2 - No caso de redução do Capital Social. a mesma ocorÍerá de forma
proporcional à participação de cada sócio no momento da ocorrência do evento.

CAPITULO VI
DA GESTAO DA SOCIEOADE

CLÁUSULA í3 - A sociedade é administrada por 2 (dois) administradores, sócios ou não
sócios, mediante as seguintes condições;

a) os administradores exercerão suas funçÕes e farão uso da Íirma em conjunto ou
separadamente, ressalvado o disposto no item "b" abaixo e o disposto nos parágrafos a
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CLÁUSULA í1 - No caso de falecimento de um dos sócios, pessoa ÍÍsica, ou da
liquidação da sócia pessoa jurídica a sociedade continuará, passando as quotas para os
herdeiros do "dê cujus" ou para os sócios da sociedade liquidada, na mesma proporção da
sua participâÉo no câpital da mesma, podendo os novos sócios fazerem-se representar
na sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente
credenciado pelos demais.
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seguir, distribuindo entre si os encargos e atribuições pela maneira, forma e tempo que
julgaÍem convenientes, como órgão executivo da vontade social, devendo agir
harmônica e coordenadamente, praticando todos os atos gestivos e administrativos de
suas competências, a Íim de que a sociedade atinja seus obietivos;
b) dependerá obrigatoriamente da assinatura de dois administradores, ou de um
administrâdor e de um p@çuladeL a prática dos seguintes atos:

b-í) contrataÉo de empréstimos e abertura de cÍéditos em qualquer estabelecimento
de crédito, podendo outorgaÍ garantias e assumir todas as obrigações decorrentes
dessas operaçÕes;
b.2) abertura de contas clrrentes bancárias em nome da sociedade:

c) a movimentacão de contas correntes bancárias em nome da sociedadê poderá ser
tealizada por procurador(es) devidamente constituído(s) na forma disposta no parágraÍo
primeiro a seguir.
d) os administradores ficam proibidos de, em nome da sociedade, praticar operações
estranhas ao objetivo social, com exceção do disposto no item b retro;
e) os adminislrâdores ficam dispensados da prestação de cauçâo.

Parágrafo Primeiro: Dependerá da assinatura de 2 (dois) administradores oude2
(dois) sócios. ou ainda, de um sócio g um administrador a constituição de procuradores
"ad-negotia" e "ad-judicia", cujo prazo de mandato não poderá ser supêrior a 01 (um)
ano, exceto as com cláusula 'ad judicia", podendo a respectiva revogaÉo se dar pela
simples manifestaÉo da vontade de qualquer um dos sócios ou de um dos
administradores no exercÍcio do cargo-
Parágralo Sêgundo: Dependerá da assinatura de sócios que representem a maioria do
capital social, nos termos do disposto no art. t.O10 do Código Civil:

a) aquisiçóes e alienações de bens imóveis;
b) constituição de penhor ou hipoteca sobre os bens da sociedade;
c) concessão de avais, fianças e direitos reais de garantias;
d) representação da sociedade em atos de alienação de participação social em outras
sociedades-

CLÁUSULA í4 - Ficam investidos nas Íunções de administradores:
a) Marilise Schôll Giaretta, sócia, brasileirâ, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, administradora de empresas, nascida na Cidade de Treze Tílias, Estado de
Santa Catarina, em 251051196,4, portadora da Cédula de ldentidade RG n.o 3.445.94a-6
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.o 524.672.959-15, residente e domiciliada na Rua
Engenheiro Ademar Munhoz, n." 482, casa 8, bairro Uberaba, na Cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, CEP 81.560-080; e
b) Willian Schôll, não sócio, brasileiro, nascido em 261'1211984, na Cidade de Freze
Tílias, Estado de Santa Catarina, casado sob o regime de separação de bens, advogado,
portador da Cedula de ldentidade RG n.o 6.329.032-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob
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n." 050.060-609-99, residente e lomiciliado na Rua Coronel DulcÍdio, n" 1.060,4p.41,
Bairro Batel, no Município de Curi[ba, Estado do Paraná.

Ct-ÁUSUla l5 - Os administrado!'es declaram, sob as penas da lei, de que não eslão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporaÍiamente, o acesso a cârgos públicos: ou por crime falimenlar, de
prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA í6 - Pelos serviçôs que prestarem à sociedade, os administradores farão jus
a uma retirada a tÍtulo de pró-labore, cujo valor será determinado na primeira reunião geral
de todos os quotistas, na foÍma deÍinida na Cláusula 24 e seus parágrafos, e reexaminada
anualmente. na reunião do primeiro quadrimestre de cada ano.

caPíTULo vll
DA coNTABTLTDADE, ExERcÍcro socrAL, BALANÇo E DEsrrNAçÃo Do

RESULTAOO

CLÁUSULA í7 - A sociedade manterá todos os controles internos necessários à guarda e
à realização de seus bens, direitos e obrigações, bem como elaborará os registros
contábeis e fiscais legalmente exigidos.

CLÁUSULA í8 - O exercício social inicia-se no dia 16 de.ianeiro e encerra-se no dia 31 de
dezembro de cada ano.

CLÁUSULA í9 - No Íim de cada exercício social, será procedido o levantamento do
Balanço Geral, apurando-se os Lucros ou Pre.iuízos da sociedade, de acordo com as
prescrições técnicas e legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA 20 - Os lucros líquidos apurados serão distribuídos em partes iguais a cada
uma das quotas sociais, cabendo a cada sócio tantas partes quantas quotas possuir,
podendo, a critério dos sócios, serem capitalizados ou destinados a formação de rêservas
da sociedade-

CLÁUSUL 2l - Os prejuízos apurados na sociedade, no término do exercÍcio social,
serão mantidos em conta especial para serem amortizados nos exercícios seguintes e,
não sendo amortizados, serão suportados pelos sócios, de forma proporcional ao capital
de cada um.

CLÁUSULA 22 - De acordo com as condições e o interesse, a sociedade, poderá pagar
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ou creditar juros aos sócios, que serão calculados sobre o valor do patrimônio líquido, à
base da TJLP (Taxa de Juros a Longo Prazo) publicada pelo Govemo Federal ou outro
Índice que a venha substituir.

CAPiTULO VIII
DAS DELIBERAçÕES DA SOGIEDADE

GLÁUSULA 23 - Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para deliberar sobre as
situaçóes previstas no aÍtigo 1-O71 da lei 1O.4O6, de 'lO de ianeiro de 2OO2, respeitando as
condições de convocaÉo e quórum previstos na Lei.

ParágraÍo Primeiro- As deliberações para a modificaçào do contrato social e para a
substituição de administradores poderão ser tomadas por sócios que representem mais
de 75olo (setenta e cinco por cento) do capital social, sendo autorizada a aplicação dos
demais quóruns definidos pelo art- 1.076 do Código Civil para as demais deliberações
relativas às situações previstas no artigo 'l .O71 , da Lei n. 'lO.40612002-
Parágrafo Segundo. Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de reuniÕes e
ou alteraÉes contraluais, podendo dispensar as Íormalidades, utilizando-se das
prerrogativas preústas nos parágraÍos segundo e terceiro no artigo 1.072 da Lei
10.406, de 1O de janeiro de 2OO2-
Parágrato Têrceiro. Deverão os sócios deliberar, no primeiro quadrimestre aÉs o
encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.O78 da Lei
10,406, de 1O de ianeiro de 2OO2.
Parágrato Quarto. As convocações de assembleias ou reuniões serão feitas de acordo
com a lei, pessoalmente ou enviadas aos quotistas nos endereços constantes no
instrumento de constituição da sociedade ou da última alteraÉo.
PaÍágrafo Quinto- Em caso de mudança ou alteração de endereço de sócio é de
responsabilidade do mesmo a comunicação de tal Íato à sociedade, por escrito, antes
das convocações, não podendo tal situação ser utilizada como pretexto, para invalidar
qualquer ato da sociedade-

CAP|TULO IX
DAS D|SPOSTÇÕES FTNATS

CLÁUSULA 24 - Aplicar-se-ão supletivamente a esta sociedade a Lei das Sociedades
Anônimas (Lei 6.404176) no que não colidir os artigos da Lei n. 10.406. de 1O de ianeiÍo de
2OO2, aplicáveis a este tipo societário.

CLÁUSULA 25 - Aos sócios é proitrido gravar, de qualquer forma as suas quotas sociais.

CLÁUSULA 26 - Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato social serão
regulados pelas leis comerciais vigentes no país,

Jrmta Comercial do Estado de Santa Catarina 3t/to/1024
Cenifico o Registro em 3ll10,202,1 Data dos Efeiros 3ll10,,201{
Arquivameíro 20241675553 ProÍocolo 241675551 de 25i | 0202J NIRFI {22051591 I I

Nome da empÍesâ INGA CAMTNHÕES LmA
Este documento pode ser veÍificado em http7,'rrginjuccsa.sc-gor.bÍ,/âulenticacaoD(xumenrotautenlicâcâo.âsp\
Chúcela 3O491U2lM44m
Estâ cópia foiaúenticâda digitalmente e âssio,dâ em 3l /l O2024t-trclANO LEITII KOWALSKI - Secrôtario4erâl
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INGÁ CAMINHÔES LTDA
cNPJ/MF N.o 23.O08.729IOOO1 -00

NIRE: 422053591'l I
13'(DÉCIMA TERCEIFTA) ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA 27 - Elegem as partes o foro da Comarca de lçara, Estado de Santa Catarina,
para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento conlratual.

E, por assim estarem justos e contratados, os sócios lavram, datam e assinam
digitalmente o presente instrumento em via única, obrigando-se por si e seus herdeiros, a
cumpri-lo em todos os seus termos

lçara/Sc, 23 de outubro de 2024.

Sócios:

Ricardo Schôll Marilise Schôll Giaretta

Renate Schaill Claudia Schõll Urio

É'chõll & Schõll Ltda.
Willian Schôll

Administradores:

Marilise Schôll Giaretta Willian Schôll

Documento elâborâdo por:

Brunâ Cristina Adria
oAB/PR 101.AOa

Página I de I

Junta Comercial do Estâdo de Santa Catarina 3t/tot2o24
C€r'tilim o Regisúo em 3ll10/2024 Dara dos Efeitos 3l/10/2024
Arquivamenro 20241675553 Prorocolo 24t67i553 de 25l'l{'i2024 NlRt {21051591I I
Nome da emprcsa INGA CAMTNHÔES LTDA
Este documento Írode ser veÍificado em hrg:/,raginjucesc.sa.go!.bÍ/autenticacaoDocumentoehutenlicâcao.aspx
CtEÍcela 3M97642 104,1402

Erla qipia foi aúenticadâ digitalmente e assinadâ em 3 |/10/2024LtrCtANO LEITE KOWALSKI - Secrerario-Geral
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JUCESC ürililfl[IffirãtilllilnilJúr. co':r.ea-t ó. t.i.óo a.
SANTÀ CÀTÂRI}IA 241675553

TERMO DE AUTENTICACAO

INGA CAiIINHOES LTDANOME DA EMPRESA
PROTOCOLO 241 67 5553 - 25t',1 0t2024
AÍO OO2 - ALTERÂCAO
EVENTO 021 . ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

\t.t'I Rtz

NIRE 42205359t I I
cNPl 23-008.7:9/000 I {O
CERT|FICO O REGISTRO EM 3I / I O/2O21
SoB N: 202416755§3

026 - ABERTUR^ DE FILIAL EM oU'IR^ UF ARQUIV^MENTo: 20241675551
05I . CONSOLÍDACAO DE CONTRATO/ÉSTATUTO ÂRQUIVAMENTo. :O:4I67555]

FIt-IAIS FoR t DA T'F

E 5t 92006019t
cNP' 23.00E.729/OOO3-7 |
ENDERECO: RODOVIA BR - 163/364. V^RZEA GRANDE - MT
E\.'ENTO 026 - ABERTURA DE FII.IÂI- EM OUTRA UF

RfPRt,St:\'[^\TES Q( 1: \SSt\ \R.\1Í Dt(;t t \t.\t1_\-rE

ttO9O92l l96a - CLAUDIA SCHOLL URIO - Asinado cm -11/ l4l2Q24 às l4:24:41

Cpl: 8l0546lO99l - RENATE SCHoLL , Assinado em I lr lO/:0:4 às t4,:6:?.t

Junta Comercial do Estado de Santâ Catarina 3t,lo/2o24
Ceíifim o Rcgistro em 3l/10,2024 Dala do6 Efeitos 3t/t0/2024
AÍquivamento 20241ó75553 Pmtocolo 2416?5553 dc 25,/t0/2024 NIRE 42205359t t I
Nome da empÍesa INCA CAMINHÕES LTDA
Este docum€nto pode ser verificâdo em híp://reginjucesc-§c.gov.brautenlicâcaoD(rumentoíautenticacao.a5px
Cha,lcel^ 30497 Í42 I 044402
Esta cópia foi aurenticâdâ digitâlmente e assinada em I |/10/2024LUCIANO LEITE KOWÀLSKI - SecÍetario4eÍãl

52467295915 - MARILISE SCHOLL GIARETTÀ - Assinâdo c.n I l. I O/2t)2{ ns lLr:18: I I

05006060999 - WILLIAN SCHOLL - Assinado em I t / I 0/2024 às 14,I l:59

pÍ, 62770164934 - RIcARD() SCHOLL - 
^ssinado 

em I I / I O.2O2.l i! l4:20:12

07676287995 - BRUNA CRISTINA At RIA - ,'\ssinado cm I l: l0/2024 às 14: l6i4l

cpl-:
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JUÉ58

Secrêtâría da Micro e Pequenâ Empresa

SecÍelâria de Racioneliza ção e SimdmcaÉo

DepartaÍnento de Registro Empresarial ê lntêgrâção

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

CertiÍicamos quê as infoamaç6es ebâixo constam dos documenlos aÍquivados nesta Juntã Comêrcial ê são vigentes nâ dala de sua expêdição

NomeEmpresarial: INGACAMIN LTDA

Natureza Jurídica: SoCIEDADE EMPRESÁRA LIMITADA

CNPJ

23.008 72910001-00

lnicio da atividade

06/08/2015

Arquivamênto do alo
Constituitivo
06t08/2015

EndereÇo:
RODOVIA BR '101, S/N, BARRACAO, IÇARA. SC - CEP: 88820000

PORTE PRÂZO DE DURAÇÃO

..MERCIO EM GERAL DE VEICULOS NOVOS E USADOS, PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOMOVEIS, CAMINHOES E
r!,,IOCICLETAS COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES VESTIMENTAS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E LIMPEZA, POR
REPRESENTACAO OU EM CONÍA PROPRIA. ASSIT.ll COMO A REALIZACAO DE QUAISQUER SERVICOS OU OPERACOES
DIRETA OU INDIRETAMENTE RELACIONADAS COM SUA ATIVIDADE COMERCIAL. INCLUINDO A INTERMEDIACAO DA VENDA E
A VENDA SOB CONSIGNACAO DE VEICULOS DE TERCEIROS MEDIANTE COMISSAO IN D USTRIALTZACAO DE ARTIGOS DO
SEU COMERCIO LOCACAO DE VEICULOS E EQUIPAT'ENTOS A IMPORÍACAO E EXPORTACAO EM GERAL DE MERCADORIAS,
VEICULOS NOVOS E USADOS, PNEUS, PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS, COMBUSTIVEIS, LUBRIFICANTES E
SERVICOS A PARTICIPACAO EM OUTRAS SOCIEDADES JA CONSTITUIDAS OU A SEREM CONSTITUIDAS INDUSTRIALIZACAO,
POR ENCOMENDA JUNTO A TERCEIROS, DE SEMENTES OLEAGINOSAS EM GRAOS. EM SEUS VARIOS ESTAGIOS, COM
OIVERSOS NIVE'S DE REDUÍORES DAATIVIDADE INIBIDORA DE TRIPSINA E OUÍRAS MODIFICACOES QUIMICAS E FISICAS
REQUERIDAS PELA IN DUSTR IAL IZACAO O COMERCIO. A IMPORTACAO E EXPORTACAO DE SOJA EM GRAOS E SEUS
DERIVADOS DO PROCESSO INDUSTRIAL, CEREAIS. SEMENTES E INSUMOS PARA RACAO ANIMAL, ATRAVES DE PORTOS
NACIONAIS E ARMAZENAGEM DE TERCEIROS O TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS EM GERAL, PROPRIAS E DE
ÍERCEIROS A COMPRA E VENDA DE PNEUS, CAMARAS DE AR E PROTETORES NOVOS E USADOS, BEM COMO O
RECONDICIONAMENTO, RECAUCHUTAGEM, RECAPAGEM E RÊMOLDAGEM DE PNEUS E, ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E
AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL. EXCEÍO IMOBILIARIOS SERVICOS DE MANUTENCAO E
REPARACAO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES SERVICOS DE LAVAGEI\,I. LUBRIFICACAO E POLIMÊNÍO DE VEICULOS
AUTOMOÍORES SERVICOS DE INSTALACAO. MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS
AUTOMOÍORE COMERCIO POR ATACADO DE REBOQTJES E SEMI REBOQUES NOVOS E USADOS

CAPITAL SOCIAL

R$ 100.000,00

CEM MIL REAIS Não

R$ Capital integralizado:

100.000.00

CEM MIL REAIS

XXXXXX

OBJETO SOCIAL

página: 1/3

256991979

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://rêgin.jucesc.sc.gov.br/âútentrcacaodocumentos/autenticacao.aspx

ç

NIRE(sede)

42205359111
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*

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria dê Racionalizaçâo e Simplificação

Departamênto de Registro EmprêMrial e lntegração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITALJUCESC
Certificamos quê es infoÍmações abaii(o constâm dos documentos arquivados nesta Junte Comêrciel ê são vigentes nâ dale de sua expedição.

páqina: A3
256991979

LTDANomeEmpresarial: INGACAMIN

Nâtureza Juridica: SoCIEDADE EMPRESÁRALIMITADA

Arquivamênto do ato
Constituitivo
06/0E/2015

lnicio da atividadê
06/08/2015

NIRE(sede)

42205359111

CNPJ

23.008.7291000r-o0

Cond /AdministrâdoÍ Término do mandatoNome/CPF Participação R$

DOVTABR í01, S/N, BARRACÃO, |ÇARA. SC - CEP: 8882OOOO
rêÇo:

0.00 ADMINISTRADOR xvxíxxxxVüTLAN SCHoLL

050.060.609-99

socro X)(/X)«XXXXMARILISE SCHOLL GIARETTA

524 .672.959-15

19.313.00

MARILISE SCHOLL GIARETTA

524 .67 2.959-15
»«XXXXXX

RICARDO SCHOLL

627 .707.U9-34

18.136.00 socto xxxxxxxx

CLAUDIA SCHOLL URIO

809.092.13968

19.313,00 socro X)U»(/XXXX

SOCIO »Ux)ÚXXXX

socto X)(/X)«XXXXSCHOLL & SCHOLL LTDA

8't.138.562/0001-06

úLTtMo ARourvAMENTo

í8.124,00

25.114,00

RENAÍE SCHOLL

810 546.109-91

SITUAÇÃO STATUS

Dâtâ

31t10t2024

NúmêÍo

2024167 5553
REGISTRO ATIVO

xxxxxx

OO2 - ALTERAÇÃO
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

OU FORA DEIA

to:

NESÍA UNIDADE DA
NIRE: 51920044451 CNPJ: 23.008.72910002-90

Endêreço: A RUA JOAO PEDRO MOREIRA DE CARVALHO ll. 4113, AREA RURAL DE SINOe SINOP MT - CEP: 78559899

NIRE: 5í920060791
Endereço: RODOVIABR - 163/364, SN KM

78't49076

CN PJ

435.7

23.O04.729t0003-71

BRCAO FUNDOS, NOVO MUNDO, VÁRZEAGRANDE, MT - CEP

Observação

0.00 ADMINISTRADOR

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VEF IFICADA El'4 http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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(

JUEESC
CertiÍicamo3 quê as inÍomâçõês abeixo constam dos documentos ârquivâdos nêstá Junlá Comerciale são vigontes na data de sua expedição.

EMPRÉSA
t'tome grnpresariat: INGA CAMINHÔES LTDA

NatuTeza JuTidica: SOCIEDADE ÊMPRESARA LIMIÍADA

NIRE(sede)

42205359r 11

CNPJ

23.008.72910001 {0

Arquivaínento do alo
Constituitivo

06/0812015

lnicio da atividâde

06/08/2015

EndereÇo:
RoDovlA BR '101. s/N, BARRACÃo, |ÇARA. sc - cEp: 88820a00

FLORIANOPOLIS - SC, 23 de Junho de 2025

ASSIIADA ELETRONICAMEMTE POR

LUCIANO LEITE KOWALSKI
SECRETÁRIO-GERAL

página: 3/3
256991979

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucesc.sc-gov.br/aulenticacáodocumentos/autenücácáo.aspx

Secrer.aria da Micro e Pequeôâ Empresâ

Secretaría de Racionalização e SimdÍicaçáo

Depârtarnento de Regisho Empresarial e lniegÍação

CERTIDÃO SIitrPLIFICADA DIGITAL
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CÂÍXâ
CAIXÁ gCCT{Ó$iCA FENÊRÀL

Certilicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

bocial:
Endereço:

23.008.729l0001-00

INGA CAMINHOES LÍDA

ROD BR101 SN KM 383 / BARRACAO / rCARA / SC / 88820-000

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

VaLdade22T /O7 /2O2s a 2s/O8/2O2s

CertiÍicação Número: 20250727 O4O72539471861

Informação obtida em 28/07 /2025 14:54:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.
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Procuração bastante que taz. INGÁ. GAMINHÕES
LTDA, em favor de: LEONARDO SCHOLL G|ÀRETTA
ou OUTROS, na forma abaixo:

: ' -'. . S/A/l/BrÂ/M quantos este público instrumento de
piocuraEao báêiáde virqqn que, aos vinte e oito dias do mês dê agosto do ano de
dois mil e vinte e guatro (2810812021't, nesta cidade de Curitiba/PR, na Rua Anne
Frank no 969, onde fui chamado em diligência, perante mim, Escrevente Aulorizado do
Tabelião que esta subscreve, compareceu como outorgante: INGA CAMINHOES LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rodovia BR 101 - s/no - Bairro Barracão,
na cidade de lçara - SC, CEP: 88.820-000, inscrita no CNPJ sob no
23.408.7291000í-00, registrada na JUCESC sob NIRE n" 422A535911-1, neste ato
represêntada por seus Administracjores. WlLLIAN SCHÔLL. brasileiro, casado, maior e
capaz, advogado, portador do RG no 6.329.032-7ISESP/PR, inscrito no CPF/MF sob no
050.060.609-99, residente e domiciliado na Rua Coronel Dulcídio no 106_0 - Apartamento
no 41, na cidade de Curitiba/PR - CÉP:80.420-170; e MARILISE SCHOLL GIARETTA,
brasileira. casada, maior e capaz, administradora de empresas, portadora do RG no

3.445.988-6/SESP/PR, inscrita no CPFiMF sob no 524.672.959-15, residente e
domiciliada na Rua Engenheiro Ademar Munhoz no 482 - Casa no 08, na cidade de
Curitiba/PR - CEP: 81.560-080, em conformidade com seus ATOS CONSTITUTIVOS e
CERTIDÃo SIMPLIFICADA emitida em 261o812024, cujas ópias ficam arquivadas
nestas Notas. Os presentes são reconhecidos pelos documentos apresentados do quê
dou fé. E, por este instrumento, e nos melhores termos de direito, nomeia e constitui
seus bastante procuradores: LEONARDO SCHôLL GIARETTA, brasileiro, soltêiro,
maior e cagaz, aordenador comercial, portador do RG no 10.481 .650-9/SSP/PR,
inscrito no CPFiMF sob no '1 18.574.459-29, residente e domiciliado na Rua Engenheiro
Ademar Munhoz no 482 - Casa no 08. na cidade de Curitiba/PR - CEP: 81.560-080; ou
PRISCILLA BARRETO NOVAES, brasileira, divorciada, maior e capaz, analista
administrativo, portadora do RG no 13.396.525-4/SSPiPR, inscrita no CPF/MF sob no
299.368.688-70, residente e domiciliada na Rua São Bento no 2023 - Apartamento no

307 - Bloco 04, na cidade cíe Curitiba/PR - CEP: 81.630-230; ou FERNANDA COLAçO
DE PAULA, brasileira, divorciada, maior e capaz, analista dê licitações, portadora do
RG no 7.913.142-3ISSP/PR, inscrita no CPF/MF sob no 033.266.099-06, residente e
domiciliada na Rua Professor Dario Veloso no 737 - Apartamento no 41, na cidade de
Curitiba/PR - CEP: 80.320-050; ou VANESSA FREITAS DE MELO SAUER, brasileira,
casada, maior e capaz, analista de licitações, poúadora do RG no 8.601 .125-5/SSP/PR,
inscrita no CPF/MF sob no 046.292.329-07, residente e domiciliada na Rua Pedro
Gusso no 870 - Apartamento no 104 - Bloco 07. na cidade de Curitiba/PR - CEP:
81.050-200; ou FABIANO AUGUSTO ROSSATO, brasileiro, casado. maior e capaz,
gerente de vendas, portador do RG no 8.735.776-7iSSPIPR, inscrito no CPF/MF sob no
046.318.909-40, residente e domiciliado na Rua Compadre João Bertani no 599 -
Apartamento no 194, na cidade de Araçatuba/SP - CEP: 16.020-290; ou SERGIO LUIS
NERY DE SANTANA, brasileiro, casado, maior e capaz, vendedor de veiculos, portador
do RG no 12666876-0/SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 023.616.898-39, residente e
domiciliado na Rua Coronel Celso Guilherme de Souza no 503, na cidade de
Araçatuba/SP - CEP: 16.074-3í0, ou ADEMIR RABELO BARBALARGA, brasileiro,
casado, maior e capaz, gerente de vendas, portadoÍ do RG no 1.959.110-7/SSP/PR,
inscrito no CPF/MF sob no 363.745.209-04, residente e domiciliado na Rua Cônsul
Chiune Sugíhara no 342, na cidade de Londrina/PR - CEP: 86.058-274, ou MAYLSON
HEY FAGUNDES, brasileiro, solteiro, maior e capaz, gerente de vendas, portador do
RG no 9.719.095-0/SSPIPR, inscrito no CPF/MF sob no 065.306.539-61, residente e
domiciliado na Avenida Ruben Fernandes Campo no 111, na cidade de Londrina/PR -
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cEP: 86.058-268; ou EVERTON LUIZ TAVARES, brasileiro, solteiro, maior e capaz,

.rp"*i"or de vendas, portador do RG no 9.424.988-0/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob

no'060.366.129-74, residente e domiciliado na Rua Florianópolis n" 290 - _70na 02. na

cidade de Cianorte/PR - CEP: 87.200-000; ou THIAGO MARÇAL DA SILVA' brasileiro'

solteiro, maior e capaz, gerente de vendas. portador do RG no 7.525.655-8/SSP/PR'

inscrito no CPF/MF sob no 052.338.699-00, residente e domiciliado na Rua Souza

Naves no 2434. na cidade de cascavel/PR - CEP: 85.803-770. ou SELMAR LAGO,

brasileiro, divorciado, maior e capaz, gerente de vendas, portador do. RG ne

401a5244888/SSP/RS. inscrito no oPF/MF sob no 272.780.770-87, residente e

domiciliado na Rua Rui Barbosa no '118 - Apartamento no 82, na cidade de Erechim/RS -

cEP. 99.700-090: ou ROBERTO CARLOS PARMIGIANI, brasileiro, casado. maior e
capaz, vendedor de veículos, portador do RG no 7a4930422815SP/RS, inscrito no

CPF/MF sob no 565.679 .520-91, residente e domiciliado na Rua Anita Garibaldi no 676.
na cidade de Erechim/RS - CEP: 99.704-440; ou JULIO CESAR DEMARCO' brasileiro,
casado, maior e capaz, vendedor de veículos, portador do RG no 7070620336/SSP/SC'
inscrito no CPF/MF sob no 916.284.310-91, residente e domiciliado na Rua Esmeralda
no 202. na cidade de Gaurama/RS - CEP: 99.830-000; ou EDSON JOSNEY
BRÂUTIGAM FRANçA, brasileiro, casado, maior e capaz. gerente de vendas. portador
do RG no 8.930.505-5/SSP/SC, inscrito no CPF/lvlF sob no 053.217.169-19, Íesidente e
domiciliado na Rua Jesuino Marcondes no 2472, na cidade de GuarapuavalPR - CEP:
85.015-294: ou MARCOS FERNÀNDO WORUBY, brasileiro solteiro, maior e capaz,
' ^ndedor de veículos, portador do RG no 13.955.121415ESPIPR, inscrito no CPF/MF
!úb no 109.947 .789-10, residente e domiciliado na Rua das Goiabeiras no 145, na
cidade de Guarapuava/PR - CEP. 85.060-560; ou MAICO D]ONES FLORIANO,
brasileiro, solteiro, maior e capaz, sem qualquer vÍnculo que constitua uniâo estável.
vendedor de veiculos. portador do RG no 10.453.025-7ISSP/PR, inscrito no CPF/MF sob
no 064.535.829-02, residente e domiciliado na Rua Fortaleza no 257, na cidade de
Guarapuava/PR - CEP: 85.060-320; ou RICARDO MENDEZ NOVIS, brasileiro, casado,
maior e capaz, vendedor de veículos, portador do RG no 5.316.619-9/SSP/PR, inscrito
no CPFA4F sob no 843.459.859-00. residente e domicilíado na Rua Arthur Menarim no
146, na cidade de Curitiba/PR - CEP: 85.022-624; ou BRUNO CHAVES SERIGIOLI,
brasileiro, solleiro, maior e capaz. supervisor de vendas, portador do RG no
906'1855/SSP/PR, inscrito no CPF/ltíF sob no 082.305.809-36, residente e domiciliado
na Rua Fluminense no 2698 - Apartamerto no 7O4, na cidade de Maringá/PR - CEP:
87.005-200; ou PAULO ROGERTO DURAO, brasileiro, casado, maior e capaz, gerente
de vendas, portador do RG no 8040082731/SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob no
633.180.320-34, residente e domiciliado na Rua Olivio Pavei no g5 - Apartamento no
305, na cidade de lçaralSC - CEP: 88.820-000: ou WALDIR MARIN FILHO, brasileiro.. ;ado, maior e capaz. gerente de vendas, portador do RG no 1.262.9974/SSP/PR,
ilÉcrito no CPF/Í\4F sob no 539.346.019-87, residente e domiciliado na Rua í5 de
Novembro no 223, na cidade de lçara/SC - CEP: 88.820-000; ou ROBSON FIDELIX
RAMOS, brasileiro, casado, maior e capaz, vendedor de veículos, portador do RG no
4883611/SSPiSC, inscrito no CPF/MF sob no 009.555.9ô9-80, residente e domiciliado
na Rua José Genovez no 1439, na cidade de Tubarâo/SC - CEP: 88.701-643; ou
GESIEL RAMOS ANTUNES, brasileiro, solteiro, maior e capaz. vendedor de veículos,
portador do RG no 336623690/SSPiSP. inscrito no CPF/MF sob no 264.002.408-61.
residente e domiciliado na Avenida Procópio Lima no 1670, na cidade de lçaralSC -
CEP: 88.820-000; ou MATHEUS DOS SANTOS CECHINEL, brasileiro, solteiro. maior e
capaz, vendedor de veículos, portador do RG no 4107099/SSP/SC, inscrito no CPF/MF
sob no 806.993.590-15, residente e domiciliado na Rua Fernão Dias no 587, na cidade
de Araranguá/SC - CEP: 88.900-000; ou ZILNEI MOURA DA CRUZ, brasileiro, casado,
maior e capaz, vendedor de veículos. portâdor do RG no 992395/SSP/SC, inscrito no
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CPF/MF sob no 443.683.999-00, residente e domiciliado na Rodovia BR 10í - Km 383.

s/no, na cidade de lçaraiSC - CEP: 88.820-000: ou HELIO GIARETTA, brasileiro,
separado judicialmenie, maior e capaz, gerente de vendas, portador do RG no

13tR-213.d1qlssp/SC, inscrito no CPF/MF sob no 212.ô93.359-87, residente e
domiciliado na Rua '1 131 no 101, na cidade de Balneário CamboriúlSC - CEP:
88.330-000: ou LUCIANO DUARTE DA SILVA, brasileiro. solteiro, maior e capaz,
vendedor de veículos, portador do RG no 878683/SSPISC. inscrito no CPF/MF sob no

017.350.879-04, residente e domiciliado na Rua Rondônia no 83, na cidade de ltajaílSC
- CÊP: 88.310-51 3; ou MARCIO ROBERTO DUTRA, brasileiro, casado, maior e capaz,
vendedor de veículos, portador do RG no 3897885/SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob no

004.205.269-60, residente e domiciliado na Rua Basílio Pedro da Silva no 9ô, na cidade
de Camburiú/SC - CEP: 88.340-392; ou JOÃO ANTÔNIO DA SILVA vlElRA, brasileiro,
casado, maior e capaz, vendedor de veÍculos, portador do RG no 5013641/SSP/SC,
inscrito no CPFIMF sob no 053.659.829-08, residente e domiciliado na Rua Fiuza Lima
no 289, na cidade de ltajaíiSC - CEP: 88.303-240, ou JUAREZ ANTONIO SALVADOR,
brasileiro. casado, maior e capaz, gerente de vendas, portador do RG no

513676233211GP/RS, inscrito no CPF/MF sob no 671.317.35949, residente e
domiciliado na Rua XV de Novembro no 223, na cidade de lçaralSC - CEP: 88.820-000;
ou JEFFERSON DE SOUZA ilOTA, brasileiro, casado, maior e capaz, supervisor de
vendas, portador do RG no 8.289.956-1/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob no

046.372.219-19, residênte e domiciliado na Rua Atílio Ferri no 507, na cidade de
Mariafva/PR - CEP: 86.990-000; ou FÁBto RlBElRo, brasileiro, casado, maior e capaz,
gerente comercial, portador do RG no 21.800.650/SSPISP, inscrito no CPF/MF sob no

097.410.908-89, residente e domiciliado na Rua Francisco Carlos de Oliveira no 276, na
cidade de Presidente Prudente/SP - CEP: 19.025-790; ou RODRIGO CALIXTO DE
CAMPOS, brasileiro, casado, maior e capaz, gerente de vendas, portador do RG no
9.396.940-5/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob no 054.956.329-66. residente e
domiciliado na Avenida José Felipe Tequinha no 55 - Apartamento no 503, na cidade de
Paranavaí/PR - CEP: 87.703-630; ou SOLANGE PAULA MONTÀGNA, brasileira,
solteira, maior e capaz, supervisora de vendas, portadora do RG no 4.255.153/SSP/SC,
inscrita no CPF/MF sob no 037.559.969-01, residente e domiciliada na Rua Marques do
Herval no 2675, na cidade de São Miguel do Oeste/SC - CEP: 89.900-000; ou ADILSON
CLEBER GRUBER, brasileiro, solteiro, maior e capaz, vendedor de veículos, poÍtador
do RG no 4157440|SSP|SC, inscrito no CPF/MF sob no 053.933.759-56, resldente e
domiciliado na Rua 31 de Março no_238, na cidade de São Miguel do Oeste/SC - CEP:
89.900-000; ou CASSIÂNO JOSE MÂTIOLO, brasileiro, solteiro, maior e capaz,
vendedor de veículos, portador do RG no 5', 14573/SSPiSC, inscrito no CPF/MF sob no
074.711.199-50, residente e domiciliado na Rua dos Bandeirantes no 641, na cidade de
Sáo Miguel do Oeste/SC - CEP: 89.900-000; ou JEFERSON SENGER, brasileiro,
solteiro, maior e capaz, vendedor de veículos, portador do RG no 4.413.9531SSP/SC,
inscrito no CPF/MF sob no 045.027.309-12, residente e domiciliado na Rua Emest
Gruber no 142, na cidade de São Miguel do Oeste/SC - CEP: 89.900-000; ou JULTO
CESAR LOCATELLI, brasileiro, casado, maior e capaz, gerente de vendas, portador do
RG no 7.634.080-3/SSP/PR, inscrito no CPFiMF sob no 032.971.049-45, residente e
domiciliado na Rua João Wyclif no 185 - Apartamento no 903, na cidade de Londrina/PR
- CEP: 86.050-450; ou ROBSON VARLEI DESSANTI, brasileiro, casado, maior e
capaz, supervisor de vendas, portador do RG no í 9.797.201ISSP/SP, inscrito no
CPFIMF sob no 078.476.078-08, residente e domiciliado na Rua da Carioca no 1326 -
Apartamento no 815, na cidade de Uberlândia/MG - CEP: 38.41 1-151; ou ANDRÉ
RICARDO FORNAZIER, brasileiro, casado, maior e capaz, supervisor de vendas,
portador do RG no 51770067/SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob no 078.082.119-07,
residente e domiciliado na Rua Dirço Piratuba no s/no, na cidade de Videira/SC - CEP:
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89.565-524; ou GIOVANI ZÂNOL, brasileiro, cesedo. mâior e capaz, gêrente de vendas,
portador do RG no 15449257-T|SSPIPR, inscrito no CPF/MF sob no 538.984.359-20,
residente e domiciliado na Rua ltacolomi no 171, na cidade de Pato Branco/PR - CEP:
85.505-050: ou FERNANDO MIGUEL BARCAROLO, brasileiro, casado, maior e capaz,
supervisor de vendas. portador do RG no 9292929-9/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob
no 058.115.17S80, residente e domiciliado na Rua Marechal Floriano Peixoto na 972. na
cidade de Dois Vizinhos/PR - GEP: 85.660-000, a quem confere amplos PODERES
para REPRESENTAREM INDIVIDUALi/IENTE A EMPRESA MATRIZ E SUAS FtLlAlS
NOS ESTADOS DO PARANÁ, SNXTN CATARINA, RIO GRANDE DO SUL E SÃO
PAULO, MINAS GERAIS, GOÉS E MATO GROSSO, em Licitações, a fim de tomar
qualquer decisão durante todas as fases do Pregão. inclusive assinar proposta de
preços, declarações, apresentar Declarações de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, assinar pedidos de impugnaçôes de Editais de Tomada de Preços,
Pregões presenciais e eletrônicos. e de que a proponente cumpre os Requisitos de
Habilitação, bem como os Envelopes, Proposta de Preços e Documentos de
Habilitação, respectivamente, em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou
oÍertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente
da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, receber intimações e
notificações, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intençáo de interpor
recurso administrativo ao final da sessáo, assinar a ala da sessão e contrato, prestar
todos os esclaÍecimentos solicitados pela(o) Pregoeira(o), incÍusive poderes para
- -sinar sua própria carta de credenciamento, enfim, praticar todos os demais atos
Ertinentes ao certame, em nome da Outorgante. SENDO VEDADO O
SUBSTABELECIMENTO. O presente instrumento é VALIDO POR 0í (UM) ANO, A
CONTAR DA PRESENTE DATA. Realizada consulta ao cadastro de PEP - Pessoas
Expostas Políticamente, disponibilizado no Portal da Transparência do Governo Federal,
foi verificado quê constam as seguintes informaçÕes: Nome: ADEMIR RABELO
BARBALARGA - CPF/ME: 363.745.209-04 - Data'. 2810812024 - Resultado da Consulta
PEP: Negativo; Nome: ADILSON CLEBER GRUBER - CPF/ME: 053.933.759-56 - Data:
2810812024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: ANDRE RICARDO
FORNAZIER - CPF/ME: 078.082.119-07 - Data: 2810812024 - Resultado da Consulta
PEP: Negativo; Nome: BRUNO CHAVES SERIGIOLI - CPF/ME: 082.305.809-36 - Data:
2810812024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: CASSIANO JOSE
MATIOLO - CPF/ME: 074.711.199-50 - Data: 2810812024 - Resultado da Consulta PEP:
Negativo; Nome: EDSON JOSNEY BRAUTIGAM FRANÇA - CPF/ME: 053.2í7.169-19 -
DaÍa: 28lOBl2O24 - Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: EVERTON LUIZ
TAVARES - CPF/ME: 060.366.129-74 - Data: 2810812024 - Resultado da Consulta PEP:
Negativo; Nome: FABIANO AUGUSTO ROSSATO - CPF/ME: 046.318.90940 - Data:
"t0812024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: FABIO RIBEIRO - CPF/ME:
üS'/.+tO.gOg-S9 - Data: 28t08t2024 - Resuftãdo da Consulta PEP: Negativo; Nome:
FERNANDA COLAÇO DE PAULA - CPFiME: 033.266.099-06 - Data: 2810812024 -
Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: FÉRNANDO MIGUEL BARCAROLO -
CPF/ME:058.115.'179-80 - Data: 2810812024 - Resultado da Consulta PEP. Negativo;
Nome: GESIEL RAMOS ANTUNES - CPF/ME: 2õ4.002.408-61 - Data: 2810812024 -
Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: GIOVANI ZANOL - CPF/ME:
538.984.359-20 - Data: 28rcA2024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome:
HELIO GIARETTA - CPF/ME: 212.693.359-87 - Data: 2810812024 - Resultado da
Consulta PEP: Negativo; Nome: JEFERSON SENGER - CPFIME: 045.027.309-12 -
Data: 2810812024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: JEFFERSON DE
SOUZA MOTA - CPF/ME: 046.372.219-19 - Data: 2810812024 - Resultado da Consulta
PEP: Negativo; Nome: JOÂO ANTÔN|O DA SILVA VIE|RA - CPF/ME. 053.659.829-08 -
Dala:281082A24 - Resultado da Consulta PEP: Negativo, Nome: JUAREZ ANTONIO
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SALVADOR CPF/ME: 671.3 I 7.359-49 Data: 28lOBl2O24 Resultado da Consulta

PEP: Negativo: Nome: JULIO CESAFI DEMARCO - CPF/ME: 9'16'284'310-91 - Data:

2BlOBlZOl4 - Resultado da Consulta FEP: Negativo; Nome: JULIO CESAR LOCATELLI

- GPF/ME: 032.971.04945 - Data: 28i0812024 - Resultado da consulta PEP: Negativo;

Nome: LEONARDO SCHÔLL GIARETÍA - CPF/ME: 118.574.459-29 - Data: 2810812024

- Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: LUCIANO DUARTE DA SILVA -
GPF/ME: 017.350-879-04 - Data: 28t08t2124 - Resultado da consulta PEP: Negativo;

Nome: MATCO DIONES FLORIANO - CPF/ME: 064.535.829-02 - DaIa:2810812024 -

Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: MARCIO ROBERTO DUTRA - CPF/ME:

004.205.269-60 - Data: 28t08í2A24 - Resultado da Consutta PEP: Negativo; Nome:
MARCOS FERNANDO WORUBY - CPF/ME: 109947.789-10 - Data: 2810812024 '
Resultado da Consulta PEP Negativo: Nome: MARILISE SCHÔLL GIARETTA -

CPF/ME: 524.672.959-15 - Data: 2810812A24 - Resultado da Consulta PEP: Negativo;
Nome: MATHEUS DOS SANTOS CECHINEL - CPF/ME: 806.993-590-15 - Data:

28108t2024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: MAYLSON HEY
FAGUNDES - CPF/ME: 065.306.539-61 - Data: 28lOBl2A24 - Resultado da Consulta
PEP: Negativo; Nome: PAULC ROGERIO DURAO - CPF/ME: 633.180.320-34 - Data:
28tO812024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: PRISCILLA BARRETO
NOVAES - CPF/ME: 299.368.688-70 - Data: 2810812024 - Resultado da Consulta PEP:
Negativo; Nome: RICARDO MENDEZ NOVIS - CPF/ME: 843.459.859-00 - Data:
2810812024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo. Nome. ROBERTO CARLOS
PARMIGIANI - CPF/ME: 565.679.520-91 - Data: 28lOAl2O24 - Resultado da Consulta
PEP: Negativo; Nome: ROBSON FIDELIX RAMOS - CPF/ME: 009.555.969-80 - Data:
2810812024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nomê: ROBSON VARLEI
DESSANTI - CPFIME: 078.476.078-08 - Data: 2810A2A24 - Resultado da Consulta
PEP: Negativo; Nome: RODRIGO CALIXTO DE CAMPOS - CPF/ME: 054.956.329-66 -
Data: 2810812024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: SELMAR LAGO -
CPF/ME: 272.780.770-87 - Data: 2810812024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo;
Nome: SERGIO LUIS NERY DE SANTANA - CPF/ME: 023.616.898-39 - Data:
2810812024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo, Nome: SOLANGE PAULA
MONTAGNA - CPF/ME: 037.559.969-01 - Data: 2810812024 - Resultado da Consulta
PEP: Negativo; Nome: THIAGO MARÇAL DA SILVA - CPF/ME: 052.338.ô99-00 - Data:
2810812024 - Resultado da Consulta PEP: Negativo; Nome: VANESSA FREITAS DÊ
MELO SAUER - CPF/ME: M6 292.329-07 - Oala'. 2810812024 - Resultado da Consulta

2810812024 - ResuÍtado da Consulta PEP: Negativo: Nome: WLLIAN SCHÔLL -
CPF/ME: 050.060.609-99 - Data: 2810812A24 - Resultado da Consulta PEP: Negativo;
Nome: ZILNEI MOURA DA CRUZ - CPF/ME: 443.683.999-00 - Data: 2810812024 -
Resultado da Consulta PEP. Negativo. Emitida a Guia de FUNREJUS sob no
14000000010784605-0, no valor de R$ 54,23 (cinquenta e quatro reais e vinte e três
centavos), recolhido no prazo legal. CLAUSULA ARQUIVAMENTOS: CertiÍico que os
documentos utilizados para a prática deste ato notarial encontram-se digitalmente
arquivados nestas Notas sob nos: PASTA No 24í-CS lNo 2441; PÀSTA No 986-FP / No
95. As partes declaram, soo pena de responsabilidade civil e penal, que foram
cientificadas por esta Servenlia que, nos termos dos artigos 670 e 671 do Código de
Normas do Foro Extrajudícial do Paraná (Provimento no 249120'13), a Íalta de assinatura
de todos os signatários deste instrumento dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias
tomará este ato notarial incompleto, sem prejuízo do devido recolhimento de custas
correspondentes ao presente ato- A convalidação da mencionada ausência poderá ser
sanada mediante escritura pública de retificação e ratificação, gerando a cobrança de
novas custas e taxas respectivas. Declarando ainda que, de Íorma livre, espontânea e
inequívoca, que estáo de acordo e cientes de que os Notários, Registradores e seus
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euxilierês, êm decorrência da lavratura deste ato, podêrão acêssâr, uttlizar, manter e
processar, eletrônica e manualmente, dados pessoais e as ínformaçÕes e demais dados
prestados, compartilhandG-os com outros agentes de tratamento de dados,
exclusivamente para fins de execução e conclusão do ato notarial ou registral solicitado
pelas partes, tudo em conformidade com a Lei n" 13.70912018 - Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais. Protocolado na data de 2810812024 sob a ordem de lavratura no
419912024. E, de como assim foi dito, do que dou fé. lavrei o p
mê ser pedido, que após lido às partes e achado conforme,
assinado perante mim, RENATO JEFERSON BOLZANI,

resenle instrumento, por
foi aceito. outorgado e

TABELIÃO
SUBSTITUTO, que a digitei. E eu, DANIEL DRIESSEN JUNI R. TABELIAO. o
subscrevi. Emolumentos (RS 217,33 = 784,62 VRC). Selo Digital FUNARPEN (RS
26,00). ISSQN (RS 8,69). FUNDEP (R$ 10,93). FUNREJUS (Valor acima).
(REPRESENTANTE) MARILISE SCHÔLL GIARETTA; (REPRESENTANTE) WlLLIAN
SCHÔLL. TRASLADADA em seouida. Está conforme o seu original. ao qual me reporto
e dou fé-

--r-

RlÀt RPElr
s;!o DE FscÁrizÂÇIo

SrX2. g§St:ÍOc'iaôZl.F386C
CêB/D m

sêtr.ü)âãrcí'@&t

EM TEST DA VERDADE

RENATO JEFERSON BOLZANI
TABELIÃO SUBSTITUTO
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{ru/ pte{eituca C)frLuntctpal de Crês Eanos do poruná
ESTAoo Do PARANÁ

+i.'-",

ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA INEXIGIBILIDÂDE DE LICITAçÀO N9 17 /ZO2S

Aos únte dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às 15h00, reuniram-se na sede
da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, situada à Avenida Brasil, n0 245, Centro, os
membros designados para análise da Inexigibilidade de Licitação na 17 /2025, referente ao
Processo Administrativo ne 38 / 2025.

Estiveram presentes a Agente de Contratação Vanessa Macagnan Acunha Oenning e os membros
da equipe de apoio Carlos Sniezko e Luana Cristina Reffatti.

A sessão teve por finalidade analisar a documentação apresentada no Termo de Inexigibilidade,
cujo obieto é a aquisição de 02 (dois) caminhões basculantes novos, tração 6x4, conforme
especificações do item 003 da Ata de Registro de Preços na 045/2024, decorrente do Pregão
Eletrônico ne 045/2024, promovido pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai - CIRAU, por meio de adesão na condição de órgão não participante ("carona"), com
recursos oriundos do Convênio nq 376/2025 firmado com a Secretaria de Estado da Agricultura e

do Abastecimento do Paraná - SEAB-PR.

A contratâção está fundamentada no Artigo 74 da Lei Federal nq 74.1,33 /2021,, que tratá dos casos
de inexigibilidade de licitação, configurando-se a inviabilidade de competição no momento da
adesão à referida Ata, uma vez que esta resulta de processo licitatório prévio, conduzido por
consórcio público regularmente instituído.

Após análise detalhada dâ iustificativa técnica apresentada, da economicidade do valor pactuado
- R$ 1.354.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil reais) - e da legalidade do
procedimento, a equipe manifesta-se favoravelmente à contratação direta da empresa Ingá
Caminhões Ltda, inscrita no CNPI na 23.008.729 /0001-00, autorizando-se a continuidade do
trâmite para a formalização da contratâção.

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada, vai assinada por
todos os presentes,

Três Barras do Paraná,20 de agosto de 2025.

O/

,lanwcr rn 0. fun
VANESSA MACAGNAN ACUNHA O

Agente de Contratação
EN NI G

IEZKO
Equipe de Apoio

L FFA
polo

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824€760 - CEP 85.485-000 - TÍês Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: liEllêcêg@tÍesbarras.pr.qov.br

ul e
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*Y§? dlRrr pce{eituto Cll,unicipal de Três Ea*os do paconá
ESTADo oo PAFÃNÁ

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação ne 17 /2025
Processo Administrativo ne 38 /2025

O Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com

fundamento no artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal ne 14.133 /2O21, e considerando o

disposto no Termo de Inexigibilidade de Licitação ne 17 12025, bem como a Ata da

Sessão de Análise da Inexigibilidade de Licitação nq 17 /2025, resolve:

RATIFICÂR a decisão proferida pela Agente de Contratação e equipe de apoio, que

opinou favoravelmente à contratação direta da empresa Ingá Caminhões Ltda, inscrita

no CNP| na 23.O08.729 /0001-00, para a aquisição de 02 (dois) caminhões basculantes

novos, tração 6x4, conforme especificações do item 003 da Ata de Registro de Preços

ne 045/2O24, decorrente do Pregão Eletrônico ne O4S/2024, promovido pelo

Consórcio CIRAU, por meio de adesão na condição de órgão não participante

["carona"J, com recursos oriundos do Convênio ff 376/2025 firmado com a SEAB-PR,

no valor global de R$ 1.354.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil

reais).

Fica autorizada, portanto, a continuidade do trâmite para a formalização do contrato

administrativo correspondente, observadas as disposiçôes legais e regulamentares

aplicáveis.

Três Barras do Paraná, 20 de agosto de 2025.

GERSO F NCISCO GUSSO
Prefeito M unicipal

Av. Brâsil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.121.936/000 1€8 - E-mail: licitacao(ôttesbarras.pr.qov.br

rii.-.,/'
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"Parlgrafo úrico. Caso as infraçõcs sejaÍn onundas dos aíigos 221,
210 inciso l. 230 do inciso lv ao Xxlll, 231 irciso lll ao vlll.233.
237. 2q, 242 e 248 do Codigo de Tránsito Brasilciro CTB. nào
soÊcú o condutor qualquer tipo de penalidade, bem como não rccaiÉ
ao mesmo o dever de efetuar o pagamenlo da mul(a. Também outms
infrações que o póprio CTB dcfina como de rcsponsabrlidadc do
proprieüário do veiculo nào scrá pagas pelo condutor."
Art S"Concluido o procedimento âdministrativo c mantendo-se â
responsabilidade do condutor. o mesmo será encaminhado paÍa o
Departâmento de RecuÍsos Humanos Íealizar o desconlo do rcferido
valor dâ multa na remuneração do sen,idor. para proccdcr a

indenizaçào ao enário.
Art 9'Compete ao Departsm€nto de Recursos Humânos:
I - ÍeâlizâÍ o desconto em folha. com o filo de ressarciÍ o eÍiirio:
II - notificar a S€crctaaia de F^zendâ acerca do ressarcimento do
eúrio.

§ lo Em caso de exonemçào do servidor público a pedido, ou
resuhanle de procedimento admiDistrativo, o valor referente à multa
deverá ser compulado na rescisão.

§ 20 Na impossibilidade de efetuar o desconto previsto nesta lei,
deveni comunicar o responsável pela Divisão de ContÍole de Frota e
idcntificâr ô tmtivo-
Àrt. l0.O desconto cm folha de pagamcnto do scrvidor será fcito nos
segrrintes termos:

. I - processado no mês seguinle à apuraçào do proccdimenro
tvadministrativol

II - o IoÍ dâ multâ a ser descontado na folha de pagamento do
sen'idor podcrá s€r paga de forma integral ou pârcelada cm alê l0
(dez) vezes. coÍrfolme requerimento do mesmo:
Ill - se o desconto na folha de pâgamento ocoÍrer aÉs 30 (trinta)
dias, contados da data do pagâmento da multa. seu Yalor scrá
atualizado monetariamente pelo indice Nâcio.al de Preços ao
Consumidor - INPC:
lV - have.á o desconto da importâícia integÍal ou o que dela restar.
em caso de parcelarnento anterior. sobre eventuais valores rescisórios
decorrcntes de qualquer forma de desligâmenlo do seÍ\'idor do
municipio de Três Baras do Paraná;
V - no crso de saldo insuficiente para o desconto referido no iíciso Il.
o seÍvidor podeÉ efetuar o pagamento através de Documento de
&lecadação Municipal - DAM:
VI - a faltâ dc quitaçào do déLrito no pmzo anolado na DAM implicará
a sua insoição em divida atiia.
Art. I I .O valor da multa seni recolhido pelo município de Três Barras
do Parâná, independenteÍnente e sem pr€juizo da inteÍposiçâo de
recurso poa paÍte do condutor.
PaúBirfo úDico. Intelposto o recuBo. seído o Ínesmo deferido. a

rcstitüição do valor recolhido será feita em norne do sen idoÍ, caso já
tcnha sido efetivamente descontado todo o valor em folha de

lzpagamento. câbeodo ao mesmo â restituição, caso cootrario, â

reslituição seú feita em norDe do município de Três Barras do Paraná-
Aí. l2.E de inteirÀ responsabilidade do condulor do veiculo oficial
infonnar âo Íesponúvel pela Divisão do Conlrole de Frotâ" qualquer
eventualidadê relacionada à Caícim Nacional de Habilitaçào, §m
especial nos czrsos de extmvio. roubo. funo. pràzo de validâde ou
suspensão, assim como encâminhâr cópia da CNH ao Depanâmento
d€ Recursos Humanos quando dâ renovação o! alteração de calcgoía
da mesma.
An. lS.Fica a critêrio do infrator a apresentaçào de de[esa ou o
pagamento da multa diretaÍÍlente ao órgào de taânsito competcnle. se

ficar caracterizâda a negligência do condutor especificada no aí. 7"
destâ Lei.
Art. l4.Havendo recusa por pane do seÍvidor em opor sua assiíatura
em qlalqüer notificaçào de que úâta esta Lei. ral fato será registrado
no póprio te ro e subscrito por 02 (duâs) teslemuúas, devidamente
identificadas e que pÍesenciaÉm o fato. tomando o teÍÍno apto a

produzir os seus devidos efeilos legars.
Art ls.Os pÍocediÍnentos previstos nesta Lei também txÉeÍão ser
adotados nos casos de a ÍÍulta ser aplicada diretamêntc cm nomc do
motorista infiator. quando da coíduçào de veiculo municipal.
Aí. 16.0 nào cumprimenlo dos terÍnos destô Lei pelos motoístas.
condutores e s€rvidores públicos em geral. implicaÍá em §tnções
civeis e administrativâs. conforme dispositivos legais.

Aí. l7.O procedimento de ressârcimento de que trata csta Lei. nào
cxclui a possibilidade de inslaumção de devido pÍocesso legal para
apuraçào dc cventual rcsponsabilidade administrÀtivÀ civil ou
criminal do seÍvidor público.
Art. lt.O disposto nesta Lei não desobriga os servidoÍes públicos,
âgenles politicos, sen'idores eletivos. seletivos e nomeados em
comissão que. por seu comportam€nro negligcnte ou iÍÍprudenÍe,
lenha comctido infmçâo de lrànsito e dado causa a multÀ de ressaÍcir
âos coli:cs públicos no vâloÍ a ela coÍrespondente, cujo ressaÍcimento
relalivo a responsabilidade pclo pagamento da multa de rânsito
caberá ao senidoí público na conduçào de veiculo oficial que a ela
deu origem, obscnadas as disposiçôes legais.
Art. l9.As despesâs com â cxccução deslâ Lei correrâo por conta das
dotâçôes orçâmcntárias púprias inseridâs nos orçamentos.
AÍ. 20. Fica sobÍe a responsabilidâde da Divisào de Controle de
Frota a realizaçào do procedimento âdministralivo. conforme anexo I
deslâ Lei.
"Parágrafo único. O procedimento administÍativo seni realizado por
uÍna comiisão composta por 0l (um) rÊprÊsentante da Divisào de
Controle de Frota. e por 02 (dois) motoristas. sendo estes servidores
efelivos e que aluem em viagens intermunicipais. sendo os rnesmos
designados por ato do Secrctário de Adminisrraçào para cadâ
procedimento instâuÍêdo. Os serviços reâlizâdos pclos servidores sào
grâruitos, e considcÍados rclevantes ao Municipio."
Aí.2l.Esta Lei cntrará em vigor na dala de suâ publicação.
relogadas a5 disposições em contrários.

Gabinete do Prefeito de TÍês Ba.ras do Parâná, eÍh 19 de âgosto de
2025.

GERSO FRÁNCISCO GLI§SO
Prcfeilo \'Íunicipal

Publicrdo por:
Fâbiane Delabeta ZancanaÍo

Código ldcntiÍicador:808533 F I

}tU\ICiPIo DE TRÊS BARRÂS Dd PARANÁ
I'ERMO DD RATIFICAÇÃO INIXIGIBILIDADE DE

LrcrTAÇÀo N" r 7/2025

Proccsso Admini\trâtivo n" 18 2015

O Preleito Municipal de Três Barras do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, com fundâmento no artigo 72. inciso Vlll, da Lei
Federal n" 14.133/2021, e considemndo o disposto no Termo de
Inexigibilidade de Licitação í' l712025. bem como a Atâ da Sessão de
Análise da Inexigibilidade de Licitâ€o n" I 7/2025. resolve:
RATIFICAR a decisào proferida pela Agcnte de Confi-atação e
equipe dc apoio. que opinou favoravelír€dte à conFÀtação direta da
empresa Ingá Camiúôcs Ltda, inscrita oo CNPJ n" 23.008.72910001-
0O. pam a aquisiçào de 02 (dois) caminhôes basculantes novos, tr.çio
6x4. conforme especificaçôes do item 001 da Ata de Registro de
PÍeços n" 045/2024, decorrente do Pregào Eletrônico 

^" 
U512024,

promovido peto Consorcio CIRÁU. por meio de âdesâo na condiçào
de órgão nào panicipante ('tarona"), com recursm oriundos do
Convênio n'376/2025 firmado com a SEAB-PR. no valor global de
R$ 1.154.000.00 (um milhâo. lrezentos e cinquenta e quatro mil reâis).
Ficâ autorizada, ponanlo. a continuidâde do trâmite para a
formalização do cont ato admioistrativo concspondente. observada§
as drsposiçóes Icgais e regulsmcnlaÍes âphcáveis.

Três Banas do Paraná. 20 de agosto de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeilo Municipal

Publicrdo por:
Carlos Sniezko

Código ldcntiÍicadonF46297F5

ESTADO DO PAR,A,NÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

§§1Í.diariomunicinâl ,t6.1
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CONTRATO ADMINISTRATIvO DE AQUISIÇÃO DE BENS N' 211l2025

pRocEsso ADMINISTRATM N' 38/2025

INEXtGTBtLIDADE DE LTCITAçÂO N" 17l2OZ5

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO PARA AQUISIçÂO

DE BENS, QUE ENTRE SI CELEBRÁM O MUNICÍPIO

DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR E A EMPRESA

INGÁ CAIíINHÕES LTDA.

Pelo presente instrumento, o MüI\IICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida Brasil, Nq 245, Cenro, Três Barras do Paraná-P&

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPI) sob on" 7a,121.93610001-68, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GER§O FRÂNCISCO GUSSO,

inscrito no CPF sob n' XXX.886.600-XX e portador da Carteira de ldenüdade n'XX.230.813-)ü

SESP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná-PR, doravante designado

CONTRATÂNTE, de um lado e, de outro, a empresa INGÁ CAMINHÕES LTDA, pessoa iurídica de

direito privado, estabelecida na I odovia I]R 101, S/N, Bairro Barracão, lcara, Estado de Santa

Catarina, inscrita no Cadastro Nacronal de Pessoas lurÍdicas (CNPI) sob o n" 23.OOA.729 / OOOI-

00, neste ato representada por seu administrador, ao fim assinado, Sr, LEONÂRDO SCHÔLL

GIARET"IA, portãdor do RG n' XX.481.650-4 SESP/PR e, inscrito no CPF n' XXX.574.459-XX,

residente e domiciliado da cidade de Curitiba, Estado do Paraná, doravante .designada

CONTRÂTADA.

Estando as partes sureitas às nornras da Lei Federal N' 14.133/21, AJUSTAM o presente contrato

administrativo para AQUISIÇÃO DE 02 (DOtS) CAMINHÕES BASCULANTES NOVOS, TRÁÇÃO 6X4,

CONFORME ESPECIFICAÇOES DO ITEM OO3 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 045/2024,

DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 045/2024, PROMOVIDO PELO CONSóRCIO PÚBLICO

INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO.qLTO URIJGUAI - CIRÁU, POR MEIO DE ADESÃO NA CONDIçÃO

DE ÓRGÂo NÂo PARTICIPANTE (,CARoNA"), CoM RECURSoS oRIUNDos Do CoNVÊNIo Na

37 6/20?,5 FIRMADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURÁ E DO ABASTECIMENTO

DO PARANÁ - SEAB-P& em decorrência da Licitação Modalidade Inexigibilidade de Licitação n"

17 /?0?5, medíante as seguintes clíusulas e condições.

clÁusuut PRTMETRA - oBfETo

Artigo 92, incisos I, Il, III e IV da Lei N" 14.133/2021
Pégina I de 12

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323t1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR
CNPJ 78.1 21.936,/000'l-68 - E-mail: licitacao@lresba.ras.or.aov,br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 02 (DOISI

CAMINHõES BASCULANTES NOVOS, TRAçÂO 6X4, CONFORME ESPECIFICAÇOES DO ITEM OO3

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 O45/ZO?4, DECORRENTE DO PREGÂO ELETRÔNICO N9

045/2024, PROMOVIDO PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA RECIÃO DO ALTO

URUGUAI _ CIRAU, POR MEIO DE ADESÃO NA CONDIçÂO DE ÓRGÃO NÂO PARTICIPANTE

C'CARONAJ, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO N9 37 6/20?5 FIRMADO COM A

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURÁ E DO ABASTECIMENTO DO PARANÁ _ SEAB-PR.

PARÂGRAFO SEGUNDO - O (s) bem (s) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes na Ata de Registro de Preços no 045/2024, do Edital PREGÃo ELETRÔNICo N"

045/?024, do Consórcio Público lntermunicipal da Região Do Alto Uruguai - CIRÂU.

PAR.AGRAFO TERCEIRO - Os bens deverão ser entregues em estrita obediência ao presente

Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosâmente as necessidades da CONTRÂTANTE,

assim como ao que dispõe o Editalde PREGÀo ELETRÔNICO N" 045/2024, promoüdo pelo CIRÁU

e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagarnento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

obieto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CIJIUSUUI SEGUNDA - PREçO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.1jj/2021

PARríGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga ã executar o objeto deste Contrato, pelo

valor total de RS 1.354.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil reais), daqui por

diante denominado como valor contratual, conforme tabela abaixo:

TAbCIA O1: CAMINHÕES BASCULANTES

ITf,M DEscRrçÂo r{ÀRcA/
MODELO QTDE UND

VALOR
MÉDIo
UNIT.

CUSTO
TOTÂL

01

cÂitINHÃo CÂçAMBA BASCULANTE Novo, Ttpo I,

ZERO KM, MÂRCA MERCEDES-BENZ, MODELO ÁTECO
2730 K (6X4), ÁNO/MODET,O 2O24lZO2s OU SUPE-
RIOR, COM CABINI AVANçADA, EQUIPADO COM MO.
TOR DIESEL DE SEIS CILINDROS IiM LINHA, TURBO.
cooLER, porÊNctÂ MíNtMA DE 28; cv E cÍLtÀ DRÂDA
NÃo INFERI0R Â 6,8 L, coM GER:NCIÂMEN.-O ELE.
TRôNrco DE coMBUsTívEL Á':RÂNsMtssÂo po-
DEú sER MANUÁL ou AUToMÁflzADÂ, DrvENDo
0FERECER No MÍNrMo DEz MARCHAS À FRENTE E

UMA À RÉ, coM EMBREAcEM Mor':oDtsco DE ntÂME.
TRo MÍNIMo DE 420 MM. o vEIcULo DEvEú APRE.
SENTÂR pEso BRUT0 rorAl TÉcNtco DE, pELo ME-
NOS, 26 000 KC E CÁPAC|DADE MriXtMÂ DE TRAçÂO
DE 42 OOO KG, CONTAR COM LNTRE.EIXOS ÁDE.

MB/
ÂTECO

2730K
6X4

02 UND 677.000,00 1.354.00,00

Página 2 de 12
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pARíCnefO SSCUNDO - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas câsas decimais após a vírgula.

PÂR/íGRÂFO TERCEIRO - É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniên:ia de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação preüsta no art 134 da Lei 74.733/21ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CúUSULA TERCETRA - PAGAMENTo

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX do Lei N" 14.13j/2021

Página 3 de í2
Àv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR

CNPJ 78.121.93íi/0001-68 - E-mail: licitacâo@tresbarras.or.qov.br

QUAD0 PÂRÂ INSTÂLAçÂo DE CAçAMBÂ BAscU.
LANTE E POSSUIR TÂNQUE DE COMBUSTIVEL DE, NO

MÍNtMo.27s L os pNEUs RÁDIÂts sEM CÂM/IRA DE-
vEM SER 275180 R 22,5, AORRÂCHUDOS NOS EIXOS
TRATIVOS E MISTOS NO EIXO DIANTEIRO, INCLUINDO
ESTEPE; O SISTEMÂ DE FREIOS SEIUÁATAMB(,R, COM

ABs, FREIo-MoroR, DrsrRrBUtÇÀc ELETRôNrcÂ DE

FRENÂcEM (EBD) E coNTRoLE uE ÁDERÉNflÂ EM

ACELERAÇÁ0, DorADo DE Dors BloeuEtoi D|FE-
RENCIÂIS NOS EIXOS TRÁTIVOS, A CABINE DI:VE VIR
DE FÁBRtcA coM DtREÇÀo HtDúulrcA, AR-coNDr-
CIONÂDO. VIDROS E ESPELHOS RETROVISORES ELE.
TRICos, TÂpAssol ExrERNo, TÁcócRAFo DTGITÂL,
HoRÍMErRo E RÁDto AMIFM coM poRTÂ usB-
ExtcE,sE GARÁNTIA MÍNrMÂ DE 12 MEsEs, sEM -

MITE DE QUILOMEIRÂGEM, PARA TODOS OS COMPO.
NENTES MEcÂNtcos E ESTRUTURÂts Do cÂMtNHÃo
E DA CÂçÂMBÁ- A CAçAMBA DEVEú sER Do rpo
MEIA.CANÁ, coNSTRUÍDÂ EM Aço ESTRUTURAL DE

ALTA REstsrÊNctÂ, coM cApACIDÁDE voLUMÉ-
TRrcA MÍN|MA DE 14 M', ctLtNDRo HtDRÁuLtco
FRoNTAL TELEScóprco DE No M,NIMo QUATR0 Es-
TÁGIos. BoMBA HIDRÁULICÂ, TOMADÁ DE FoRçÁ E

ToDos os ÂcEssóRlos NEcEssÁRlos Âo BtscuLA-
MENTo sEcuRo E coNTíNUo. o cHAssr DEvLú sER
DUPLO. CONFECCTONÂDO ÊM CHAPA DE ÂçO ISTRU-
TURAL coM EspEssuRÂ MÍN|MÂ DE 8 MM NÁs LoN-
CARINAS, S MM NO PAINEL FRONTAL E 6,35 MM NAS

TRÁVESSÁS, ASSEGURÁNDO ROBUSTEZ PARA OPERA.

çÔEs sEvERAs. CoMPLEUENTARMENTE, o coN.
luNTo DÊvE sER ENTREGUE coM pRorEçÀo LATE-
RAI. PARA.CHOQUE TRASEIRO HOMOLOGADO PELO

tNMETRo, ESCADA LÁTERÁL, BÂRRIcA D'ÁcuÂ, cAlxA
DE FERRÁMENTÂS, PARA,BARROS DE BORRÁCHA,
FÂIXÂs REFLE-IIVAS LATERAIS E TRASEIRÁS, PIN.
TURÂ COM FUNDO EPóXI E TINTÁ P0LIURETÂNo NÂ
coR pÂDRÂo Do vEícuLo,TÂNQUE DEARLÂ 32 coN-
FORME PROCONVE P,8 (EURO VD ]i MÂNUÁL DO OPE.
RÂD0R EM poRTUGUÉs. A FoRNtcEDoRÂ É REspoN-
sÁvEL pELo TRANSPoRTE ATÉ TRÊs BÂRRÂs Do pÂ"

RÁNÁ, CARCA, DESCARGA E TREINAMENTo PRESEN.
CIAL DOS SERVIDORES MUNICIPÂIS ENCARREGADOS
DA oPERÂçÁo, cARÂNTINDo QUI CADÂ CAI*IINHÀo
sE,A ENTREGUE EM PERFEITÂS coNDIÇÕEs DE USo,
ATEr{DENDo TNTEGRÁJ,MENTE Às EspEctFtcAçôEs
Do rERMo DE REFf,RÊrcrÂ E D^ ÂTÂ DE REctsrRo
DE PRf,CO§ Nr 0,t5l2o24.

vALoR MÁxtMo DA LIcrAçÃo R$ 1.354.000,00

162 



d,f prcfcituca Cs??,unkipal de Tséa lBa*ot do pacaná
ES-TÁ!,C) O() PAF^NA

PARr(GRÂFO PRIMEIRO - O pâgarnento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota Íiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRÁFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obreto de que tratâ o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária, oriundas do Sistema de Financiamento de Ações

Municipais - SFM.

a) 05.03.15.451.0007.1.001.000.4.4.90.52.00

PARrícRAFo TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) üas, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PAtu(cRÂFo QUÂRTO - Nenhum pagamento isentará a C0NTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiâm, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRÁFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTITATADA.

PÁRÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARIíGRÂFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

cúUsULÂ QUARTA - PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, Xll, XIU dd Lei N" 14.133/2021

PARíGRAFO PRIMEIRO - O prazo de entrega é de 120 [cento e vinte] dias corridos, iniciando-se

a partir do recebimento da Ordem de Compras, emitida pelo Departamento de Compras da

Contratante.

PÂRÁGRÂFO SEGUNDO - A vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sêssentâ e cinco)

dias iniciando a partir da assinatura do mesmo.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderâo ser prorrogados,

deüdamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

PÁRíGRAFO QUÂRTO - O presente contrato está ünculado ao Pregão Eletrônico N.045/2024,

Ata de Registro de Preços Ns 045/?024, realizado pelo Consorcio CIRAU, como órgão gerenciador.
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cúUsUIÁ QUINTA - ENCARGOS DO CONTRÂTANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N" 17/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos bens sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

correüvas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam :umpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação eúgidas na

licitâção;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

cúusulA sExrA - oBRrcÁçÕEs DÂ C0NTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRÂrO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de Inexigibilidade N" 17 /20.2,5, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições conüdas no Edital e seus Anexos referentes ao processo de lnexigibilidade n'
77 /2025;

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRI{TANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupçôes, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obieto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em pàrte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRÂTANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

0 Enúar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminaçâo do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRÁTADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratádo.

i) Garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo peíodo mínimo de

12 (doze) meses e, oferecer treinamento para operação do bem, se necessário;

k) Durante o prazo de garantia de lZ (doze) meses, caso não seja possível a solução do

problema no próprio local onde se encontre o equipamento e, havendo necessidade de

transporte para oficina própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada

todo ônus com transporte, Iocomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura

se fizerem necessários a perfeita solução do problema;

l) Após o peúodo de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do

Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de

Manutenção e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a

disponibilização de peças;

m) Entregar os equipamentos com a logo do programa a ser disponibilizado para a

Contratada.

cLAÚsuLÂ sÉTrMA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo

.APÍTULo II-B da Lei N" 14.133/2021

PAR]íGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitâção, de contratação e de execução do obieto contratual.

PAR.ÁGRÂFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, r,-'ceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execuçâo de contrato;
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estâbelecer um acordo entre dois ou mais licitântes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, üsando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificac alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuraÉo de alegações de prática preüsta nas

cláusulas deste Edital; (iij atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro rrultilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos finandados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa

física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁTISULA OITAVA - PENALTDADES

Artigo 92, Xllt do Lei N" 14.133/2021

PARr(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se ,ustificar a imposição de penalidade mais grâve, nos termos do

Artigo 156, § 2" da Lei N" 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações adminisfativas preüstas nos incisos II, III, lV, V, Vl e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133/202L, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Ádministração Pública diretâ e indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas 'nfrações administrativas preüstas nos incisos VIII, lX, X, XI e

XII do caput do A,tigo 155 da Lei N" l+.133 /2027, bem como pelas infrações
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administraüvas preüstas nos incisos ll, III, IV, V, Vl e Vll do caput do referido

artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4" deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,50Á (meio por centoJ sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo m;áximo de 15 (quinzel dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no ltem "23.1," do Edital no

percentual de 0,5 7o a 30 7o do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.

PÂR,I{GRÂFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' 14.133/2OZl.

PÂRÁGRÂFO TERCETRO - Se a multâ aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pêla AdminisEação à contratada, além da pgrda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PARÁGRÂFO QUARTO - A aplicação das sanções preüstas neste Edital nâo exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9" da Lei N" 14.333 /2021.
PAR{GRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRÂFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.

PAR/íGRÁFo SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade pará. licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
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por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará a licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

obseryando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N"

74.r33/202L.

PARTiGRAFO OITAVO - Na hipótLse de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, a licitãnte ou a contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARi(GRAFo NoNO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CúUSULA NoNA - ExTINçÃo

Art.92, xlx da Lei 14.133/21

PÂRÁGRÂFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de noüficação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou d': insolvência ciü1, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impediüvos da execução do

contrato;

fl Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa coÍrr deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.
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PARIíGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via fudicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRÁTADA suieita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato. além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 2002i (vinte por cento) do valor do contrato

cúUsULA DÉCTMA . DISPoSTçÕEs GERAIS

PAR/íGRAFo ÚNlCo - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipãmento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTR.ATANTE.

b) Rescindido o contrato ím Íazáo do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRÁTANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2027.

c) A CONTRÁTADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de preiuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRÂTADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7q da Constituição Federal.

cúUsULÂ DÉctM/T PRIMEIRA - DA GERENCIA E FIscALIzÂçÂo

Artigo 777 da Lei 14.133/21

PAR/íGRÂrO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos que determinará o

que for necessário para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

PARíGRÁFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) WALDIR ANTONIO TODESCA'ITO Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF Nq )(XX.363.509-XX.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes s€rvidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF N' XXX.712.459-XX,

fiscal titular.

b) CELSO BAMPI, Motorisra, CPF N' XXX.055.829-XX, fiscal suplente da Secretaria Municipal

de Administração e Planeiamento.
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PARi(GRAFo QUARTo - o fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PÂR]íGRÂFo QUINTo - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PAR(GRÁFo sExTo - Fica reservado à fiscalização, () direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PÁR/íGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARIíGRÁFO OITAVO - A CONTRÂTADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçôes e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

PARÁGRÂFO NONO - A existência e a atuação da Íiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obleto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotâs perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades preüstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARAGRÂFO PRIMEIRO - As condições estâbelecidas no Edital de lnexigibilidade N" 17 /2OZS e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARíGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRÁTANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.
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cúusulA DÉctMÂ TERCEIRA - sucEssÃo E FoRo

PÁfuíGRÁFo ÚNIco - As partes fil'mam o prêsente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao

fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicflio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outra:; em direito permitidas-

Três Barras do Paraná,20 de agosto de 2025.

Á..úác.lÚrFGr§oÉileg
GERSO FRANCTSCO*8fffi,- *-,,"*,"

GUSSo: ffiffiffiF*
40988660059 #dã:ffi*.--*

MUNICÍPIO DE TRÊs BARRÂS Do PARANÁ
GERSO FRÂNCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

LEONARDO Á§sinàdodeÍormà

SCHOLL dieitàl poí tÊoNARtro

GIARETTA:1 I g5 GTAREnA:] 18s7445e2e
OadoÍ 2O2s oa 227445929 r5:r7o5{3,m'

INGÁ CAMINHÕES LTDA
LEONARDO SCHOLL GIARETTA
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

gub o.a.: 22,/03/2023 l :2e:r 3-o!e

Ddúdtro *ú.do dieit rl6h

kÍií,quê6htF<:rErid., ft .eov.àt

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Av. Brasit, 245 - Fon etFax: l4s, g2gu1212 - cEp 8s48s0oo - Três BaÍras do paranu -"É*n" 
tt o" 

"
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbaÍ.as.or.oov.bí
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{f pte{eituta ClfrLunicipol de 'Ccês Baccas do pacaná
ESTAoo Do PÃRANÁ

ti.§r.,.,

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIçÃO DE BENS Ng 2T7/2025

Processo Administrativo ne 38 /2OZS

Inexigibilidade de Licitação ne 17 /2025

Contratante: Município de Três Barras do Paraná, CNP; no 78.121.936/0007-68.

Obieto: Aquisição de 02 (dois) caminhões basculantes novos, tração 6x4, conforme

especificações do ltern 003 da Ata de Registro de Preços ns O45/2024, decorrente do

Pregão Eletrônico ne O45/2024 do Consórcio CIRAU, por meio de adesão na condição de

órgão não participante ("carona''), com recursos do Convênio ne 376/2025 firmado com

a SEAB-PR.

Valor: R$ 1.354.000,00 (um milhão, trezentos e cinquenta e quatro mil reais).

Prazo de entrega: 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da emissão da ordem de

compra.

Vigência: 365 ftrezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da assinatura.

Av. Brasil, 245 - Fone'. (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.1 21.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.or.oov.br

Assinatura: 22 de agosto de 2025.

Contratada: Ingá Caminhões Ltda., CNPJ na 23.008.729 / 0001-00.
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Publicedo porl
Amanda Gabrieli Moro Waltrick Branco

Cff igo ldêntifi c.dor:34E20Fó5

ESTAID ItO PARANÁ
PR"EFEITUR.A MI'NCIPAL DE TRÊS BARRAS IX) PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

AQUÍSrÇÃO DE BfNS N' 2r r/2025

Procerto AdDinistr.tiyo r' 3t/2025
'oerigibilid.de dê Licit çio n" l7 nO25

'rrrloDtr.a.rtc: MuÍicipio de Três BarEs do Paraná, CNPJ n'
78_12t.936/mOl-68_
Conr.t.dr: lngâ Caminhões Ltdâ., CNPJ n" 23.00E.72910001-00.
Objeto: Aquisição de 02 (dois) camiúôes basculantes novos, Eação
6x4, conforme especificações do ltem 003 da Ala de Registro de
Preços n' 0452024, decorrente do Pregão Elesônico n" 045/2024 do
Consorcio CIRAU, por meio de adesão na condição de órgão não
paÍicipante ('tarona"), com recuÍsos do Convênio n'17612025
tirmado com a SEAB-PR.
l.lor: RS 1.154.m0.00 (um milhão, trczenlos e cinquenta e qualro
milreais).
Pmzo dc êntÍega: 120 (ccnto e vinte) dias corridos, a contaÍ da
emissão da ordem de coíÍpÍa.
Vigômia: 365 (tÍ€ze os e sesselta e cinco) dias, a contar da
as§inatut:r.
Àssin.túÍ.: 22 de agosto de 2025.

Public.do por:
Carlos Sniezko

Código ldertifi crdor:00E87405

ESTADO IX) PARANÁ
PREFEITURA MUMCIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DE
LICIIAÇÂO

OAJETO

co[ERct^t 
^P,co[tRcto DE

ELf,TROtX)MÉ§NCOS
LTO^

Df,PARTÂMENTO DE ÂDMINTSTRAÇÃO FINANçAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO N' 365 DE It DE AGOSTO DE 2025

SECRETARIA DE AITMINISTRÁÇÃO E PLANEJANTENTO
EXTRATO DO I" TER}IO ADITIVO AO CONTR{TO NO 40 -

ANO 2025

Àbr< Crédito Adicional Suplementar e dá Outras

DÊCRETA

Ârt. l' Fica abeío no orçamento geral do municipio de Tünas do
Paraná, pam o corrmte excÍcicio, o crédito âdicioÍal supleÍnentar no
valor de RS 230.0OO,0O (duzenros e trinla mil reâis) deslinados ao
rclbrço das seguintes doEções orçâmenúriâs:

(N.001.(X.122.fiM-2006 Msnuterclo d.s Atividâdes de SecÍetâri,
Mun, de Administracão
3.3.90.39.00.00 000 Outros Serviços de Túceiros - Pessoa

Juridica.................. RS 30.000-00
05.001.2E.E43.0005.0011 Amortizrcio d. Dívida Pública
Municiorl

1.2.90.21.m.00
Contrato...--......
4.ó.90.7t.00.00
Resgâtado........

000

000

Juros Sobrc
RS t 00.000.00
Principal da

. R$ 100.000.00

a Divida por

Divida Conratual

02.001.0{,1-31.0010.200.1 Comunicacào Sociâl e Publicidade
1.3.90.39.00.00 000 OutÍos Seniços de Terceiros Pessoa

Juridica........................... R§ 45.000.00
(H.001.04.122.001X2ü)6 M.íutensio dis Atiüd.des d, SêcÍetiri!
Mün. de Administrâcão
3.3.90.35.00.00 000 Serviços de Consultoria...............-.............. R§
t9.500.00
4.4.90.52.00.00 m0 Equipametuos e Material
Permanente.......--............. R§ 6.500.00
09,004.16.482.0023.2035 Acõe3 orrr Mrnütettcão do PÍosÍrma
Momr Bem Tunâs do Pr,
3.3.90.19.00.00 000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Juridica........................... RS 149.500.00
1.3.90.48.00.00 ü)O Ouúos Auxilios Finairceiros a Pessoas

Fisicas.....,.....,.....,..... RS 9.5m.00

Aí. 3" Psra fins de comparibilizâçâo. ficam autorizadas a inclusão
nos aoexos do PPA. nos ânexos de Prioridades e Metas da LDO e na
PÍogramaçào FinanceiÍa Anual, as alterações contidas íeste decreto.

Art. 4" Este decreto entmm em vigor nesta datâ, revogadas as

disposiçõ€s em contÍírio.

Tunas do Paraná. | 8 dc agoslo de l0l5

MARCO ÁNTONIO BALDÀO
Prcfeito Municipal

Publicrdo por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Cff igo IdentiÍicâdor:D78l2B3A

DEPARTÀMENTO DE ADIIINISTRÂçÀO FTNANÇAS E
PLANEJANIENTO

EXTRÁTO PARÂ PUBLICAÇÃO CONTRATO
ADMINISTRATTI'O N' 2612025

PARTES TUNICÍPIO DE TUNAS DO PÀR{.NÁ CNPJ MT SOh

n". ó8.703.814/0001-05. e, de outro lado a empÍ€s4--.:t_..1q(§L!
coNsrRucÃoctvtl. LTDA-EPP, CNPJ; 19.M2.881/0001-31.
qEJEIq CONTRÁTAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALZADA
PARA EXECUÇÀO DA OBRA DO .COMPLEXO DE
ASSISTENCIA SOCIÀL. CONTR q.TO DE REPASSE
$127A82/2023, Itaipu Binacional, CONFORME MEMORIAL
DESCRITIVO PROJETO E DEMAIS ANEXOS AO EDITAL.
CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO PROJETO E DEMAIS
ANEXOS AO EDITAL, que são panes integrantes da ConcoEência
N'0 t/202025.
Orçamentiária consignada no orçamento gerâl do municipio, conÍbrme
descrito abaixo.

. DATA: Tunas do Paraná 22 de âgosto de 2025

Àssinarn O Tegno:

I}'ARCO ÁNTONIO BÁLDÃO _
Prefeito Münicipal e

JOC'L'ÀR COSTÁ ,
Represenlatrlc Empresa Confatâda.

|TEM DÉÍ_tuCÀO GTOBA! VÂUIR TOTA! R5

(DNSTIILçÀO T» OBNA OO COMPLI]TO Dq
{ssrsra{cr^ strr4r roÉ*n r.d,Íqà *ú.B4
cFAs. coeÍD Iú.1ú . CdD & ('@iyirir { Rt a.t Jaaa
Ftuffi & vtrübí. COmR.^IO O! ÀtPÁSSq
(4 t 27432,2021| tiu+o BEnd I

\tt][.diarionrunicipal.com-br,amo .lt 3

O Prefeito do Municipio de Tmas do Paraná, Estado do Parâná, no

uso de suas âtribuições legais e das que lhe fomm conferidas pela Lei
Municipal n" 1002, de l8 de dezembro de 2024,

Afl.2" Para dar cobenura ao crêdito âutorizâdo no aíigo l', são
indicados como recurso. consoante pelo inciso lll. § l" do art. 43 da
Lei Federal n" 4.320 de 17 de março dc 1964, a anulação parcial das

seguintcs dotações orçamentárias:
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